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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA

ALVARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário da Câmara Única

PUBLICAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Lupercino Nogueira,
Presidente da Câmara Única do Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, torna público para ciência dos interessados que, na Sessão
Ordinária do dia 11 de abril do corrente ano, às nove horas, ou nas
sessões subseqüentes, serão julgados os processos a seguir:

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0010.05.004916-1 – BOA VISTA/RR.
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORA DO ESTADO: DR.ª VANESSA ALVES
FREITAS - FISCAL
APELADOS: ANTONIO BENTO MEDRADO E OUTROS
DEFENSOR PÚBLICO: DR. STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA
REVISOR: EXMO. SR. DES. LUPERCINO NOGUEIRA

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0010.05.004128-3 – BOA VISTA/
RR.
APELANTE: JOYCE CRISTINA MOURA DA SILVA
DEFENSORA PÚBLICA: DR.ª TEREZINHA MUNIZ
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO OLIVEIRA
REVISOR: EXMO. SR. DES. LUPERCINO NOGUEIRA

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0010.05.005229-8 – BOA VISTA/
RR.
APELANTE: UIGSON DA COSTA NUNES
ADVOGADO: DR. EUFLÁVIO DIONÍZIO LIMA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO OLIVEIRA
REVISOR: EXMO. SR. DES. LUPERCINO NOGUEIRA

RECURSO SENTIDO ESTRITO N.º 0010.05.005225-6 – BOA
VISTA/RR.
RECORRENTE: MANOEL GONÇALVES
DEFENSOR PÚBLICO: DR. ANDRÉ PAULO DOS SANTOS
PEREIRA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. LUPERCINO NOGUEIRA

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0010.05.004800-7 – CARACARAÍ/
RR.
APELANTE: ANTONIO SEVERO SOBRINHO
DEFENSOR PÚBLICO: DR. MARCOS ANTÔNIO JÓFFILY
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO OLIVEIRA
REVISOR: EXMO. SR. DES. LUPERCINO NOGUEIRA

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0010.06.005597-6 – BOA VISTA/RR.
APELANTE: BANCO GENERAL MOTORS S/A
ADVOGADO: DR. RODOLPHO MORAIS
APELADO: ALEXANDER LADISLAU MENEZES
ADVOGADO EM CAUSA PRÓPRIA
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA
REVISOR: EXMO. SR. DES. LUPERCINO NOGUEIRA

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0010.05.005164-7– BOA VISTA/RR

APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORA DO ESTADO: DR.ª ALDA CELI ALMEIDA
BOSON SCHETINE - FISCAL
APELADOS: M. N. PEREIRA CARVALHO E OUTROS
DEFENSOR PÚBLICO: DR. STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

ACÓRDÃO

EMENTA: EXECUTIVO FISCAL – PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE – ALEGAÇÃO EM SEGUNDO GRAU –
DISPENSA DA AUDIÊNCIA DO EXEQUENTE –
POSSIBILIDADE – ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE 1º GRAU
– AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA.
1. A prescrição intercorrente nos executivos fiscais pode ser
decretada em qualquer grau de jurisdição, desde que requerida
pela parte, hipótese que dispensa a audiência da Fazenda
Pública, anulando-se a sentença de 1º grau por inobservância
da norma do art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80.

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam, à
unanimidade de votos, os Desembargadores integrantes da Câmara
Única, por sua Turma Cível, em anular a sentença de 1º grau,
reconhecendo, entretanto, a ocorrência da prescrição intercorrente
requerida nas contra-razões, extinguindo o feito com julgamento do
mérito, nos termos do voto do relator.

BOA VISTA, SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, aos seis dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e cinco.

Des. LUPERCINO NOGUEIRA
Presidente e Revisor

Des. ROBÉRIO NUNES
Relator

Des. CARLOS HENRIQUES
Julgador

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0010.05.005165-4– BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORA DO ESTADO: DR.ª DANIELLA TORRS DE
MELO BEZERRA - FISCAL
APELADOS:BELEZA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E
TURISMO LTDA
DEFENSOR PÚBLICO: DR. STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

ACÓRDÃO

EMENTA: EXECUTIVO FISCAL – PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE – ALEGAÇÃO EM SEGUNDO GRAU
DISPENSA DA AUDIÊNCIA DO EXEQUENTE –
POSSIBILIDADE – ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE 1º GRAU
– AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA.
1. A prescrição intercorrente nos executivos fiscais pode ser
decretada em qualquer grau de jurisdição, desde que requerida
pela parte, hipótese que dispensa a audiência da Fazenda
Pública, anulando-se a sentença de 1º grau por inobservância
da norma do art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80.

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam, à
unanimidade de votos, os Desembargadores integrantes da Câmara
Única, por sua Turma Cível, em anular a sentença de 1º grau,
reconhecendo, entretanto, a ocorrência da prescrição intercorrente
requerida nas contra-razões, extinguindo o feito com julgamento do
mérito, nos termos do voto do relator.
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BOA VISTA, SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, aos seis dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e cinco.

Des. LUPERCINO NOGUEIRA
Presidente e Revisor

Des. ROBÉRIO NUNES
Relator

Des. CARLOS HENRIQUES
Julgador

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0010.05.005170-4– BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORA DO ESTADO: DR.ª VANESSA ALVES
FREITAS - FISCAL
APELADOS: IMPORTADORA E EXPORTADORA
PANAMERICANA LTDA E OUTROS
DEFENSOR PÚBLICO: DR. STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

ACÓRDÃO

EMENTA: EXECUTIVO FISCAL – PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE – ALEGAÇÃO EM SEGUNDO GRAU –
DISPENSA DA AUDIÊNCIA DO EXEQUENTE –
POSSIBILIDADE – ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE 1º GRAU
– AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA.
1. A prescrição intercorrente nos executivos fiscais pode ser
decretada em qualquer grau de jurisdição, desde que requerida
pela parte, hipótese que dispensa a audiência da Fazenda
Pública, anulando-se a sentença de 1º grau por inobservância
da norma do art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80.

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam, à
unanimidade de votos, os Desembargadores integrantes da Câmara
Única, por sua Turma Cível, em anular a sentença de 1º grau,
reconhecendo, entretanto, a ocorrência da prescrição intercorrente
requerida nas contra-razões, extinguindo o feito com julgamento do
mérito, nos termos do voto do relator.

BOA VISTA, SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, aos seis dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e cinco.

Des. LUPERCINO NOGUEIRA
Presidente e Revisor

Des. ROBÉRIO NUNES
Relator

Des. CARLOS HENRIQUES
Julgador

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0010.05.005169-6 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORA DO ESTADO: DR.ª VANESSA ALVES
FREITAS - FISCAL
APELADOS: A. S. FAVELA E OUTROS
DEFENSOR PÚBLICO: DR. STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

ACÓRDÃO

EMENTA: EXECUTIVO FISCAL – PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE – ALEGAÇÃO EM SEGUNDO GRAU –
DISPENSA DA AUDIÊNCIA DO EXEQUENTE –
POSSIBILIDADE – ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE 1º GRAU
– AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA.
1. A prescrição intercorrente nos executivos fiscais pode ser
decretada em qualquer grau de jurisdição, desde que requerida
pela parte, hipótese que dispensa a audiência da Fazenda
Pública, anulando-se a sentença de 1º grau por inobservância
da norma do art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80.

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam, à
unanimidade de votos, os Desembargadores integrantes da Câmara
Única, por sua Turma Cível, em anular a sentença de 1º grau,

reconhecendo, entretanto, a ocorrência da prescrição intercorrente
requerida nas contra-razões, extinguindo o feito com julgamento do
mérito, nos termos do voto do relator.

BOA VISTA, SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, aos seis dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e cinco.

Des. LUPERCINO NOGUEIRA
Presidente e Revisor

Des. ROBÉRIO NUNES
Relator

Des. CARLOS HENRIQUES
Julgador

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0010.05.005154-8– BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORA DO ESTADO: DR.ª ALDA CELI ALMEIDA
BOSON SCHETINE - FISCAL
APELADOS: SÉRGIO L. RAPANELLI - ME E OUTROS
DEFENSOR PÚBLICO: DR. STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

ACÓRDÃO

EMENTA: EXECUTIVO FISCAL – PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE – ALEGAÇÃO EM SEGUNDO GRAU –
DISPENSA DA AUDIÊNCIA DO EXEQUENTE –
POSSIBILIDADE – ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE 1º GRAU
– AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA.
1. A prescrição intercorrente nos executivos fiscais pode ser
decretada em qualquer grau de jurisdição, desde que requerida
pela parte, hipótese que dispensa a audiência da Fazenda
Pública, anulando-se a sentença de 1º grau por inobservância
da norma do art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80.

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam, à
unanimidade de votos, os Desembargadores integrantes da Câmara
Única, por sua Turma Cível, em anular a sentença de 1º grau,
reconhecendo, entretanto, a ocorrência da prescrição intercorrente
requerida nas contra-razões, extinguindo o feito com julgamento do
mérito, nos termos do voto do relator.

BOA VISTA, SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, aos seis dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e cinco.

Des. LUPERCINO NOGUEIRA
Presidente e Revisor

Des. ROBÉRIO NUNES
Relator

Des. CARLOS HENRIQUES
Julgador

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0010.05.005147-2– BOA VISTA/RR
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA
PROCURADORA DO MUNICÍPIO: DR.ª LÚCIA PINTO
PEREIRA - FISCAL
APELADO: ANACLETO CARNEIRO DE ARAÚJO
DEFENSOR PÚBLICO: DR. STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

ACÓRDÃO

EMENTA: EXECUTIVO FISCAL – PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE – ALEGAÇÃO EM SEGUNDO GRAU –
DISPENSA DA AUDIÊNCIA DO EXEQUENTE –
POSSIBILIDADE – ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE 1º GRAU
– AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA.
1. A prescrição intercorrente nos executivos fiscais pode ser
decretada em qualquer grau de jurisdição, desde que requerida
pela parte, hipótese que dispensa a audiência da Fazenda
Pública, anulando-se a sentença de 1º grau por inobservância
da norma do art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80.
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Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam, à
unanimidade de votos, os Desembargadores integrantes da Câmara
Única, por sua Turma Cível, em anular a sentença de 1º grau,
reconhecendo, entretanto, a ocorrência da prescrição intercorrente
requerida nas contra-razões, extinguindo o feito com julgamento do
mérito, nos termos do voto do relator.

BOA VISTA, SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, aos seis dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e cinco.

Des. LUPERCINO NOGUEIRA
Presidente e Revisor

Des. ROBÉRIO NUNES
Relator

Des. CARLOS HENRIQUES
Julgador

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0010.05.005173-8– BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORA DO ESTADO: DR.ª DANIELLA TORRES DE
MELO BEZERRA - FISCAL
APELADO: MANOEL F. DE SOUZA
DEFENSOR PÚBLICO: DR. STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

ACÓRDÃO

EMENTA: EXECUTIVO FISCAL – PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE – ALEGAÇÃO EM SEGUNDO GRAU –
DISPENSA DA AUDIÊNCIA DO EXEQUENTE –
POSSIBILIDADE – ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE 1º GRAU
– AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA.
1. A prescrição intercorrente nos executivos fiscais pode ser
decretada em qualquer grau de jurisdição, desde que requerida
pela parte, hipótese que dispensa a audiência da Fazenda
Pública, anulando-se a sentença de 1º grau por inobservância
da norma do art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80.

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam, à
unanimidade de votos, os Desembargadores integrantes da Câmara
Única, por sua Turma Cível, em anular a sentença de 1º grau,
reconhecendo, entretanto, a ocorrência da prescrição intercorrente
requerida nas contra-razões, extinguindo o feito com julgamento do
mérito, nos termos do voto do relator.

BOA VISTA, SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, aos seis dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e cinco.

Des. LUPERCINO NOGUEIRA
Presidente e Revisor

Des. ROBÉRIO NUNES
Relator

Des. CARLOS HENRIQUES
Julgador

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0010.04.003056-0– BOA VISTA/RR
APELANTE: FLÁVIO MARTINS DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO: DR. SILVIO ABBAD MACIAS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. LUPERCINO NOGUEIRA

EMENTA – PROCESSUAL PENA. APELAÇÃO CRIMINAL.
PROVAS COLHIDAS NO INQUÉRITO EM HARMONIA COM
O CONJUNTO PROBATÓRIO PRODUZIDO EM JUÍZO.
CONDENAÇÃO MANTIDA.
Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal nº
01004003056-0, acordam os Execelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Turma Criminal da Colenda Câmara
Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à

unanimidade, em consonância com a douta manifestação Ministerial,
em conhecer, mas negar provimento ao apelo em epígrafe, mantendo
intacta a Sentença recorrida, nos termos do voto do Relator, que fica
fazendo parte integrante do presente julgado.

SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE RORAIMA, aos vinte e oito dias do  mês de
março do ano de dois mil e seis.

Des. LUPERCINO NOGUEIRA
Presidente e Relator

Des. CARLOS HENRIQUES
Revisor

Des. RICARDO OLIVEIRA
Julgador

Procurador(a) de Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0010.05.005058-1 – BOA VISTA/RR
APELANTE: ORLANDO GUEDES RODRIGUES
ADVOGADOS: DR. ALMIR ROCHA DE CASTRO JÚNIOR E
OUTRO
1º APELADO: SOCIEDADE RÁDIO EQUATORIAL LTDA
ADVOGADO: DR. MARCO ANTONIO DA SILVA PINHEIRO
2º APELADO: PAULO GEOVANI
RELATOR: EXMO. SR. DES. LUPERCINO NOGUEIRA

EMENTA- APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO POR DANOS
MORAIS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS DA
EXISTÊNCIA DO ATO ILÍCITO. ÔNUS DA PROVA. ART. 333,
I, DO CPC.
1. A indenização por danos morais pressupõe a existência de
ato ilícito, sendo imprescindível, para que se reconheça o dever
de indenizar, a comprovação do ato.
2. Compete ao autor o ônus de provar os fatos constitutivos de
seu direito (art. 333, I, CPC)
3. Se o autor não logrou êxito em comprovar a existência do
evento danoso praticado pelos apelados, não há como se
reconhecer o dever de indenizar.
4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos a presente Apelação Cível nº
01005005058-1, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Turma Cível da colenda Câmara
Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à
unanimidade, em conhecer do recurso mas negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator, que fica fazendo parte deste Julgado.

SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE RORAIMA, aos vinte e oito dias do mês de
março do ano de dois mil e seis.

Des. LUPERCINO NOGUEIRA
Presidente/Relator

Des. ROBÉRIO NUNES
Julgador

Des. ALMIRO PADILHA
Julgador

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0010.05.005149-8– BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORA DO ESTADO: DR.ª LÚCIA PINTO PEREIRA
- FISCAL
APELADO: E. F. BITENCOURT
DEFENSOR PÚBLICO: DR. STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

ACÓRDÃO

EMENTA: EXECUTIVO FISCAL – PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE – ALEGAÇÃO EM SEGUNDO GRAU –
DISPENSA DA AUDIÊNCIA DO EXEQUENTE –
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POSSIBILIDADE – ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE 1º GRAU
– AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA.
1. A prescrição intercorrente nos executivos fiscais pode ser
decretada em qualquer grau de jurisdição, desde que requerida
pela parte, hipótese que dispensa a audiência da Fazenda
Pública, anulando-se a sentença de 1º grau por inobservância
da norma do art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80.

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam, à
unanimidade de votos, os Desembargadores integrantes da Câmara
Única, por sua Turma Cível, em anular a sentença de 1º grau,
reconhecendo, entretanto, a ocorrência da prescrição intercorrente
requerida nas contra-razões, extinguindo o feito com julgamento do
mérito, nos termos do voto do relator.

BOA VISTA, SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, aos seis dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e cinco.

Des. LUPERCINO NOGUEIRA
Presidente e Revisor

Des. ROBÉRIO NUNES
Relator

Des. CARLOS HENRIQUES
Julgador

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

AGRAVO REGIMENTAL N.º 0010.06.005623-0 – BOA VISTA/
RR
AGRAVANTE: RAIMUNDO LOPES DE MELO
ADVOGADA: DR.ª BEATRIZ ARZA
AGRAVADO: LOJAS PERIN LTDA
ADVOGADA: DR.ª SILVANA BORGHI GANDUR PIGARI
RELATOR: EXMO. SR. DES. LUPERCINO NOGUEIRA

EMENTA – AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL: A)
PLEITO DE ASSIST~ENCIA GRATUITA, NO ATO DE
INTERPOSIÇÃO – INDEFERIMENTO. ATO INCOMPATÍVEL
– SUBSEQUENTE PAGAMENTO DAS CUSTAS RECURSAIS;
B) AVIAMENTO DO APELO E COMPROVAÇÃO DO
PREPARO – FALTA DE SINCRONIA – DESERÇÃO.

I)  ERRO CARTORÁRIO – JUNTADA, NOS MESMOS
AUTOS, DO RECURSO APELATÓRIO ATINENTE A FEITO
CAUTELAR ACESSÓRIO – IRRELEVÂNCIA.

II) EFETUAÇÃO DO PREPARO POR OUTREM, COM O
ÂNIMO DE PREJUDICAR O APELANTE QUE PEDIA A
GRATUIDADE JUDICIÁRIA – INDEMONSTRAÇÃO DE
QUALQUER INDÍCIO – PRESUNÇÃO, ADEMAIS, EM
CONTRÁRIO, QUE EXSURGE DA COINCIDÊNCIA DE
DATAS ENTRE A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS TOMADOS
COM CARGA PELA ADVOGADA DO RECORRENTE E O
RECEBIMENTO, EM CARTÓRIO, DA G.R.J.
COMPROBATÓRIO DO PREPARO.

III) AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ex.mos  Srs.
Desembargadores integrantes da Turma Cível da Colenda Câmara
Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à
unanimidade, em conhecer e negar provimento ao agravo interno,
mantendo na íntegra a decisão vergastada, nos termos do voto do
Relator, que passa a integrar este julgado.

SALA DAS SESSÕES, em Boa Vista, 28 de março de 2006.

Des. LUPERCINO NOGUEIRA
Presidente e Relator

Des. ROBÉRIO NUNES
Membro

Des. ALMIRO PADILHA
Membro

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0010.05.004763-7 – BOA VISTA/
RR
APELANTE: MANOEL FERREIRA DA SILVA
DEFENSOR APÚBLICA: DR.ª VERA LÚCIA PEREIRA SILVA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. LUPERCINO NOGUEIRA

EMENTA- APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE
ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. QUANTIDADE E CIRCUNSTÂNCIAS DE
ARMAZNAMENTO QUE INDICAM A PRÁTICA DA
MERCANCIA. PROVAS HÁBEIS E SUFICIENTES PARA
EMBASAR O DECRETO CONDENATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O
DELITO DE USO (ART. 16, DA LEI Nº 6.368/76)
As provas colhidas nos autos e as circunstâncias de
armazenamento da substância entorpecente encontrada no
domicílio do réu demonstram, de forma inequívoca, a prática
da traficância, não havendo que se falar em insuficiência de
provas para embasar a condenação.
Recurso conhecido, mas não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da Apelação
Criminal nº 01005004763-7, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Turma Criminal da Colenda Câmara
Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à
unanimidade e em consonância com o douto parecer Ministerial, em
conhecer do presente recurso, porém negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator, que fica fazendo parte deste Julgado.

SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE RORAIMA, aos vinte e oito dias do mês de
março do ano de dois mil e seis.

Des. LUPERCINO NOGUEIRA
Presidente/Relator

Des. CARLOS HENRIQUES
Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA
Julgador

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N.º
0010.04.003341-6 – BOA VISTA/RR
1º EMBARGANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
2º EMBARGANTE: OSVALDO DOS SANTOS
ADVOGADO: DR. PEDRO ALCANTARA DUQUE
CAVALCANTI
1º EMBARGADO: OSVALDO DOS SANTOS
ADVOGADO: DR. PEDRO ALCANTARA DUQUE
CAVALCANTI
2º EMBARGADO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
3º EMBARGADO: NEUDO RIBEIRO CAMPOS
ADVOGADO: DR. ALEXANDER LADISLAU MENEZES
4º EMBARGADO: CILENE LAGO SALOMÃO
ADVOGADO: DR. EMERSON LUIZ DELGADO GOMES
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

EMENTA- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AÇÃO
POPULAR – AUTOR POPULAR VENCIDO EM GRAU DE
RECURSO – INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA – EMBARGOS
PROVIDOS PARA DETERMINAR A INVERSÃO
ENTRETANTO, NOS TERMOS DA LEI 4.717/65, ART. 12 E
ART. 5º, LXXIII, DA CF, O AUTOR É ISENTO. ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PEDIDO DE EFEITO
INFRINGENTE – PREQUESTIONAMENTO – EMBARGOS
REJEITADOS.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO opostos na APELAÇÃO CÍVEL N.º 0010 04
003341-6, em que são partes as acima identificadas.
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ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a da Câmara Única, Turma Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça de Roraima, à unanimidade de votos, em rejeitar os presentes
Embargos, nos termos do relatório e voto do relator, que ficam
fazendo parte integrante deste julgado.

SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE RORAIMA, aos vinte e oito dias do mês de
março do ano de dois mil e seis (28.03.06).

Des. LUPERCINO NOGUEIRA
Presidente

Des. ROBÉRIO NUNES
Relator

Des. ALMIRO PADILHA
Julgador

Procurador(a) de Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

HABEAS CORPUS N.º 0010.06.005577-8 – BOA VISTA/RR
IMPETRANTE: DR.ª TEREZINHA MUNIZ DE SOUZA CRUZ
PACIENTE: FÁBIO JÚNIOR GONÇALVES FRAZÃO
AUTORIDADE COATORA: MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA CIRMINAL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR
RELATOR: EXMO. SR. DES. LUPERCINO NOGUEIRA

EMENTA – HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE
ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO. RÉU QUE
PERMANECEU SOLTO DURANTE A INSTRUÇÃO
CRIMINAL. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE
DENEGADO. INSUFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO.
PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE.
1. Consubstancia-se constrangimento ilegal a determinação de
recolher-se o réu à prisão, sem indicação concreta de uma das
hipóteses previstas no art. 312 do CPP. Precedentes do STJ.
2. Ordem concedida para garantir ao paciente o direito de
recorrer da sentença condenatória em liberdade, sem prejuízo
de eventual decretação de custódia cautelar, devidamente
fundamentada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Habeas Corpus
nº 01006005577-8, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Turma Criminal da Colenda Câmara
Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à
unanimidade e em consonância com o douto parecer Ministerial, em
conceder a presente ordem, nos termos do voto do Relator, que fica
fazendo parte deste Julgado.

SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE RORAIMA, aos vinte e oito dias do mês de
março do ano de dois mil e seis.

Des. LUPERCINO NOGUEIRA
Presidente e Relator

Des. CARLOS HENRIQUES
Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA
Julgador

Procurador(a) de Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0010.05.004564-9 – BOA VISTA/RR
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
APELADO: RAUL BRAZ DE ALMEIDA
ADVOGADO: DR. SEBASTIÃO ERNESTO SANTOS DOS
ANJOS
RELATOR ORIGINÁRIO: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO
MOZARILDO CAVALCANTI
RELATOR DESIGNADO EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

ACÓRDÃO

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE USUCAPIÃO –
PRESCRIÇÃO AQUISITIVA – INOCORRÊNCIA – AUSÊNCIA
DE ANIMUS DOMINI E JUSTO TÍTULO – RECURSO
PROVIDO.
Sem a prova de ser o bem particular, sem a citação daquele em
cujo nome se encontra registrado, sem prova, ademais, do
ânimo do senhor, não há como se constituir e desenvolver
validamente a ação de usucapião. Os bens públicos não são
usucapíveis, em hipótese como a presente.

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, vencido o
Relator originário, eminente Juiz convocado, Dr. Mozarildo
Cavalcanti, acordam os membros da colenda Câmara Única, por sua
Turma Cível, por maioria de votos, em dar provimento ao presente
recurso termos do voto do Relator designado.

Boa Vista, 20 de março de 2006.

Des. LUPERCINO NOGUEIRA
Presidente/Revisor

Des. ROBÉRIO NUNES
Relator Designado

Juiz Convocado MOZARILDO CAVALCANTI
Relator Originário

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

HABEAS CORPUS N.º 0010.06.005674-3 – BOA VISTA/RR.
IMPETRANTE: DR. ROBERTO GUEDES DE AMORIM
PACIENTE: GESSÉ DIOMAR MENDES BARROS
AUTORIDADE COATORA: MM. JUIZ DE DIREITO DA 6ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO OLIVEIRA

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus preventivo, com pedido de liminar,
impetrado por ROBERTO GUEDES DE AMORIM, em favor de
GESSÉ DIOMAR MENDES BARROS, alegando iminência de
sofrer constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz de Direito da
6.ª Vara Cível, que, nos autos do Processo de Execução n.º
0010.03.065328-0, decretou a prisão civil do paciente pelo prazo de
01 (um) mês, se, após intimado, não apresentar, em 24 (vinte e
quatro) horas, o bem objeto de depósito, em perfeito estado de
conservação, ou seu equivalente em dinheiro, devidamente
atualizado.

Sustenta o impetrante, em síntese, que o bem penhorado  –  um baú
tipo câmara frigorífica  –  encontra-se no estado de conservação
inicial, tendo sofrido apenas o desgaste natural do tempo, e que a
simples deterioração da coisa não pode dar causa à prisão do
paciente.

Aduz, ainda, que as certidões emitidas pelos Oficiais de Justiça são
conflitantes quanto ao real estado de conservação do bem.

Requer, ao final, a expedição de salvo-conduto.

Juntou documentos (fls. 15/220).

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

A liminar, em sede de habeas corpus, é medida cautelar excepcional.

No caso em apreço, entendo que estão presentes os seus requisitos.

O fumus boni juris reside no fato de que, em princípio, a decisão
vergastada está em desacordo com a orientação do STJ, que assim
tem proclamado:

“HABEAS CORPUS – DEPOSITÁRIO – BENS PENHORADOS –
DETERIORAÇÃO – PRISÃO CIVIL INADMISSÍVEL. O
descumprimento do dever de guarda e conservação da coisa pelo
depositário não autoriza, por si só, a cominação de prisão civil.
Precedentes do STJ. (...)” (STJ, RHC 17271/SP, 4.ª Turma, Rel.
Min. Barros Monteiro, DJU 09.05.2005, p. 406).

“HABEAS CORPUS – PRISÃO CIVIL – DEPOSITÁRIO
JUDICIAL – DETERIORAÇÃO DOS BENS. A simples
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deterioração dos bens perecíveis, sem demonstração da conduta
culposa do depositário, não é causa de sua prisão civil. Ordem
deferida.” (STJ, HC 23813/SP, 4.ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de
Aguiar, DJU 17.02.2003, p. 280).

Ademais, verifica-se que há controvérsia sobre o real estado de
conservação do bem, diante da certidão de fl. 139 e do auto de
constatação de fl. 197.

O periculum in mora, por sua vez, evidencia-se pela iminente
segregação do paciente.

ISTO POSTO, concedo a liminar, para sustar a ordem de prisão civil
do paciente, assegurando-lhe o direito de apresentar o bem em
depósito no estado em que se encontra.

Expeça-se o salvo-conduto.

Após, oficie-se ao MM. Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível, para que
preste informações no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Em seguida, dê-se vista ao Ministério Público de 2.° grau.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Boa Vista, 28 de março de 2006.

Des. RICARDO OLIVEIRA
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

HABEAS CORPUS N.º 0010.06.005686-7 – BOA VISTA/RR.
IMPETRANTE: DR.ª MARIA GORETE MOURA DE
OLIVEIRA
PACIENTE: ANDERSON PINHEIRO
AUTORIDADE COATORA: MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO OLIVEIRA

DESPACHO

Não há pedido de liminar.

Oficie-se ao MM. Juiz de Direito da 1.ª Vara Criminal, para que
preste informações no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Após, dê-se vista à douta Procuradoria de Justiça.

Publique-se.

Boa Vista, 30 de março de 2006.

Des. RICARDO OLIVEIRA
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

AÇÃO RESCISÓRIA N.º 0010.03.001333-7 – BOA VISTA/RR.
AUTOR: ANTONIO MILTON DE MIRANDA
ADVOGADOS: DR.ª ANA LUCÍOLA VIEIRA FRANCO E
OUTRO
RÉU: CONTER CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA
ADVOGADOS: DR. ANTONIO AGAMENON DE ALMEIDA E
OUTRO
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se o autor, em 05 (cinco) dias sobre os termos da certidão
de fls. Retro, adotando as providências necessárias à regularização
do trâmite processual. I.

Boa Vista-RR, 29 de março de 2006.

Des. ROBÉRIO NUNES
Relator

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0010.05.004096-2 – BOA VISTA/RR.
APELANTE: REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A
ADVOGADO: DR. HELDER FIGUEIREDO PEREIRA
APELADO: ANTONIETA MAGALHÃES AGUIAR
ADVOGADOS: DR. HENRIQUE KEISUKE SADAMATSU
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

Intimação do Advogado do apelado à restituir os autos do processo
acima identificado a Secretaria da Câmara Única no prazo legal.

SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA, BOA VISTA, 04 DE ABRIL
DE 2006.

ALVARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário da Câmara Única

PRESIDÊNCIA

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

Procedimento Administrativo n.º 1088/06
Origem: Comissão 15 anos
Assunto: Solicita passagens aéreas para o palestrante Des.Luiz
Felipe Salomão, ref. Ás atividades alusivas ao 15º aniversário do
TJRR.

Decisão
Acolho a sugestão da Assessoria Jurídica.
Determino a expedição da passagem aérea necessária ao atendimento
do pleito, bem como o pagamento da hospedagem.
Encaminhe-se o feito ao Departamento de Recursos Humanos, para
as demais providências.
Publique-se

Boa Vista, 03 de abril de 2006.

DES. MAURO CAMPELLO
Presidente do TJRR

Procedimento Administrativo n.º 964/2006
Origem: Mozarildo Monteiro Cavalcanti– Juiz de Direito da 5ª Vara
Cível.
Assunto: Solicita o pagamento antecipado do salário e de parte do
décimo terceiro salário do ano de 2006.

Decisão
Adotando, como razão de decidir, o parecer jurídico de folhas 13/14,
defiro o pedido.
Publique-se.

Boa Vista, 03 de abril de 2006.

DES. MAURO CAMPELLO
Presidente do TJRR

Procedimento Administrativo n.º 1008/2006
Origem: CGJ
Assunto: Solicita pagamento de diárias – Des. José Pedro Fernandes
e o servidor Evânio Menezes de Albuquerque.

Decisão
Adotando, como razão de decidir, os pareceres jurídicos de folhas
08/09 e 11, defiro o pedido.
Encaminhe-se o feito ao Departamento de Planejamento e Finanças,
para pagamento das Diárias.
Publique-se.

Boa Vista, 03 de abril de 2006.

DES. MAURO CAMPELLO
Presidente do TJ

Procedimento Administrativo n.º 1089/2006
Origem: Comissão 15 anos
Assunto: Solicita passagens aéreas para o palestrante Des. Manoel
Carpena Amorim, ref. às atividades alusivas ao 15º aniversário do
TJRR.

Decisão
Acolho a sugestão da Assessoria Jurídica.
Determino a expedição da passagem aérea necessária ao atendimento
do pleito, bem como o pagamento da hospedagem.
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Encaminhe-se o feito ao Departamento de Recursos Humanos, para
as demais providências.
Publique-se

Boa Vista, 03 de abril de 2006.

DES. MAURO CAMPELLO
Presidente do TJRR

Procedimento Administrativo n.º 392/2006
Origem: Colégio Permanente de Presidentes de Tribunais de Justiça
Assunto: Informa sobre reunião do Colégio de Presidentes na
Presidência do STF

Decisão
Adotando, como razão de decidir, os pareceres jurídicos de folhas
32/33 e 35, defiro o pedido.
Encaminhe-se o feito ao Departamento de Planejamento e Finanças,
para pagamento das Diárias.
Publique-se.

Boa Vista, 03 de abril de 2006.

Des. Mauro Campello
Presidente do TJ3

Procedimento Administrativo n.º 1028/06
Origem: Corregedoria Geral de Justiça
Assunto: Solicita autorização para DES. José Pedro Fernandes
Participar do XL ENGOGE

Decisão
Adotando, como razão de decidir, o parecer jurídico de folha 19,
defiro o pedido.
Encaminhe-se o feito ao Departamento de Planejamento e Finanças,
para pagamento das Diárias.
Publique-se.

Boa Vista, 04 de abril de 2006.

DES. MAURO CAMPELLO
Presidente do TJRR

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA CGJ Nº 021/2006   - SEGREDO DE JUSTIÇA -

O Des. JOSÉ PEDRO FERNANDES, Corregedor Geral de Justiça,
no uso das suas atribuições legais e regulamentares, constantes do
art. 155 do COJERR e art. 8.º, a), do Regimento Interno da CGJ,

CONSIDERANDO a decisão lançada nos autos do Procedimento
Administrativo n.º 744/06,

RESOLVE:

Art. 1o. Instaurar sindicância para apuração da responsabilidade do
Juiz Substituto A.J.C.J., por transgressão, em tese, ao disposto no
art. 35, VIII, da LOMAN e art. 106, II do COJERR e por utilização
irregular de patrimônio público.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se, intime-se, autue-se e cumpra-se.

Caracaraí/RR, 03 de abril de 2006 - em correição.

Des. JOSÉ PEDRO FERNANDES
Corregedor Geral de Justiça

DIRETORIA GERAL

Diretora Geral

Expediente do dia 04/04/06

Procedimento Administrativo nº 599/06
Origem: 1ª  Vara  Criminal
Assunto: Solicita  pagamento de horas extras.

Despacho: “(...) Defiro a laboração de serviço extraordinário, pelo
período de 30 dias,  sendo 02 ( duas) horas extras por jornada, para
os servidores: Édipo Nesse M. de Oliveira, Walber David  Aguiar,
Raimundo Jorge de Oliveira Glória e Sandra Margarete P. da Silva.
Boa Vista, 30 de março de 2006” –  Augusto Monteiro – Diretor
Geral/TJ/RR

Procedimento Administrativo nº 762/06
Origem: 6ª Vara Cível
Assunto: Solicita  pagamento de horas extras referente aos serviços
prestado nos plantões nos dias 17 e 18.02.2006.

Despacho: “(...) Com fulcro no art. 1º, X, da Portaria GP 590/2003,
autorizo o pagamento de adicional por serviço extraordinário e
adicional noturno ao servidor:  Jônathas Augusto Apolônio
Gonçalves Vieira  Boa Vista, 31 de março de 2006” –  Augusto
Monteiro – Diretor Geral/TJ/RR

Procedimento Administrativo nº 763/06
Origem:  4º Juizado Especial
Assunto: Solicita  pagamento de horas extras.

Despacho: “(...) Com fulcro no art. 1º, X, da Portaria GP 590/2003,
autorizo o pagamento de adicional por serviço extraordinário ao
servidor:  Reginaldo Antônio Csiszer.  Boa Vista, 03 de abril de
2006” –  Augusto Monteiro – Diretor Geral/TJ/RR

Procedimento Administrativo nº 796/06
Origem:  4º Juizado Especial
Assunto: Solicita  pagamento de horas extras.

Despacho: “(...) Com fulcro no art. 1º, X, da Portaria GP 590/2003,
autorizo o pagamento de adicional por serviço extraordinário à
servidora:  Priscila Pires Carneiro.  Boa Vista, 03 de abril de 2006” –
Augusto Monteiro – Diretor Geral/TJ/RR

Procedimento Administrativo nº 828/06
Origem:  6ª Vara Cível
Assunto: Solicita  pagamento de horas extras.

Despacho: “(...) Com fulcro no art. 1º, X, da Portaria GP 590/2003,
autorizo o pagamento de adicional por serviço extraordinário aos
servidores:  Vicente de Paula Ramos Lemos, Kennia Elen de Oliveira
Felippin e Zaidinei Dantas do Nascimento. Boa Vista, 03 de abril de
2006” –  Augusto Monteiro – Diretor Geral/TJ/RR

Procedimento Administrativo nº 893/06
Origem:  Comarca de Mucajaí
Assunto: Solicita  pagamento de horas extras.

Despacho: “(...) Com fulcro no art. 1º, X, da Portaria GP 590/2003,
autorizo o pagamento de adicional por serviço extraordinário ao
servidor:  José Cisnormando André Rocha. Boa Vista, 03 de abril de
2006” –  Augusto Monteiro – Diretor Geral/TJ/RR

Procedimento Administrativo nº 1.076/06
Origem:  Departamento de Informática
Assunto: Solicita  pagamento de diárias.

Despacho: “(...) Com fulcro no art. 1º, X, da Portaria GP 590/2003,
autorizo o pagamento das diárias correspondentes ao servidor:
Fabiano Talamás de Azevedo. Boa Vista, 03 de abril de 2006” –
Augusto Monteiro – Diretor Geral/TJ/RR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS DA SEGUNDA INSTÂNCIA

Expediente de 03/04/2006

TURMA CÍVEL

AGRAVO REGIMENTAL

00001 - 01006005702-2
Agravante: Leonardo Pache de Faria Cupello e outros, Agravado:
Varig S/A Viação Aérea Riograndense =>Distribuição por
Dependência,  Adv - Henrique Keisuke Sadamatsu, Francisco r Des
Noronha.

TRIBUNAL PLENO
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Juiz(íza): Carlos Henriques

HABEAS CORPUS

00002 - 01006005701-4
Impetrante: Paulo Luis de Moura Holanda, Paciente: Antonio Souza
Veloso =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de
advogado.

COMARCA DE BOA VISTA
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 03/04/2006

000762AM =>00418
002422AM =>00160, 00170
002523AM =>00437
003032AM =>00425
003410AM =>00435
003471AM =>00418
003709AM =>00365
003836AM =>00420
013827BA =>00386
006018CE =>00449
008579CE =>00449
011317CE =>00371
015227CE =>00449
019398DF =>00338
020457GO =>00286
071832MG =>00386
095613MG =>00427
002492MS-B =>00438
002680MT =>00357
006984MT =>00402, 00424
007303PA =>00419
009354PA =>00435
003898PB =>00169
000063PE-A =>00189
018198PE =>00191
011413RJ =>00410
028105RJ =>00372
000003RR =>00371
000005RR-B =>00178
000010RR-A =>00147, 00349
000025RR-A =>00426
000030RR =>00453, 00486
000042RR-B =>00413
000042RR =>00137, 00144, 00179, 00384
000047RR-B =>00168
000048RR-B =>00442, 00443, 00457
000051RR-B =>00169
000052RR =>00005, 00006, 00007, 00008, 00009, 00010, 00011,
00012, 00013, 00014, 00015, 00016, 00018, 00019, 00020, 00021,
00022, 00031, 00032, 00033, 00034, 00035, 00036, 00038, 00039,
00040, 00041, 00042, 00043, 00044, 00045, 00046, 00047, 00055,
00232, 00243, 00245, 00246, 00247, 00252, 00253, 00255, 00256,
00257, 00259, 00260, 00261, 00262, 00263, 00264, 00265, 00266,
00267, 00268, 00269, 00270, 00272, 00273, 00293, 00294, 00295,
00296, 00297, 00298, 00299, 00300, 00301, 00302, 00303, 00304,
00305, 00306, 00307, 00308, 00309, 00310, 00311, 00312, 00313,
00314, 00315
000055RR =>00196
000056RR-A =>00169, 00411, 00423, 00448
000058RR =>00003, 00004, 00333, 00354, 00355, 00358, 00359,
00360, 00361, 00362, 00363, 00364, 00430, 00432
000060RR =>00003, 00004, 00333, 00354, 00355, 00358, 00359,
00360, 00361, 00362, 00363, 00364, 00408, 00430, 00432
000065RR-A =>00348
000066RR-B =>00349
000070RR-B =>00120
000072RR-B =>00244, 00371
000074RR-B =>00199, 00275, 00326, 00350, 00416, 00425
000077RR-A =>00415, 00454, 00467, 00478, 00487
000077RR-E =>00143, 00332, 00334, 00408, 00410, 00436
000078RR-A =>00377, 00434, 00435
000078RR =>00110, 00435, 00455, 00462
000079RR-A =>00163, 00187, 00321
000081RR =>00195, 00196

000082RR =>00280, 00289, 00290, 00293, 00294, 00295, 00296,
00297, 00298, 00299, 00300, 00301, 00302, 00303, 00304, 00305,
00306, 00307, 00308, 00309, 00310, 00311, 00312, 00313, 00314,
00315
000084RR-A =>00017, 00037, 00192, 00218, 00274, 00280,
00289, 00290
000085RR-E =>00125
000086RR-E =>00196
000087RR-B =>00099, 00278, 00336, 00440, 00441, 00447
000087RR-E =>00030, 00135, 00195, 00276, 00328, 00330,
00332, 00334, 00336, 00340, 00341, 00342, 00372, 00373, 00378,
00381, 00389, 00436
000090RR-E =>00399
000092RR-B =>00139, 00154, 00324
000094RR-B =>00402, 00450
000100RR-B =>00284
000100RR =>00325
000101RR-B =>00184, 00325, 00395, 00396, 00399, 00400,
00409, 00414, 00424
000105RR-B =>00409, 00417
000107RR-A =>00096, 00322, 00344, 00345, 00398, 00415
000109RR-B =>00371
000110RR-B =>00324
000110RR =>00352
000111RR-B =>00326
000114RR-A =>00135, 00276, 00328, 00334, 00336, 00339,
00340, 00341, 00342, 00348, 00350, 00373, 00381, 00388, 00389
000114RR-B =>00346
000117RR-B =>00371, 00395, 00489
000118RR-A =>00128, 00130, 00321, 00409
000118RR =>00198, 00349, 00458
000120RR-B =>00393
000123RR-B =>00126, 00433
000125RR =>00423
000127RR =>00126
000128RR-B =>00336
000130RR =>00168, 00409, 00417
000131RR =>00371
000136RR =>00371
000137RR-B =>00142
000138RR-B =>00143
000138RR =>00179
000139RR-B =>00161
000140RR =>00321
000142RR-B =>00398, 00415
000146RR-A =>00284, 00338
000146RR-B =>00101, 00176
000149RR-A =>00056, 00057, 00058, 00059, 00060, 00061,
00062, 00063, 00064
000149RR =>00056, 00327, 00392, 00429, 00442, 00443, 00445
000151RR-B =>00467
000153RR =>00124, 00133, 00419, 00439, 00447
000155RR-A =>00410
000155RR-B =>00118, 00421, 00458
000155RR =>00093, 00196
000157RR-B =>00109
000160RR-B =>00114, 00165, 00175
000160RR =>00096, 00370, 00402, 00437
000162RR-A =>00131, 00135, 00466
000168RR-B =>00190
000169RR-B =>00434
000169RR =>00380
000171RR-B =>00318, 00352, 00366, 00367, 00369
000172RR-B =>00135, 00471
000172RR =>00163
000175RR-B =>00322, 00328, 00336, 00339, 00340, 00341,
00342, 00368, 00381, 00388, 00389
000178RR-B =>00106, 00134, 00138, 00155
000178RR =>00356
000180RR-A =>00334, 00466
000181RR-A =>00371
000184RR-A =>00196, 00382, 00434
000185RR-A =>00485
000187RR-B =>00370
000187RR =>00156
000189RR =>00119, 00192
000190RR =>00123, 00419, 00490
000192RR-A =>00352, 00413
000194RR-B =>00135
000194RR =>00369
000195RR-A =>00434
000201RR-A =>00178, 00371
000202RR-B =>00344, 00352, 00369, 00415
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000203RR =>00194, 00335, 00356, 00382
000205RR-B =>00125, 00129, 00194, 00199, 00319, 00419
000206RR =>00126, 00433
000208RR-A =>00368
000208RR-B =>00459
000209RR-A =>00135, 00435, 00439, 00466
000209RR =>00277, 00322, 00374, 00411, 00423, 00431, 00433,
00440, 00441
000212RR =>00279, 00288, 00324, 00451
000214RR-B =>00191, 00198
000215RR-B =>00197, 00198, 00200, 00201, 00203, 00204,
00205, 00206, 00207, 00208, 00209, 00210, 00211, 00212, 00213,
00215, 00216, 00217, 00219, 00220, 00221, 00222, 00223, 00224,
00225, 00226, 00227, 00228, 00229, 00233, 00234, 00235, 00236,
00237, 00238, 00239, 00240, 00244, 00248, 00249, 00250, 00251,
00254, 00258, 00271, 00316
000218RR-B =>00066, 00071, 00483
000219RR-B =>00380
000220RR-B =>00287, 00288, 00291, 00292
000222RR =>00103, 00127, 00327
000223RR-A =>00143, 00144, 00324, 00371, 00395, 00446, 00489
000223RR =>00332, 00375
000224RR-B =>00198, 00275, 00278
000225RR =>00091
000226RR-B =>00023, 00025, 00026, 00027, 00028, 00048,
00052, 00053, 00054, 00191
000226RR =>00125, 00193, 00319, 00320, 00322, 00402, 00416,
00419, 00448, 00449
000231RR =>00097, 00126, 00143, 00149, 00371, 00433, 00489
000233RR =>00168
000236RR-B =>00181
000236RR =>00110, 00183, 00371
000237RR-B =>00402, 00424, 00450
000239RR-A =>00001, 00002, 00397
000245RR-A =>00331, 00352, 00369
000248RR-B =>00481
000248RR =>00112, 00136, 00152, 00172, 00185
000254RR-A =>00105, 00186, 00208, 00468, 00472, 00482,
00484, 00488
000260RR-A =>00425
000262RR =>00143, 00330
000263RR =>00402, 00403, 00404, 00405, 00406, 00407, 00419,
00449
000264RR-A =>00356
000264RR =>00135, 00143, 00321, 00328, 00330, 00332, 00334,
00336, 00339, 00340, 00341, 00342, 00348, 00350, 00370, 00372,
00378, 00381, 00383, 00387, 00388, 00389, 00390, 00391, 00408,
00410, 00427, 00436
000266RR-A =>00337
000266RR =>00371
000269RR =>00135, 00322, 00334, 00348, 00350, 00372, 00408
000278RR =>00371
000279RR =>00095, 00173
000281RR =>00143, 00433
000282RR-A =>00383, 00389, 00410
000282RR =>00323, 00324, 00346, 00347, 00438, 00446
000283RR-A =>00444
000284RR =>00447
000292RR =>00121, 00338
000297RR =>00317
000298RR =>00412
000299RR =>00394
000305RR =>00288, 00327, 00451
000311RR =>00094, 00100, 00117, 00150, 00159, 00401, 00451
000315RR =>00419
000316RR =>00125, 00402, 00416, 00449, 00450
000321RR =>00146
000323RR =>00194
000333RR =>00477
000337RR =>00122, 00143, 00162
000338RR =>00141
000339RR =>00107
000344RR =>00327
000345RR =>00376
000352RR =>00145, 00379, 00428
000356RR =>00151, 00357, 00366, 00367
000377RR =>00153, 00177
000379RR =>00189, 00191, 00193, 00198, 00276, 00317, 00353,
00412
000384RR =>00329
000385RR =>00157
000387RR =>00329
000394RR =>00193, 00278, 00433, 00449

000408RR =>00121, 00199
000410RR =>00456
000412RR =>00421, 00422
000413RR =>00140, 00185, 00350
000420RR =>00115, 00402, 00449
000421RR =>00446
000424RR =>00419
000425RR =>00386
000428RR =>00328, 00389
000429RR =>00116, 00182
000431RR =>00121
008917SP =>00325
033816SP =>00125
084206SP =>00343
091907SP =>00325
130524SP =>00317, 00320
146428SP =>00351
169024SP =>00351
184284SP =>00322
189902SP =>00319
196403SP =>00202, 00214, 00216, 00281, 00282, 00283, 00285,
00286, 00287, 00288, 00291
212022SP =>00395
225410SP =>00351
000220TO =>00147

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

1A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Elvo Pigari Júnior

ALIMENTOS - PEDIDO

00090 - 001006131481-0
Requerente: J.H.B.C.
Requerido: J.S.C. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006. Valor
da Causa: R 1.800,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

EXECUÇÃO

00091 - 001006132565-9
Exeqüente: M.M.A.S.
Executado: C.M.A.S. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.
Valor da Causa: R 1.512,00. Adv - Samuel Morais da Silva.

Juiz(íza): Luiz Fernando Castanheira Mallet

ALIMENTOS - PEDIDO

00092 - 001006133219-2
Requerente: A.K.A.R.
Requerido: B.S.R. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006. Valor
da Causa: R 1.200,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

ALVARÁ JUDICIAL

00093 - 001006131555-1
Requerente: Aderaldo Alves da Costa => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 2.441,21. Adv - Antônio Oneildo
Ferreira.

DECLARATÓRIA

00094 - 001006131220-2
Autor: E.Q.R.
Réu: J.S.L. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006. Valor da
Causa: R 300,00. Adv - Emira Latife Lago Salomão.

RECONHECIM. UNIÃO ESTÁVEL

00095 - 001006132350-6
Autor: C.S.S.
Réu: V.S.R. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006. Valor da
Causa: R 5.550,00. Adv - Neusa Silva Oliveira.

2A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Rommel Moreira Conrado

EXECUÇÃO FISCAL

00005 - 001006130555-2
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Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: José Vilar da Silva => Distribuição por Sorteio em 03/04/
2006. Valor da Causa: R 305,89. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00006 - 001006130559-4
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: José Lêda dos Santos => Distribuição por Sorteio em 03/
04/2006. Valor da Causa: R 342,95. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00007 - 001006130569-3
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Jânio Oliveira de Lima => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006. Valor da Causa: R 905,11. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00008 - 001006130570-1
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: José Alcantara Leite => Distribuição por Sorteio em 03/
04/2006. Valor da Causa: R 523,43. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00009 - 001006130579-2
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Maria Adriana Rodrigues da Silva => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 2.802,49. Adv - Lúcia
Pinto Pereira.

00010 - 001006130580-0
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Maria Norma Vale de Lucena => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 1.392,91. Adv - Lúcia
Pinto Pereira.

00011 - 001006130595-8
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Maria Saldanha de Souza => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006. Valor da Causa: R 389,48. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00012 - 001006130599-0
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Laurilene Viana de Souza => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006. Valor da Causa: R 1.212,19. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00013 - 001006130760-8
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Raimundo Nascimento de Lima => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 790,83. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00014 - 001006130765-7
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Raimundo Vasconcelos Veras => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 1.202,30. Adv - Lúcia
Pinto Pereira.

00015 - 001006130770-7
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Ramiro Francisco da Silva => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 1.443,20. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00016 - 001006130775-6
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Nicolau de Almeida => Distribuição por Sorteio em 03/
04/2006. Valor da Causa: R 1.057,01. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00017 - 001006130780-6
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Maria Helena Souza da Silva => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 312,79. Adv - Severino do Ramo
Benício.

00018 - 001006130795-4
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Parima Dias Veras => Distribuição por Sorteio em 03/04/
2006. Valor da Causa: R 562,82. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00019 - 001006130809-3
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Roger da Silva Mota => Distribuição por Sorteio em 03/
04/2006. Valor da Causa: R 366,08. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00020 - 001006130989-3
Exeqüente: Municipio de Boa Vista

Executado: Alvaro Martins Caldeira => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006. Valor da Causa: R 653,31. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00021 - 001006131155-0
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Anatécia Mota de Paula => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006. Valor da Causa: R 813,44. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00022 - 001006131160-0
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Antonio Valdemar Neto => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006. Valor da Causa: R 737,42. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00023 - 001006132721-8
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: A de Padua Sousa e outros => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 9.349,85. Adv - Vanessa Alves
Freitas.

00024 - 001006132735-8
Executado: O Estado de Roraima e outros => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 4.276,91.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00025 - 001006132749-9
Exeqüente: O Estado de Roraima e outros
Executado: Teylor Colares Filgueiras e outros => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 19.019,31. Adv - Vanessa
Alves Freitas.

00026 - 001006132755-6
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Jacilene Pereira e outros => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006. Valor da Causa: R 50.732,37. Adv - Vanessa Alves
Freitas.

00027 - 001006132769-7
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: F Irlan de Andrade e outros => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 2.569,33. Adv - Vanessa Alves
Freitas.

00028 - 001006132770-5
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Lopes e Aquino Ltda e outros => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 1.817,91. Adv - Vanessa
Alves Freitas.

Juiz(íza): Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz

ORDINÁRIA

00029 - 001006132601-2
Requerente: Nilcatex Têxtil Ltda
Requerido: O Estado de Roraima => Distribuição por Dependência
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 150,00.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

4A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Cristovão José Suter Correia da Silva

BUSCA/APREENSÃO DEC.911

00001 - 001006131495-0
Autor: Banco Dibens S.a
Réu: Tacil do Nascimento => Distribuição por Sorteio em 03/04/
2006. Valor da Causa: R 239,00. Adv - Elaine Bonfim de Oliveira.

5A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Mozarildo Monteiro Cavalcanti

BUSCA/APREENSÃO DEC.911

00002 - 001006131500-7
Autor: Banco General Motors S.a
Réu: Alvacir Garcia Peixoto => Distribuição por Sorteio em 03/04/
2006. Valor da Causa: R 12.370,68. Adv - Elaine Bonfim de Oliveira.

EXECUÇÃO

00003 - 001006131315-0
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Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Adriana Gomes da Silva => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006. Valor da Causa: R 2.149,73. Adv - José Luiz Antônio de
Camargo, Evan Felipe de Souza.

6A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Angelo Augusto Graça Mendes

EXECUÇÃO

00004 - 001006131310-1
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Maria Gorett P do Nascimento => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 4.611,64. Adv - José Luiz
Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

7A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Arnon José Coelho Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO

00096 - 001006133256-4
Agravante: A.A.A.F.N.
Agravado: G.M.P.A.F. => Distribuição por Dependência em 03/04/
2006. Adv - Antonieta Magalhães Aguiar, Rommel Luiz Paracat
Lucena.

ALIMENTOS - PEDIDO

00097 - 001006133169-9
Requerente: V.C.C.S.
Requerido: S.J.C.S. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.
Valor da Causa: R 3.600,00. Adv - Angela Di Manso.

Juiz(íza): Paulo Cézar Dias Menezes

ARROLAMENTO DE BENS

00098 - 001006133257-2
Requerente: B.S.P.
Requerido: J.D.P. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.
Transferência Realizada em 03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

DECLARATÓRIA

00099 - 001006131562-7
Autor: J.R.O.
Réu: R.K.S.R. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006. Valor da
Causa: R 600,00. Adv - Maria Emília Brito Silva Leite.

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00100 - 001006132580-8
Requerente: B.L.
Requerido: C.M.L. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.
Valor da Causa: R 300,00. Adv - Emira Latife Lago Salomão.

EXECUÇÃO

00101 - 001006131480-2
Exeqüente: M.R.S.N. e outros
Executado: F.M.A.N. => Distribuição por Dependência em 03/04/
2006. Valor da Causa: R 615,45. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier
Ratacheski.

JUSTIÇA MILITAR

Juiz(íza): Leonardo Pache de Faria Cupello

CRIME C/ PESSOA - JÚRI

00102 - 001002032323-3
Réu: José Maurício de Paula => Nova Distribuição por Sorteio em
03/04/2006. Audiência Instrução/julgamento: Dia 09/11/2006,às
09:00 Horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

8A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Cesar Henrique Alves

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

00030 - 001006133170-7
Exequente: Francisco das Chagas Batista e outros => Distribuição
por Dependência em 03/04/2006. Valor da Causa: R 698,44. Adv -
Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

EXECUÇÃO FISCAL

00031 - 001006130560-2
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Luiz Ricardo Nobre Pessoa => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 807,27. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00032 - 001006130565-1
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: João Brail Leão => Distribuição por Sorteio em 03/04/
2006. Valor da Causa: R 478,38. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00033 - 001006130575-0
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Maria Anunciação Araujo Benedetti => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 3.446,10. Adv - Lúcia
Pinto Pereira.

00034 - 001006130600-6
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Maria de Nazaré Cordeiro de Vasconcelos =>
Distribuição por Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 621,99.
Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00035 - 001006130769-9
Exeqüente: Municipio de Boa Vista => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006. Valor da Causa: R 735,11. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00036 - 001006130779-8
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Maria Viana Cabral => Distribuição por Sorteio em 03/
04/2006. Valor da Causa: R 635,84. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00037 - 001006130785-5
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Maria do Socorro Souza da Conceição => Distribuição
por Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 656,64. Adv -
Severino do Ramo Benício.

00038 - 001006130789-7
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Maria do Carmo Santos de Souza => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 779,54. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00039 - 001006130790-5
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Marcelo Moraes de Almeida => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 1.507,94. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00040 - 001006130799-6
Exeqüente: Municipio de Boa Vista => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006. Valor da Causa: R 375,15. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00041 - 001006130800-2
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Proege Engenharia Ltda => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006. Valor da Causa: R 737,90. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00042 - 001006130805-1
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Suely Santos Moraes => Distribuição por Sorteio em 03/
04/2006. Valor da Causa: R 421,02. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00043 - 001006130990-1
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Altamir de Souza => Distribuição por Sorteio em 03/04/
2006. Valor da Causa: R 347,31. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00044 - 001006131145-1
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Aldemira Pereira da Silva => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006. Valor da Causa: R 717,82. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00045 - 001006131149-3
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Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Adriana Regina Rocha Chirone => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 4.043,27. Adv - Lúcia
Pinto Pereira.

00046 - 001006131150-1
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Ademir Rodrigues da Silva => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 1.089,98. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00047 - 001006131159-2
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Alcebiades Garcias Lima => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006. Valor da Causa: R 579,78. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00048 - 001006132705-1
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: M Porcaro Me e outros => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006. Valor da Causa: R 12.730,93. Adv - Vanessa Alves
Freitas.

00049 - 001006132729-1
Executado: e de Araújo Rocha e outros => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 12.619,76.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00050 - 001006132739-0
Executado: Edmilson Sousa Silva Me e outros => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 16.300,56.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00051 - 001006132740-8
Executado: M de S Uchoa e outros => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006. Valor da Causa: R 2.900,82.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00052 - 001006132745-7
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Adonias dos Santos Silva e outros => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 21.713,20. Adv - Vanessa
Alves Freitas.

00053 - 001006132750-7
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: A A Borges e outros => Distribuição por Sorteio em 03/
04/2006. Valor da Causa: R 3.213,50. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00054 - 001006132759-8
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: M S de Almeida Me e outros => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 1.493,61. Adv - Vanessa
Alves Freitas.

00055 - 001006132765-5
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: C A da Conceição e outros => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 1.761,49. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

ORDINÁRIA

00056 - 001006132478-5
Requerente: Emerson de Almeida Oliveira e outros => Distribuição
por Dependência em 03/04/2006. Valor da Causa: R 1.000,00. Adv -
Maria Eliane Marques de Oliveira, Marcos Antônio C de Souza.

00057 - 001006132481-9
Requerente: Maria Luiza Duarte Ribeiro e outros
Requerido: O Estado de Roraima => Distribuição por Dependência
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 1.000,00. Adv - Maria Eliane
Marques de Oliveira.

00058 - 001006132483-5
Requerente: Luciana Vasconcelos dos Santos e outros
Requerido: O Estado de Roraima => Distribuição por Dependência
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 1.000,00. Adv - Maria Eliane
Marques de Oliveira.

00059 - 001006132498-3
Requerente: Helen White Lima Xavier e outros

Requerido: O Estado de Roraima => Distribuição por Dependência
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 1.000,00. Adv - Maria Eliane
Marques de Oliveira.

00060 - 001006132504-8
Requerente: Haroldo Pereira de Freitas e outros
Requerido: O Estado de Roraima => Distribuição por Dependência
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 1.000,00. Adv - Maria Eliane
Marques de Oliveira.

00061 - 001006132518-8
Requerente: Mara Lenir Silva de Sousa e outros
Requerido: O Estado de Roraima => Distribuição por Dependência
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 1.000,00. Adv - Maria Eliane
Marques de Oliveira.

00062 - 001006132688-9
Requerente: Janne Kastheline de Souza Farias e outros
Requerido: O Estado de Roraima => Distribuição por Dependência
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 1.000,00. Adv - Maria Eliane
Marques de Oliveira.

00063 - 001006133074-1
Requerente: Jonatas Eber de Oliveira e outros
Requerido: O Estado de Roraima => Distribuição por Dependência
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 1.000,00. Adv - Maria Eliane
Marques de Oliveira.

00064 - 001006133078-2
Requerente: Kelson da Luz Oliveira e outros
Requerido: O Estado de Roraima => Distribuição por Dependência
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 1.000,00. Adv - Maria Eliane
Marques de Oliveira.

1A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Lana Leitão Martins

PRISÃO EM FLAGRANTE

00077 - 001006133261-4
Autuado: Daniel Silva Vaz e outros => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

Juiz(íza): Leonardo Pache de Faria Cupello

PRISÃO EM FLAGRANTE

00078 - 001006133262-2
Autuado: Jose Flavio Torquato => Distribuição por Sorteio em 03/
04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00079 - 001006133264-8
Autuado: Geraldo de Souza Ambrozio => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

2A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Alcir Gursen de Miranda

CRIME C/ COSTUMES

00072 - 001006133398-4
Indiciado: V.D.S. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TÓXICOS

00073 - 001006133351-3
Indiciado: L.L.C. => Distribuição por Dependência em 03/04/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PRISÃO EM FLAGRANTE

00074 - 001006133258-0
Autuado: Adenildo Domingos Alves => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00075 - 001006133259-8
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Autuado: Edval José Brasil de Pinho => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00076 - 001006133263-0
Autuado: Jean Carlos Oliveira da Silva => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

3A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Euclydes Calil Filho

PEDIDO / PROVIDÊNCIA

00080 - 001006133463-6
Requerido: Neuton Rodrigues Vieira e outros => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

SOLICITAÇÃO - CRIMINAL

00081 - 001006131516-3
Réu: Claudenice Costa de Andrade e outros => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00082 - 001006131517-1
Réu: Edson Portela dos Santos e outros => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00083 - 001006132353-0
Réu: Ubirajara Passos de Almeida => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00084 - 001006132354-8
Réu: Francisco Pinheiro Ramos => Distribuição por Sorteio em 03/
04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00085 - 001006132785-3
Réu: Rubens Ferreira de Albuquerque Filho => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00086 - 001006132787-9
Réu: Rayson Macedo Izel => Distribuição por Sorteio em 03/04/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00087 - 001006133461-0
Réu: Manoel Clementino de Souza => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00088 - 001006133462-8
Réu: Eldson Alves de Souza => Distribuição por Sorteio em 03/04/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00089 - 001006133464-4
Réu: Carlos Alberto Almeida da Silva => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

4A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Jésus Rodrigues do Nascimento

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00065 - 001006133265-5
Indiciado: F.F.N.S. => Distribuição por Dependência em 03/04/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

LIBERDADE PROVISÓRIA

00066 - 001006133476-8
Requerente: Jaikarram Budhoo Budhu => Distribuição por
Dependência em 03/04/2006. Adv - Gerson Coelho Guimarães.

PRISÃO EM FLAGRANTE

00067 - 001006133260-6
Autuado: Jailton Carneiro => Distribuição por Sorteio em 03/04/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

5A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Antônio Augusto Martins Neto

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00068 - 001006133346-3
Indiciado: S.G.L. => Distribuição por Dependência em 03/04/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00069 - 001006133347-1
Indiciado: M.S.T. => Distribuição por Dependência em 03/04/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00070 - 001006133383-6
Indiciado: E.D.V. e outros => Distribuição por Dependência em 03/
04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

Juiz(íza): Luiz Alberto de Morais Junior

RESTITUIÇÃO COISA APREEND

00071 - 001006133465-1
Autor: Maria de Jesus Paulina Lopes => Distribuição por
Dependência em 03/04/2006. Adv - Gerson Coelho Guimarães.

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

1A VARA CÍVEL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Luiz Fernando Castanheira Mallet

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Elvo Pigari Júnior
PROMOTOR(A) :

Valdir Aparecido de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã) :

Liduina Ricarte Beserra Amâncio

ALIMENTOS - PEDIDO

00103 - 001005108601-4
Requerente: M.E.S.A.
Requerido: M.S.A. => Audiência de CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 25/09/2006
às 10:10 horas. Adv - Oleno Inácio de Matos.

00104 - 001005113884-9
Requerente: P.C.M.R.
Requerido: N.C.G.R. => Audiência de CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 27/09/2006
às 10:10 horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00105 - 001005117240-0
Requerente: B.V.M.M.
Requerido: J.C.C.M. => Audiência de CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 21/09/2006
às 10:50 horas. Adv - Elias Bezerra da Silva.

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00106 - 001005104539-0
Requerente: H.S.S.
Requerido: F.C.S. => Audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
e JULGAMENTO designada para o dia 27/09/2006 às 10:40 horas.
Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

EXECUÇÃO

00107 - 001003067681-0
Exeqüente: R.S.A.
Executado: A.R.A. => Audiência de CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 03/10/2006
às 10:20 horas. Adv - Juliane de Menezes Onety Pinheiro.

GUARDA DE MENOR

00108 - 001004096344-8
Requerente: T.P.S.
Requerido: V.O.C. => Audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO designada para o dia 03/10/2006 às 10:30 horas.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00109 - 001006130107-2
Requerente: E.G.S.
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Requerido: E.V.S. => Audiência de JUSTIFICAÇÃO designada para
o dia 25/09/2006 às 10:50 horas. Adv - Francisco de Assis
Guimarães Almeida.

SEPARAÇÃO LITIGIOSA

00110 - 001003068293-3
Requerente: T.G.J.
Requerido: H.P.V. => Audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO designada para o dia 03/10/2006 às 10:50 horas.
Adv - Josué dos Santos Filho, Jorge da Silva Fraxe.

TUTELA

00111 - 001005121151-3
Tutelante: O.V.S.
Tutelado: J.R.S. => Audiência de JUSTIFICAÇÃO designada para
o dia 27/07/2006 às 11:00 horas.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

2A VARA CÍVEL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Rommel Moreira Conrado

PROMOTOR(A) :
Luiz Antonio Araújo de Souza

ESCRIVÃO(Ã) :
Hudson Luis Viana Bezerra

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

00187 - 001004096820-7
Requerente: O Ministerio Publico do Estado de Roraima
Requerido: Adão Pinho Bezerra e outros => DESPACHO:  Decreto
arevelia do réu Adão Pinho Bezerra, que devidamenete citado, não
contestou, porém sem os efeitos do art. 319. Expeça-se mandado de
citação em nome da ré Marly Figueiredo Brilhante, através de seu
patrono Carlos Ney Oliveira amaral (99716461), endereço às fls.
488. BV, 31.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv -
Messias Gonçalves Garcia.

00188 - 001006128475-7
Requerente: O Ministerio Publico do Estado de Roraima
Requerido: Município do Cantá => FINAL DE DECISÃO:  Desta
forma, concedo a tutela antecipada, detrminando ao Município
requerido que se abstenha de efetuar o pgamento do valor da
renumeração do cargo dre SEcretário Municipal, de acordo com a lei
municipal nº 107/05, aplicando em seu lugar o valor previsto na lei
Municipal nº 001/97. Intime-se o requerido com cópia da inicial e
desta decisão. BV, 29.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de
Direito.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

AÇÃO DE COBRANÇA

00189 - 001003068906-0
Autor: Posto Jumbo Ltda
Réu: O Estado de Roraima => DESPACHO
Trata-se de mataéria unicamente de direito, não havendo necesidade
de produção de provas em audiência, sendo hipótese de julgamento
antecipadao da alide. V, 28.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de
Direito. Adv - Marina Flora de Azevedo Ferreira, Mivanildo da Silva
Matos.

ANULATÓRIA

00190 - 001002052751-0
Autor: Antonio Pereira da Fonseca
Réu: Antonio Pereira da Fonseca (nome Falso) => DESPACHO:
Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 65v. BV, 03.04.06.
Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - José Roceliton Vito
Joca.

00191 - 001005119810-8
Autor: Raimundo Nonato Maciel dos Santos
Réu: O Estado de Roraima => DESPACHO: As partes especifiquem
as provas que pretendem produzir. BV, 03.04.06. Elaine Cristina
Buanchi. Juíza de Direito. Adv - Vanessa Alves Freitas, Mivanildo
da Silva Matos, Andre Elysio Campos Barbosa, Antônio Pereira da
Costa.

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00192 - 001004093111-4
Requerente: Ariosvaldo Oliveira Veloso e outros
Requerido: Municipio de Boa Vista => DESPACHO: Cumpra-se o
cartório a parte final do despacho de fls. 161. BV, 29.03.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Lenon Geyson Rodrigues
Lira, Severino do Ramo Benício.

DECLARATÓRIA

00193 - 001006128175-3
Autor: Wanderlei Feliciano de Araújo
Réu: O Estado de Roraima => DESPACHO: Encaminhem-se os
autos ao Eg.TJ/RR. BV, 31.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de
Direito. Adv - Alexander Ladislau Menezes , Luciana Rosa da Silva,
Mivanildo da Silva Matos.

DESAPROPRIAÇÃO

00194 - 001005108415-9
Expropriante: Municipio de Boa Vista
Expropriado: Cimex Comércio Importação e Exportação Ltda =>
DESPACHO:  Manifeste-se o expropriado acerca do conteúdo da
petição. de fls. 127. BV, 29.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de
Direito. Adv - Larissa de Melo Lima, Francisco Alves Noronha,
Marco Antônio Salviato Fernandes Neves.

EMBARGOS DEVEDOR

00195 - 001001019702-7
Embargante: Centrais Eletricas do Norte do Brasil S/A
Embargado: O Estado de Roraima => DESPACHO
 Intime-se o(a) Sr(a). Perito para início dos trabalhos, informando-o
outrossim da realização do depósito de seus honorários. BV,
31.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Luciano
Alves de Queiroz, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

EXECUÇÃO

00196 - 001001019605-2
Exeqüente: Eleide Gomes Mota
Executado: Construtora e Comercial Serrate Ltda e outros =>
DESPACHO
 Indefiro o pedido de fls. 383, haja vista que, os honorários devem
ser executados em ação própria. Desta forma, manifeste-se o
exequente. BV, 31.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito.
Adv - Antônio Oneildo Ferreira, Domingos Sávio Moura Rebelo,
Luciano Alves de Queiroz, Cleusa Lúcia de Souza Lima, Ronald
Rossi Ferreira.

00197 - 001004097468-4
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: O de Brito Bezerra e outros => DESPACHO
Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido, a contar da
dta da petição. Decorrido o prazo, intime-se o exequente para se
manifestar. BV, 03.04.06. Elaine Bianchi. Juíza de Direito. Adv -
Daniella Torres de Melo Bezerra.

00198 - 001004097473-4
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Jzm Comércio e Serviços Ltda => DESPACHO:
Expeça-se mandado de citaação e penhora para a empresa executada,
conforme endereço de fls. 71, na pessoa de sua representante legal.
BV, 29.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv -
Antônio Pereira da Costa, Daniella Torres de Melo Bezerra, Mário
José Rodrigues de Moura, José Fábio Martins da Silva, Mivanildo
da Silva Matos.

00199 - 001005107518-1
Exeqüente: José Carlos Barbosa Cavalcante
Executado: Municipio de Boa Vista => DESPACHO
 Arquivem-se, aguardando pagamento. BV, 27.03.06. Elaine Cristina
Bianchi. Juíza de Direito. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante,
Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Geisla Gonçalves
Ferreira.

EXECUÇÃO FISCAL

00200 - 001001003301-6
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Lima e Lima Ltda e outros => DESPACHO: Nomeio
como curador especial ao réu, citado por edital, o Dr. Mauro Silva
de Castro (Defensor Público). Intime-se-o para ciência do encargo e
apresentação da resposta que entender pertinente. BV, 28.03.06.
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Elaine Cristina Bianchi. juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de
Melo Bezerra.

00201 - 001001003755-3
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Buffet Vale Verde Ltda => DESPACHO
Nomeio como curador especial ao réu, citado por edital, o Dr.
Mauro Silva de Castro (Defensor Público). Intime-se-o para ciência
do encargo e apresentação. da resposta que entender pertinente. BV,
29.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella
Torres de Melo Bezerra.

00202 - 001001003810-6
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Jose Rodrigues Araújo => DESPACHO:  Nomeio como
curador especial ao réu, citado por edital, o Dr. Mauro Silva de
Castro (Defensor Público) Intime-se-o para ciência do encargo e
apresentação da resposta que entender pertinente. BV, 28.03.06.
Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Alexandre Machado
de Oliveira.

00203 - 001001003835-3
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Rt Abadias e outros => DESPACHO
Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido, a contar da
dta da petição. Decorrido o prazo, intime-se o exequente para se
manifestar. BV, 03.04.06. Elaine Bianchi. Juíza de Direito. Adv -
Daniella Torres de Melo Bezerra.

00204 - 001001019148-3
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Francisco Soares Lima => DESPACHO: Defiro itens a,
b, c, d. Quanto ao item g, somente o tereceiro veículo. após, expeça-
se mandado de penhora. BV, 28.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza
de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo Bezerra.

00205 - 001001019224-2
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Concic Engenharia S/A e outros => DESPACHO
Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido, a contar da
dta da petição. Decorrido o prazo, intime-se o exequente para se
manifestar. BV, 03.04.06. Elaine Bianchi. Juíza de Direito. Adv -
Daniella Torres de Melo Bezerra.

00206 - 001001019226-7
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Sobrinho e Nenus Ltda e outros => DESPACHO
Nomeio como curador especial ao réu, citado por edital, o Dr.
Mauro Silva de Castro (Defensor Público). Intime-se-o para ciência
do encargo e apresentação. da resposta que entender pertinente. BV,
29.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella
Torres de Melo Bezerra.

00207 - 001001019251-5
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Fe de Oliveira Pinto e outros => DESPACHO
Nomeio como curador especial ao réu, citado por edital, o Dr.
Mauro Silva de Castro (Defensor Público). Intime-se-o para ciência
do encargo e apresentação. da resposta que entender pertinente. BV,
29.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella
Torres de Melo Bezerra.

00208 - 001001019261-4
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: R Mano e Silva Me => DESPACHO:  Em virtude de os
docs.  solicitados às fls. 145 dizerem respeito a interesses do
próprio contribuinte requerente, solicite-se através de ofício as
cópias requeridas. BV, 29.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de
Direito. Adv - Daniella Torres de Melo Bezerra, Elias Bezerra da
Silva.

00209 - 001001019275-4
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Moreira e Moreira Ltda Me e outros => DESPACHO:
Nomeio como curador especial ao réu, citado por edital, o Dr.
Mauro Silva de Castro (Defensor Público) Intime-se-o para ciência
do encargo e apresentação da resposta que entender pertinente. BV,
28.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella
Torres de Melo Bezerra.

00210 - 001001019338-0
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Marcelino Pereira da Silva => DESPACHO
 Cite-se de acordo com o art. 8º, IV da LEF. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo
Bezerra.

00211 - 001001019387-7
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Tendencia Modas Ltda e outros => DESPACHO:
Nomeio como curador especial ao réu, citado por edital, o Dr.
Mauro Silva de Castro (Defensor Público). Intime-se-o para ciência
do encargo e apresentação da resposta que entender pertinente. BV,
28.03.06. Elaine Cristina Bianchi. juíza de Direito. Adv - Daniella
Torres de Melo Bezerra.

00212 - 001001019403-2
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Margarete Sombra Christ e outros => DESPACHO:
Nomeio como curador especial ao réu, citado por edital, o Dr.
Mauro Silva de Castro (Defensor Público). Intime-se-o para ciência
do encargo e apresentação da resposta que entender pertinente. BV,
28.03.06. Elaine Cristina Bianchi. juíza de Direito. Adv - Daniella
Torres de Melo Bezerra.

00213 - 001001019445-3
Exeqüente: O Estado de Roraima e outros
Executado: Jd Tavares => DESPACHO: Nomeio como curador
especial ao réu, citado por edital, o Dr. Mauro Silva de Castro
(Defensor Público). Intime-se-o para ciência do encargo e
apresentação da resposta que entender pertinente. BV, 28.03.06.
Elaine Cristina Bianchi. juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de
Melo Bezerra.

00214 - 001001019711-8
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Ciberdata Informática Ltda e outros => DESPACHO:
Nomeio como curador especial ao réu, citado por edital, o Dr.
Mauro Silva de Castro (Defensor Público) Intime-se-o para ciência
do encargo e apresentação da resposta que entender pertinente. BV,
28.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Alexandre
Machado de Oliveira.

00215 - 001002031582-5
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: e de Oliveira Ribeiro e outros => DESPACHO: Cumpra-
se o despacho de fls. 51. BV, 03.04.06. Elaine Cristina Bianchi.
Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo Bezerra.

00216 - 001002045576-1
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Carpegiane Barros da Silva e outros => DESPACHO:
Vista ao exequente. BV, 29.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de
Direito. Adv - Alexandre Machado de Oliveira, Daniella Torres de
Melo Bezerra.

00217 - 001002045578-7
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Jn Comercial Ltda Epp e outros => Despacho: Expeça-
se mandado de penhora e avaliação de fls. 93. BV, 29.03.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo
Bezerra.

00218 - 001002051720-6
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Carlos Alberto Oliveira dos Santos => DESPACHO
Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido, a contar da
dta da petição. Decorrido o prazo, intime-se o exequente para se
manifestar. BV, 03.04.06. Elaine Bianchi. Juíza de Direito. Adv -
Severino do Ramo Benício.

00219 - 001004087812-5
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Antonio Fabiano Ferreira e outros => DESPACHO
Manifeste-se o exequente. BV, 03.04.06. Elaine Cristina Bianchi.
Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo Bezerra.

00220 - 001004087817-4
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: O de Brito Bezerra e outros => DESPACHO
Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido, a contar da
dta da petição. Decorrido o prazo, intime-se o exequente para se
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manifestar. BV, 03.04.06. Elaine Bianchi. Juíza de Direito. Adv -
Daniella Torres de Melo Bezerra.

00221 - 001004091151-2
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Filgueiras e Cia Ltda e outros => DESPACHO:  Lavre-se
termo de penhora do bem de fls. 86. Oficie-se o banco para efetuar a
transferência do valor para a conta do exequente. Vista ao exequente,
para atualizar a dícida, após o abatimento do valor transferido. BV,
29.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de DIreito. Adv - Daniella
Torres de Melo Bezerra.

00222 - 001004091796-4
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Sant Clair Moreira dos Santos e outros =>
DESPACHO:> Deisgne-se dasta para hasta pública. Intimações
necessárias. BV, 28.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito.
Adv - Daniella Torres de Melo Bezerra.

00223 - 001004091804-6
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Uyrapoan Transportadora Distribuidora e Logistica Ltda
e outros => DESPACHO:  Nomeio como curador especial ao réu,
citado por edital, o Dr. Mauro Silva de Castro (Defensor Público)
Intime-se-o para ciência do encargo e apresentação da resposta que
entender pertinente. BV, 28.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de
Direito. Adv - Daniella Torres de Melo Bezerra.

00224 - 001004093256-7
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Lr Viana e outros => DESPACHO:  Nomeio como
curador especial ao réu, citado por edital, o Dr. Mauro Silva de
Castro (Defensor Público) Intime-se-o para ciência do encargo e
apresentação da resposta que entender pertinente. BV, 28.03.06.
Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de
Melo Bezerra.

00225 - 001004093268-2
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Romsey Eno L Albuquerque e outros => DESPACHO
 Defiro o requerido pela parte exequente. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo
Bezerra.

00226 - 001005100016-3
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Aa Construção e Serviços Ltda e outros => DESPACHO
 Defiro o requerido pela parte exequente. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo
Bezerra.

00227 - 001005100021-3
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Tigre Comércio e Representação Ltda e outros =>
DESPACHO
 Defiro o requerido pela parte exequente. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo
Bezerra.

00228 - 001005100035-3
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: P Vissoto e outros => DESPACHO
 Defiro o requerido pela parte exequente. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo
Bezerra.

00229 - 001005100055-1
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Assistec Comercio e Representação Ltda e outros =>
DESPACHO
Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido, a contar da
dta da petição. Decorrido o prazo, intime-se o exequente para se
manifestar. BV, 03.04.06. Elaine Bianchi. Juíza de Direito. Adv -
Daniella Torres de Melo Bezerra.

00230 - 001005100957-8
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Dalzina da Silva Pereira => DESPACHO
Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido, a contar da
dta da petição. Decorrido o prazo, intime-se o exequente para se

manifestar. BV, 03.04.06. Elaine Bianchi. Juíza de Direito.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00231 - 001005101004-8
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Carlos Atan da Silva => DESPACHO
Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido, a contar da
dta da petição. Decorrido o prazo, intime-se o exequente para se
manifestar. BV, 03.04.06. Elaine Bianchi. Juíza de Direito.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00232 - 001005101288-7
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Jair Andrade de Faria => DESPACHO: Expeça-se
mandado de penhora e avaliação. BV, 29.03.06. Elaine Cristina
Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00233 - 001005101503-9
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Importadora e Exportadora Acores Ltda e outros =>
DESPACHO
Nomeio como curador especial ao réu, citado por edital, o Dr.
Mauro Silva de Castro (Defensor Público). Intime-se-o para ciência
do encargo e apresentação. da resposta que entender pertinente. BV,
29.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella
Torres de Melo Bezerra.

00234 - 001005101506-2
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Diagonal Comércio e Serviços Ltda e outros =>
DESPACHO
 Defiro o requerido pela parte exequente. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo
Bezerra.

00235 - 001005101529-4
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: K F Comercial Ltda e outros => DESPACHO
 Defiro o requerido pela parte exequente. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo
Bezerra.

00236 - 001005101534-4
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Tigre Comércio e Representação Ltda e outros =>
DESPACHO
 Defiro o requerido pela parte exequente. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo
Bezerra.

00237 - 001005101581-5
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Dd Construções e Terraplenagem Ltda e outros =>
DESPACHO
Nomeio como curador especial ao réu, citado por edital, o Dr.
Mauro Silva de Castro (Defensor Público). Intime-se-o para ciência
do encargo e apresentação. da resposta que entender pertinente. BV,
29.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella
Torres de Melo Bezerra.

00238 - 001005101807-4
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Cic Construção Indústria e Comércio Ltda e outros =>
DESPACHO
Expeça-se mandado de penhora conforme  requerido. Bv, 28.03.06.
Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de
Melo Bezerra.

00239 - 001005101811-6
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: A Pertile e outros => DESPACHO:  Nomeio como
curador especial ao réu, citado por edital, o Dr. Mauro Silva de
Castro (Defensor Público) Intime-se-o para ciência do encargo e
apresentação da resposta que entender pertinente. BV, 28.03.06.
Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de
Melo Bezerra.

00240 - 001005101832-2
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Wellington Silva Ferreira => DESPACHO
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Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido, a contar da
dta da petição. Decorrido o prazo, intime-se o exequente para se
manifestar. BV, 03.04.06. Elaine Bianchi. Juíza de Direito. Adv -
Daniella Torres de Melo Bezerra.

00241 - 001005102274-6
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Adriana M B Marques => DESPACHO
Nomeio como curador especial ao réu, citado por edital, o Dr.
Mauro Silva de Castro (Defensor Público). Intime-se-o para ciência
do encargo e apresentação. da resposta que entender pertinente. BV,
29.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00242 - 001005102648-1
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: A Valter de Assunção => DESPACHO: Expeça-se
mandado de penhora e avaliação conforme requerido. BV, 29.03.06.
Elaine Cristina  Bianchi. Juíza de Direito.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00243 - 001005102774-5
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Sonia Terezinha dos Santos Oliveira => DESPACHO:
Cumpra-se o cartório o final da sentença de fls. 23. Boa Vista,
28.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Lúcia
Pinto Pereira.

00244 - 001005102819-8
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Industria e Comercio de Pizza Ponto Com Ltda e outros
=> DESPACHO
 Vistas ao exequente. BV, 31.03.06. Elaine Cristina Bianchi. juíza de
Direito. Adv - Daniella Torres de Melo Bezerra, Josimar Santos
Batista.

00245 - 001005102848-7
Exeqüente: O Município de Boa Vista-rr
Executado: Socorro Carlos Fernandes => DESPACHO:  Nomeio
como curador especial ao réu, citado por edital, o Dr. Mauro Silva
de Castro (Defensor Público) Intime-se-o para ciência do encargo e
apresentação da resposta que entender pertinente. BV, 28.03.06.
Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00246 - 001005103103-6
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Maria Pereira da Silva => DESPACHO: Nomeio como
curador especial ao réu, citado por edital, o Dr. Mauro Silva de
Castro (Defensor Público). Intime-se-o para ciência do encargo e
apresentação da resposta que entender pertinente. BV, 28.03.06.
Elaine Cristina Bianchi. juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00247 - 001005103129-1
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Francisco Valter Leitao => DESPACHO
Nomeio como curador especial ao réu, citado por edital, o Dr.
Mauro Silva de Castro (Defensor Público). Intime-se-o para ciência
do encargo e apresentação. da resposta que entender pertinente. BV,
29.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Lúcia
Pinto Pereira.

00248 - 001005103751-2
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Reinaldo França de Morais e outros => DESPACHO
 Defiro o requerido pela parte exequente. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo
Bezerra.

00249 - 001005104043-3
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Importadora Celve Ltda e outros => DESPACHO
 Defiro o requerido pela parte exequente. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo
Bezerra.

00250 - 001005104047-4
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Forte Engenharia Ltda e outros => DESPACHO
 Defiro o requerido pela parte exequente. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo
Bezerra.

00251 - 001005104052-4
Exeqüente: O Estado de Roraima e outros
Executado: Jose Maria Cruz Tupinamba => DESPACHO
 Defiro o requerido pela parte exequente. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo
Bezerra.

00252 - 001005106062-1
Exeqüente: O Municipio de Boa Vista
Executado: Djalma Maia Freire => DESPACHO:  Nomeio como
curador especial ao réu, citado por edital, o Dr. Mauro Silva de
Castro (Defensor Público) Intime-se-o para ciência do encargo e
apresentação da resposta que entender pertinente. BV, 28.03.06.
Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00253 - 001005106074-6
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Jose Faustino da Silva => DESPACHO:  Nomeio como
curador especial ao réu, citado por edital, o Dr. Mauro Silva de
Castro (Defensor Público) Intime-se-o para ciência do encargo e
apresentação da resposta que entender pertinente. BV, 28.03.06.
Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00254 - 001005107369-9
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Corsal Construções e Comercio Ltda e outros =>
DESPACHO:  Nomeio como curador especial ao réu, citado por
edital, o Dr. Mauro Silva de Castro (Defensor Público) Intime-se-o
para ciência do encargo e apresentação da resposta que entender
pertinente. BV, 28.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito.
Adv - Daniella Torres de Melo Bezerra.

00255 - 001005107567-8
Exeqüente: O Municipio de Boa Vista
Executado: Ruth de Souza e Silva Alves => DESPACHO
Nomeio como curador especial ao réu, citado por edital, o Dr.
Mauro Silva de Castro (Defensor Público). Intime-se-o para ciência
do encargo e apresentação. da resposta que entender pertinente. BV,
29.03.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Lúcia
Pinto Pereira.

00256 - 001005107709-6
Exeqüente: O Municipio de Boa Vista
Executado: Maria Edneuma Barbosa Reszka => DESPACHO:
Nomeio como curador especial ao réu, citado por edital, o Dr.
Mauro Silva de Castro (Defensor Público). Intime-se-o para ciência
do encargo e apresentação da resposta que entender pertinente. BV,
28.03.06. Elaine Cristina Bianchi. juíza de Direito. Adv - Lúcia
Pinto Pereira.

00257 - 001005108387-0
Exeqüente: O Municipio de Boa Vista
Executado: Maria de Jesus de Barros => DESPACHO:  Nomeio
como curador especial ao réu, citado por edital, o Dr. Mauro Silva
de Castro (Defensor Público) Intime-se-o para ciência do encargo e
apresentação da resposta que entender pertinente. BV, 28.03.06.
Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00258 - 001005112004-5
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: e de S Pinto e outros => DESPACHO
 Defiro o requerido pela parte exequente. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo
Bezerra.

00259 - 001005115077-8
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Antonio Pereira Martins => DESPACHO
 Cite-se de acordo com o art. 8º, IV da LEF. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00260 - 001005115266-7
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Cleide Coelho de Almeida => DESPACHO
 Cite-se de acordo com o art. 8º, IV da LEF. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00261 - 001005115296-4
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Ester Sampaio Guimarães => DESPACHO
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 Cite-se de acordo com o art. 8º, IV da LEF. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00262 - 001005116175-9
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Luiz Barbosa Alves => DESPACHO: Cite-se de acordo
com o art. 8º, IV da LEF. BV, 03.04.06. Elaine Cristina Bianchi.
Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00263 - 001005116179-1
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Leonir da Silva Lima => DESPACHO
 Cite-se de acordo com o art. 8º, IV da LEF. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00264 - 001005116208-8
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Luiz Gonzaga Lima de Araujo => DESPACHO
 Cite-se de acordo com o art. 8º, IV da LEF. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00265 - 001005116359-9
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Marta Cosme de Carvalho => DESPACHO
 Cite-se de acordo com o art. 8º, IV da LEF. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00266 - 001005116550-3
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Sued da Silva Trajano => DESPACHO
 Cite-se de acordo com o art. 8º, IV da LEF. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00267 - 001005116557-8
Exeqüente: O Municipio de Boa Vista
Executado: Raimunda Batista da Silva => DESPACHO
 Cite-se de acordo com o art. 8º, IV da LEF. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00268 - 001005117162-6
Exeqüente: O Municipio de Boa Vista
Executado: J Vital da Silva e outros => DESPACHO
 Cite-se de acordo com o art. 8º, IV da LEF. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00269 - 001005117169-1
Exeqüente: O Municipio de Boa Vista
Executado: Jose Mendes de Alencar => DESPACHO
 Cite-se de acordo com o art. 8º, IV da LEF. BV, 03.04.06. Elaine
Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00270 - 001005121882-3
Exeqüente: O Municipio de Boa Vista
Executado: Hugo Ferreira Evangelista => DESPACHO:  defiro a
suspensão do processo pelo prazo requerido, a contar da data da
petição. Decorrido o prazo, intime-se o exequente para se
manifestar. BV, 29.03.06. Elaine  Cristina Bianchi. Juíza de Direito.
Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00271 - 001005123273-3
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Simbaiba e Valerio Ltda => DESPACHO: Expeça-se
novo mandado conforme requerido. BV, 28.03.06. Elaine Cristina
Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo Bezerra.

00272 - 001006128781-8
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Maria Alves de Oliveira => DESPACHO:  defiro a
suspensão do processo pelo prazo requerido, a contar da data da
petição. Decorrido o prazo, intime-se o exequente para se
manifestar. BV, 29.03.06. Elaine  Cristina Bianchi. Juíza de Direito.
Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00273 - 001006129064-8
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Laurino Camelo da Silva => DESPACHO:  defiro a
suspensão do processo pelo prazo requerido, a contar da data da
petição. Decorrido o prazo, intime-se o exequente para se
manifestar. BV, 29.03.06. Elaine  Cristina Bianchi. Juíza de Direito.
Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00274 - 001006130482-9
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Francisco Pereira dos Santos => DESPACHO
Manifeste-se o exequente. BV, 27.03.06. Elaine Cristina Bianchi.
Juíza de Direito. Adv - Severino do Ramo Benício.

INDENIZAÇÃO

00275 - 001005122032-4
Autor: José Almir de Souza Ribeiro Junior e outros
Réu: O Estado de Roraima => DESPACHO:  Torno sem efeito o
despacho de fls. 38. As partes especifiquem as provas que
pretendem produzir. BV, 29.03.06. ELaine Cristina Bianchi. Juíza de
Direito. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante, Mário José
Rodrigues de Moura.

00276 - 001005123325-1
Autor: Lizandro Garcia Gomes Filho
Réu: O Estado de Roraima => DESPACHO: As partes especifiquem
as provas que pretendem produzir. BV, 29.02.06. Elaine Cristina
Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Francisco das Chagas Batista,
Mivanildo da Silva Matos, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

MANDADO DE SEGURANÇA

00277 - 001006132508-9
Impetrante: Canal Consultoria Const. Planejamento e Projetos Ltda
Autor. Coatora: Diretora do Dep.fiscalização de Merc.sec.fazenda
Roraima => DESPACHO: Defiro o requerido às fls. 57. BV,
03.04.06. Elaine Cristina Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Samuel
Weber Braz.

ORDINÁRIA

00278 - 001005116037-1
Requerente: Maria Alves Camelo
Requerido: O Estado de Roraima => DESPACHO
Designe-se audiência de instrução e julgamento. Elaine Cristina
Bianchi. Juíza de Direito. Adv - Maria Emília Brito Silva Leite,
Mário José Rodrigues de Moura, Luciana Rosa da Silva.

00279 - 001006130307-8
Requerente: Zilene Maria Mamud de Almeida
Requerido: O Estado de Roraima => FINAL DE DECISÃO:  EX
POSITIS, indefiro a tutela antecipada em virtude da ausência do
perigo da demora. Cite-se o Estado para contestar. Após a
contestação, vistas à D.P.E. Boa Vista, 31.03. 06. Elaine Cristina
Bianchi. juíza de Direito. Adv - Stélio Dener de Souza Cruz.

3A VARA CÍVEL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Jefferson Fernandes da Silva

PROMOTOR(A) :
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Andréia Souza Marques

Josefa Cavalcante de Abreu

EMBARGOS DE TERCEIROS

00321 - 001001004539-0
Embargante: Maria de Assunção Rebouças Dantas
Embargado: Uiramutã Administração S/c Ltda => FINAL DE
SENTENÇA: Destarte, não tendo a embargante provado, sequer
minimamente, a alegada posse, julgo improcedente a ação de
embargos de terceiros interposta. Custas, e honorários advocatícios
de sucumbência que arbitro em 10% do valor do embargos, pela
embargante. P.R.I. Boa Vista/RR, 31/03/2006. Jefferson Fernandes
da Silva. Juiz de Direito Adv - Messias Gonçalves Garcia, Ronnie
Gabriel Garcia, Geraldo João da Silva, Alexandre Cesar Dantas
Socorro.

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

00322 - 001002038775-8
Exequente: Samuel Weber Braz
Executado: Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda
=> FINAL DE SENTENÇA: Assim sendo, deve o feito ser extinto,
pelo pagamento, com base no art. 794, I, CPC, o que faço,
condenando o executado no pagamento das custas processuais
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remanescente. P.R.I. Boa Vista/RR, 31/03/2006. Jefferson Fernandes
da Silva. Juiz de Direito Adv - André Paulo dos Santos Pereira,
Alexander Ladislau Menezes , Samuel Weber Braz, Antonieta
Magalhães Aguiar, Márcio Wagner Maurício, Rodolpho César Maia
de Moraes.

00323 - 001005108710-3
Exequente: Valter Mariano de Moura
Executado: Santino Corrêa Neto => FINAL DE SENTENÇA: Face
o requerimento de fls. 21 no qual o exequente dá plena e total
quitação da dívida exequenda, EXTINGO o presente feito, com
fundamento no artigo 794, I do CPC, condenando ao recolhimento
das custas processuais remanecentes. Contados, intime-se o
executado para o recolhimento das custas. Pagas as custas ou
extraída certidão para inscrição em dívida ativa, arquivem-se com
baixas necessárias. Boa Vista/RR, 31/03/2006. Jefferson Fernandes
da Silva. Juiz de Direito Adv - Valter Mariano de Moura.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00324 - 001003068846-8
Exeqüente: Emerson de Araujo Moraes
Executado: Gleidson Alves Mourão e outros => DESPACHO:
Baixem os autos à contadoria judicial para cálculos. Após, intime-se
as partes para se manifestarem no feito. Boa Vista/RR, 29/03/2006.
Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito Adv - Valter Mariano
de Moura, Stélio Dener de Souza Cruz, Milton César Pereira
Batista, Mamede Abrão Netto, Marcos Antonio Jóffily .

FALÊNCIA

00325 - 001001004812-1
Requerente: Ml de Morais e outros => DESPACHO: Dê-se vista
dos autos à Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de
Roraima, conforme requerido ás fls. 215, pelo prazo de 15 (quinze)
dias. Boa Vista/RR, 31/03/2006. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz
de Direito Adv - João Alfredo de A. Ferreira , Sivirino Pauli, Maria
Cleuza Nagaoka, Milton Monteiro de Barros.

INDENIZAÇÃO

00326 - 001004096877-7
Autor: Luiz Gustavo Hilario Ribeiro Silva e outros
Réu: José de Arimatéia Souza Viana => DESPACHO: Aguarde-se
em cartório, por 30 (trinta) dias a manifestação do autor, sob pena
de extinção (art. 267, III, CPC).Boa Vista/RR, 31/03/2006. Jefferson
Fernandes da Silva. Juiz de Direito Adv - José Carlos Barbosa
Cavalcante, Luciana Olbertz Alves.

00327 - 001005104828-7
Autor: Vicente Alexandre dos Santos
Réu: Antonio Berto Aguiar e outros => ATO ORDINATÓRIO:
Intimação das partes para se manifestarem sob o termo de
degravação e para o oferecimento de memoriais no prazo de dez
dias, primeiramente ao autor e depois ao primeiro e segundo réus.
Boa Vista/RR,03/04/2006 Adv - Oleno Inácio de Matos, Marcos
Antônio C de Souza, Milson Douglas Araújo Alves, Natanael de
Lima Ferreira.

4A VARA CÍVEL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Cristovão José Suter Correia da Silva
JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:

Délcio Dias Feu
PROMOTOR(A) :

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Maria do Perpétuo Socorro N de Queiroz

AÇÃO DE COBRANÇA

00328 - 001005115586-8
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Marilene Margarete de Almeida => DESPACHO: Defiro o
pedido(fl.47). Boa Vista/RR, 24.mar.2006. Délcio Dias Feu Juiz de
Direito Substituto. Adv - Márcio Wagner Maurício, Alexandre Cesar

Dantas Socorro, Francisco das Chagas Batista, Allan Kardec Lopes
Mendonça Filho, Ana Paula Joaquim.

DESPEJO F. PAGTO/COBRANÇA

00329 - 001005116654-3
Requerente: Jose Geraldo de Castro
Requerido: Angela Maria Paes Barreto Sousa Cruz =>
DESPACHO:I-Regularmente citado permaneceu inerte o requerido
II-Decreto-lhe a revelia
III-Caso de Julgamento antecipado de lide, IV-Decorrido o prazo
recursal conclusos para sentença. Boa Vista/RR, 23.mar.2006. Délcio
Dias Feu.Juiz de Direito Substituto. Adv - Jaqueline Magri dos
Santos, Cleia Furquim Godinho.

EXECUÇÃO

00330 - 001001005391-5
Exeqüente: Luiz Cláudio Fernandes Queiroz
Executado: José Luiz Antônio Camargo => DESPACHO:I-Atualize-
se o débito
II- após, conclusos.Boa Vista/RR,24.mar.2006.Délcio Dias Feu. Juiz
de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Helaine Maise de Moraes França, Allan Kardec Lopes Mendonça
Filho.

00331 - 001003062716-9
Exeqüente: Banco do Brasil
Executado: Rogério dos Reis Lima => DESPACHO: Intime-se o
autor, pessoalmente, para, em 48 horas, dar andamento ao feito, sob
pena de extição. Boa Vista/RR, 22.MAR.2006. Délcio Dias Feu Juiz
de Direito Substituto. Adv - Silvana Borghi Gandur Pigari.

00332 - 001004097868-5
Exeqüente: Anaconda Tours Ltda
Executado: Fernandes e Ribeiro Ltda => DESPACHO: Defiro o
pedido (fl.53).Boa Vista-RR, 15/03/06. Délcio Dias Feu - Juiz
substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Vinícius Aurélio
Oliveira de Araújo, Jaeder Natal Ribeiro, Allan Kardec Lopes
Mendonça Filho.

00333 - 001005116640-2
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Joicelene Soares Lima => DESPACHO: Diga o autor.
Boa Vista/RR, 24.mar.2006. Délcio Dias Feu. Juiz de Direito
Substituto. Adv - José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de
Souza.

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

00334 - 001003066578-9
Exequente: Alexandre Cesar Dantas Socorro e outros
Executado: Enías Peixôto de Oliveira => DESPACHO: Expeça-se
novo mandado de citação, observando o novo endereço. Boa Vista/
RR, 24.mar.2006. Délcio Dias Feu Juiz de Direito Substituto. Adv -
Euflávio Dionísio Lima, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Rodolpho
César Maia de Moraes, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo,
Francisco das Chagas Batista, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00335 - 001005116851-5
Exequente: Francisco Alves Noronha
Executado: Maria das Graças N Pimentel => DESPACHO: Atenda-
se (fls.29).justifique o sr. ofícial de jutiça o valor da avaliação.Boa
Vista/RR, 24.mar.2006. Délcio Dias Feu Juiz de Direito Substituto.
Adv - Francisco Alves Noronha.

ORDINÁRIA

00336 - 001005116405-0
Requerente: Boa Vista Energia S/A
Requerido: Rafael de Castro Filho => DESPACHO: Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Boa
Vista/RR, 24.mar.2006. Délcio Dias Feu. Juiz de Direito Substituto.
Adv - Márcio Wagner Maurício, Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Francisco das Chagas Batista, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho,
José Demontiê Soares Leite, Maria Emília Brito Silva Leite.

5A VARA CÍVEL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Mozarildo Monteiro Cavalcanti



20 - Boa Vista-RR, 05 de Abril de 2006 ANO IX - EDIÇÃO 3340 Diário do Poder Judiciário

PROMOTOR(A) :
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Tyanne Messias de Aquino
Wander do Nascimento Menezes

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

00337 - 001005112155-5
Requerente: Sociedade Olhos D‘água Sociedade Civil Sem Fins
Lucrativo
Requerido: Fulano de Tal => Despacho: Manifeste-se a parte autora
em 48h, sob pena de extinção. Int. pessoalmente. Boa Vista, 30/03/
2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv -
Jeane Magalhães Xaud.

AÇÃO DE COBRANÇA

00338 - 001003066904-7
Autor: Vilma Lacerda Souto Maior
Réu: Capemi Caixa de Pecúlios Pensões e Montepios Beneficente
=> Despacho: Diga a parte autora sobre a certidão de fl. 342. Boa
Vista, 31/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - Geralda Cardoso de Assunção , Andréia Margarida
André, Ezequiel Salvador.

00339 - 001005114882-2
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Carla Demetrio Martins Matos => Despacho: Manifeste-se a
parte autora sobre a petição de fl. 60v. Boa Vista, 30/03/2006. Dr.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Márcio
Wagner Maurício, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Francisco das
Chagas Batista.

00340 - 001005114894-7
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Getúlio de Souza Oliveira => Despacho: Oficie-se ao Registro
de Pessoas Físicas determinando que informe se ocorreu o óbito do
demandado. Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Márcio Wagner Maurício,
Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00341 - 001005115641-1
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Marcelo Vieira de Carvalho => Despacho: Cite-se por edital
com prazo de 20 dias. Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo
Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Márcio Wagner
Maurício, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Francisco das Chagas
Batista, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00342 - 001005116386-2
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Maria de Belém Correa Santos => Despacho: Manifeste-se a
parte autora em 48h, sob pena de extinção. Int. pessoalmente. Boa
Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - Márcio Wagner Maurício, Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Francisco das Chagas Batista, Allan Kardec Lopes
Mendonça Filho.

BUSCA/APREENSÃO DEC.911

00343 - 001004092113-1
Autor: Banco Alvorada S/A
Réu: Pedro Rafael da Silva Junior => Despacho: Suspendo o
processo como requerido na fl. 55. Boa Vista, 30/03/2006. Dr.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Maria
Lucilia Gomes.

00344 - 001006129644-7
Autor: Sudameris Arrendamento Mercantil S/A
Réu: Denylson Amaral Nantes de Oliveira => Despacho: Defiro o
pedido de fl. 32. Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Antonieta Magalhães Aguiar,
Vívian Santos Witt.

DEPÓSITO

00345 - 001004085065-2
Autor: Banco Sudameris Brasil S/A
Réu: Emede Comércio Construções e Serviços Ltda => Intimação da
parte AUTORA para receber em cartório EDITAL para Publicação,

no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv
- Antonieta Magalhães Aguiar.

EXECUÇÃO

00346 - 001001006236-1
Exeqüente: Antonio Olcino Ferreira Cid
Executado: Remoel Engenharia Terraplanagem Comércio e Indústria
Ltda => Despacho: Manifeste-se a parte exeqüente sobre a certidão
de fl. 132v. Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Antônio O.f.cid, Valter Mariano
de Moura.

00347 - 001001006431-8
Exeqüente: Vimezer Fornecedor de Serviços Ltda
Executado: Remoel Engenharia Terraplanagem Comércio e Indústria
Ltda => Despacho: Oficie-se nos termos do despacho de fl. 82. Boa
Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - Valter Mariano de Moura.

00348 - 001001006563-8
Exeqüente: Banco Itaú S/A
Executado: Eme Mota Pereira e outros => Despacho: Ao arquivo
provisório. Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Nelson Mendes Barbosa,
Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Rodolpho César Maia de Moraes.

00349 - 001001006612-3
Exeqüente: Sudameris Administradora de Cartões de Crédito e
Serviço S/A
Executado: Jucineide da Silva Queiroz => Sentença: (...) Por esta
razão, julgo extinto o processo com fundamento no art. 794, I do
Código de Processo Civil. Condeno o executado ao pagamento das
custas finais e de honorários advocatícios fixados em 10% do valor
da causa. Após o trânsito em julgado, certifique-se quanto às custas,
extraindo certidão da dívida ativa, se for o caso, e em seguida
arquive-se. P.R.I. Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Sileno Kleber da Silva Guedes,
José Fábio Martins da Silva, Wagner José Saraiva da Silva.

00350 - 001002052972-2
Exeqüente: Cerâmica Logus Industria Comercio Imp. e Exp. Ltda
Executado: Concrex Industria e Comercio de Pre Moldados de
Concreto => Despacho: Demonstre o advogado subscritor da
petição de fl. 147 que promoveu a notificação do seu representado.
Manifeste-se a parte exeqüente sobre a certidão de fl. 146. Boa
Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante, Francisco das
Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Rodolpho César
Maia de Moraes, Silas Cabral de Araújo Franco.

00351 - 001002055375-5
Exeqüente: Belgo Bekaert Arames S/A
Executado: Instalações Elétricas Construções e Comércio Ltda =>
Despacho: Manifeste-se a parte exeqüente em 48h, sob pena de
extinção. Int. por carta com aviso de recebimento. Boa Vista, 30/03/
2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv -
José Reinaldo Nogueira de Oliveira Junior, Cibele Barreto Campos,
Gabriela Nogueira Zani Giuzio.

00352 - 001004092463-0
Exeqüente: Marcante Moda Imp e Com Ltda
Executado: N C C Paz => Intimação da parte EXEQÜENTE para
receber em cartório EDITAL para Publicação, no  prazo de
05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Denise
Abreu Cavalcanti, Vívian Santos Witt, Joaquim Pinto S. Maior
Neto, Silvana Borghi Gandur Pigari, Scyla Maria de Paiva Oliveira.

00353 - 001004096301-8
Exeqüente: Agencia de Fomento do Estado de Roraima - Aferr
Executado: Jose Geraldo Rodrigues da Conceição => Despacho:
Manifeste-se a parte exeqüente sobre a certidão de fl. 82v. Boa
Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - Mivanildo da Silva Matos.

00354 - 001005116644-4
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Maria das Graças dos Reis Silva => Despacho: Indefiro
o pedido de fl. 29, uma vez que não ainda estão presentes os
requisitos elecandos no art.231 do CPC. Além disso, os meios para
obter a localização da ré ainda não foram esgotados. Assim,
manifeste-se a parte autora sobre o interesse no feito. Boa Vista, 30/
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03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito.  Adv
- José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00355 - 001005121546-4
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Masaru Eda => Despacho: Manifeste-se a parte
exeqüente em 48h, sob pena de extinção. Int. pessoalmente. Boa
Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de
Souza.

00356 - 001005122423-5
Exeqüente: Norteagro Norte Aerogricola Ltda
Executado: Aluizio Barbosa de Carvalho => Intimação da parte
EXEQÜENTE para manifestar-se sobre a(s) certidão(ões) de
fls.40v/43, no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. n.º 005/99/GAB/5A V.
Cível) Adv - Francisco Alves Noronha, Bernardino Dias de S. C.
Neto, Jorge Luiz de Oliveira Fonseca Barroso.

00357 - 001005123626-2
Exeqüente: Antonio Araujo da Costa Junior
Executado: Sos Total Aliança do Brasil => Decisão: Por se tratar de
execução definitiva, determino que a petição inicial seja
desentranhada dos presentes autos e apensada na ação principal.
Efetuar o cancelamento da distribuição e as respectivas baixas.
Após, venham os autos conclusos. Boa Vista, 30/03/2006. Dr.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Alberto
Jorge da Silva, Joaquim Fábio Mielli Camargo.

00358 - 001006127601-9
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima
Executado: Agardenia Carvalho de Almeida => Despacho:
Manifeste-se a parte exeqüente em 48h, sob pena de extinção. Int.
pessoalmente. Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - José Luiz Antônio de Camargo,
Evan Felipe de Souza.

00359 - 001006127612-6
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima
Executado: Diomedes de Oliveira => Despacho: Manifeste-se a
parte exeqüente em 48h, sob pena de extinção. Int. pessoalmente.
Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - Evan Felipe de Souza, José Luiz Antônio de
Camargo.

00360 - 001006127745-4
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Nair Farias Moraes Ferreira => Despacho: Manifeste-se
a parte exeqüente sobre o interesse no feito, uma vez que a peça de
fl. 37 não acostou o mencionado croque. Boa Vista, 30/03/2006. Dr.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - José Luiz
Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00361 - 001006127747-0
Exeqüente: Companhia de Aguas e Esgostos de Roraima
Executado: Carlos Marciniak => Despacho: Indefiro o pedido de fl.
39, uma vez que o Sr. Oficial de Justiça apenas informou a existência
dos veículos, sem localiza-los. Além disso, certificou que o
executado informou a venda dos veículos mencionados na fl. 35.
Assim, manifeste-se a parte exeqüente sobre o interesse no feito.
Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - Evan Felipe de Souza, José Luiz Antônio de
Camargo.

00362 - 001006128229-8
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Robinson Francisco Torreias => Despacho: Cite-se no
endereço indicado de fl. 36. Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo
Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - José Luiz Antônio de
Camargo, Evan Felipe de Souza.

00363 - 001006128572-1
Exeqüente: Companhia de Aguas e Esgostos de Roraima
Executado: Julieta Rodrigues Vale => Despacho: Desentranhe-se o
mandado de fl. 32 para que o Sr. Oficial de Justiça cumpra o seu
inteiro teor. Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Evan Felipe de Souza, José Luiz
Antônio de Camargo.

00364 - 001006128576-2
Exeqüente: Companhia de Aguas e Esgostos de Roraima
Executado: João Alves de Oliveira => Despacho: Manifeste-se a
parte exeqüente em 48h, sob pena de extinção. Int. pessoalmente.

Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - Evan Felipe de Souza, José Luiz Antônio de
Camargo.

00365 - 001006130388-8
Exeqüente: Santa Clara Indústria e Comercio de Alimentos Ltda
Executado: Ji Pereira de Sousa => Despacho: 1. Cite-se. 2. Fixo
provisoriamente os honorários advocatícios em 10% do valor da
causa. Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti -
Juiz de Direito. Adv - Heloisa Helena Moreira Santiago.

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

00366 - 001004085464-7
Exequente: Denise Abreu Cavalcanti
Executado: Fiat Administradora de Consórcios Ltda => Despacho:
Suspendo o processo até o retorno dos autos principais. Boa Vista,
30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito.
Adv - Denise Abreu Cavalcanti, Alberto Jorge da Silva.

00367 - 001005122450-8
Exequente: Alberto Jorge da Silva
Executado: Sos Total Aliança do Brasil - Companhia de Seguoros =>
Despacho: À Contadoria para atualização da dívida. Indefiro o
pedido de penhora on line, uma vez que a parte executada sequer foi
citada. Manifeste-se a parte exeqüente sobre o ofício de fl. 17. Boa
Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - Alberto Jorge da Silva, Denise Abreu Cavalcanti.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00368 - 001001006434-2
Exeqüente: Lirauto Lira Automóveis Ltda
Executado: Wilson Virgílio Real Rabelo => Despacho: Defiro o
pedido de fl. 269. Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Henrique Keisuke Sadamatsu,
Márcio Wagner Maurício.

00369 - 001004092461-4
Exeqüente: Caçulão Materiais de Construção Ltda
Executado: Rimatla Queiroz => Despacho: Expeça-se alvará de
levantamento com prazo de 20 dias. Oficie-se como requerido na fl.
60/61. Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti -
Juiz de Direito. Adv - Denise Abreu Cavalcanti, Vívian Santos Witt,
Rimatla Queiroz, Silvana Borghi Gandur Pigari.

EXECUÇÃO PROVISÓRIA

00370 - 001006129189-3
Exeqüente: Alexandre Cesar Dantas Socorro
Executado: Unimed de Boa Vista Cooperativa de Trabalho Medico
=> Intimação das partes, para manifestem nos autos, prazo de
05(cinco) dias (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Alexandre
Cesar Dantas Socorro, Rommel Luiz Paracat Lucena, Gutemberg
Dantas Licarião.

INDENIZAÇÃO

00371 - 001001006493-8
Autor: Antônio Renck Vieira
Réu: Joilson Andre dos Santos e outros => Intimação da parte
AUTORA para manifestar-se sobre o(s) documento(s) fls.  242, no
prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv -
Illo Augusto dos Santos, Valéria Finatti Tommasi Mantovani, Angela
Di Manso, Clodocí Ferreira do Amaral, Josimar Santos Batista, Luiz
Eduardo Silva de Castilho, José João Pereira dos Santos, Josué dos
Santos Filho, Rodrigo Donovan da Costa, Ronaldo Mauro Costa
Paiva, Randerson Melo de Aguiar, Paulo Augusto do Carmo
Gondim, Mamede Abrão Netto, Gerson da Costa Moreno Júnior.

00372 - 001004081669-5
Autor: A M de Oliveira Me
Réu: Coca-cola Industrias Ltda => Despacho: Manifeste-se as
partes sobre o laudo apresentado nas fls. 191/196. Boa Vista, 30/03/
2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv -
Alexandre Cesar Dantas Socorro, Rodolpho César Maia de Moraes,
George Eduardo Ripper Vianna, Allan Kardec Lopes Mendonça
Filho.

00373 - 001004081782-6
Autor: Francisco Mozarildo de Melo Cavalcanti
Réu: Tam Linhas Aereas => Despacho: Declaro-me suspeito por
motivo de foro íntimo superveniente. Ao meu substituto legal. Boa
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Vista, 28/03/2006. Dr. Délcio Dias Feu - Juiz de Direito Substituto.
Adv - Francisco das Chagas Batista, Allan Kardec Lopes Mendonça
Filho.

00374 - 001006130407-6
Autor: Nilsa Jocelia Adorian Tonon
Réu: Paraguaçu Automóveis Ltda e outros => Despacho: Aguarde-se
a devolução do mandado de citação. Após, analisarei o pedido de fls.
45/65. Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti -
Juiz de Direito. Adv - Samuel Weber Braz.

MANDADO DE SEGURANÇA

00375 - 001005112149-8
Impetrante: Maria Socorro da Silva Melo
Autor. Coatora: Chefe da Agencia-unid.de Atendim. da Prev.social
em Bv => Despacho: Cumpra-se o despacho de fl. 137v. Dê-se vista
ao Ministério Público. Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo
Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Jaeder Natal Ribeiro.

MONITÓRIA

00376 - 001004085711-1
Autor: Practica Construções e Serviços Ltda
Réu: Remoel Engenharia Terraplanagem Comércio e Indústria Ltda
=> Despacho: Oficie-se nos termos do despacho de fl. 82 via
Corregedoria. Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Marco Aurélio Carvalhaes Peres.

00377 - 001004087767-1
Autor: Raimunda Maria Martins
Réu: Sebastião Vieira Bonfim => Intimação da parte EXEQÜENTE
para manifestar-se sobre a(s) certidão(ões) de fls. 46v, no  prazo de
05(cinco) dias. (Port. n.º 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Helder
Figueiredo Pereira.

00378 - 001005118697-0
Autor: Anaconda Tours Ltda
Réu: Playcar Peças e Serviços Ltda => Despacho: Reitere-se o ofício
de fl. 27. Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti
- Juiz de Direito. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Allan
Kardec Lopes Mendonça Filho.

00379 - 001005118788-7
Autor: Minusa Tratorpeças Ltda
Réu: Terratec Terraplenagem e Construções Ltda => Despacho:
Desentranhe-se o documento indicado na fl. 54. Após, cumpra-se o
último parágrafo da sentença. Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo
Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Stélio Baré de Souza
Cruz.

ORDINÁRIA

00380 - 001004094117-0
Requerente: Gemairie Fernandes Evangeista
Requerido: Paulo Francisco Roberto da Silva => Intimação da parte
AUTORA para manifestar-se sobre o(s) documento(s) fls.  335, no
prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv -
José Aparecido Correia, Gemairie Fernandes Evangelista.

00381 - 001005114900-2
Requerente: Boa Vista Energia S/A
Requerido: Evilásio F F Filho => Intimação da parte AUTORA para
manifestar-se sobre a(s) certidão(ões) de fls. 51no  prazo de
05(cinco) dias. (Port. n.º 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Márcio
Wagner Maurício, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Francisco das
Chagas Batista, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00382 - 001006127663-9
Requerente: Maria Daice Silva Pereira
Requerido: Carlos Teixeira Ribeiro => Despacho: 1. Especifiquem as
provas que pretendem produzir, indicando se pretendem participar
da tentativa de conciliação (Código de Processo Civil, art. 331 -
parágrafo 3º). 2. Em caso positivo, designe-se audiência preliminar.
3. Caso as partes não se manifestem quanto à possibilidade de
conciliação, proceda-se à conclusão dos autos para os fins do
disposto no art. 331 - parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Boa
Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - Francisco Alves Noronha, Domingos Sávio Moura
Rebelo.

00383 - 001006129409-5
Requerente: Boa Vista Energia S/A

Requerido: Sonia Maria da Silva => Despacho: Defiro o pedido de
fl. 47. Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti -
Juiz de Direito. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Manuel
Belchior de Albuquerque Júnior.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

00384 - 001002055450-6
Autor: Manoel Luiz Martins Bezerra
Réu: Joel de Oliveira Silva e outros => Despacho: Manifeste-se o
autor sobre a certidão de fl. 127. Boa Vista, 30/03/2006. Dr.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Suely
Almeida.

USUCAPIÃO

00385 - 001005120668-7
Autor: Iranilde Silva Batista
Réu: Josilane Pereira Vieira => Despacho: 1. Cite-se por edital com
prazo de 20 dias. 2. Intime-se nos termos dos arts. 943/944 do
Código de Processo Civil. Boa Vista, 30/03/2006. Dr. Mozarildo
Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

6A VARA CÍVEL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Angelo Augusto Graça Mendes

PROMOTOR(A) :
Zedequias de Oliveira Junior

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

00386 - 001001007395-4
Requerente: O Ministerio Publico do Estado de Roraima
Requerido: Companhia de Desenvolvimento de Roraima- Codesaima
=> DESPACHO: Diga o MP. Boa Vista, 03 de abril de 2006. (a)
Angelo   Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv -
Gemairie Fernandes Evangelista, André Luís Villória Brandão,
Juliano Souza Pelegrini.

AÇÃO DE COBRANÇA

00387 - 001005106817-8
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Lindonaldo F dos Santos => DESPACHO: D. A. (Diga a parte
autora). Boa Vista, 31 de março de2006. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes. Juiz de Direito Substituto.        Adv - Alexandre Cesar
Dantas Socorro.

00388 - 001005114887-1
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Churrascaria La Carreta Ltda => DESPACHO: Diga a parte
autora. Boa Vista, 03 de abril de 2006. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Márcio Wagner Maurício,
Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro.

00389 - 001005115573-6
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Vieira e Santos Ltda => DESPACHO: Diga a parte autora. Boa
Vista, 03 de abril de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz
de Direito Substituto. Adv - Márcio Wagner Maurício, Alexandre
Cesar Dantas Socorro, Francisco das Chagas Batista, Allan Kardec
Lopes Mendonça Filho, Ana Paula Joaquim, Manuel Belchior de
Albuquerque Júnior.

00390 - 001006132378-7
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Hudson Vitorino Lima => DESPACHO: Cite-se. Boa Vista, 31
de março de 2006. (a) Angelo Augusto Graça  Mendes. Juiz de
Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro.

00391 - 001006133053-5
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Medium Pp de M Ltda => DESPACHO: Cite-se. Boa Vista,
31 de março de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de
Direito Substituto.  Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro.

AÇÃO RESCISÓRIA
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00392 - 001002031942-1
Autor: Ribeiro e Lira Ltda Me e outros
Réu: Xerox Comércio e Industria Ltda => DESPACHO: Certifique o
Cartório acerca do transcurso do prazo para manifestação da parte
ré. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Marcos Antônio C de
Souza.

ADJUDICAÇÃO

00393 - 001004096632-6
Requerente: Nanci Castro Rodrigues
Requerido: José Marcos de Almeida Formighieri => FINAL DE
SENTENÇA: (...) Sendo assim, pelos fatos e fundamentos
expostos, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, na
forma do supracitado inciso VIII, do artigo 267, do Código de
Processo Civil, condenando, ainda, a parte autora ao pagamentos das
custas processuais. Sem condenação em honorários advocatícios. P.
R. I. Transitada esta decisão em julgado, certifique-se. Após,
remeta-se à Contadoria para cálculo das custas finais e intime-se
para pagamento. Pagas as custas, com as baixas devidas, arquive-se.
Caso aquele não ocorra, extraia-se Certidão da Dívida Ativa e a
encaminhe à Corregedoria-Geral de Justiça do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado. Boa Vista, 03 de abril de 2006. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Orlando
Guedes Rodrigues.

00394 - 001005124263-3
Requerente: José Almir de Lima => DESPACHO: Defiro
requerimento de fl. 38. Diligências necessárias. Boa Vista, 03 de abril
de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito
Substituto. Adv - Marco Antônio da Silva Pinheiro.

BUSCA/APREENSÃO DEC.911

00395 - 001003072809-0
Autor: Consorcio Nacional Embracon S/c Ltda
Réu: Rodrigo de Melo Pinto => DESPACHO: A parte ré, não
obstante citada, deixou transcorrer, in albis, o prazo para resposta,
razão pela qual decreto sua revelia, com os efeitos do artigo 319, do
Código de Processo Civil. Caso de julgamento antecipado da lide.
Com as devidas anotações, façam-se os autos conclusos para
sentença. Boa Vista, 30 de março de 2006. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Leila Solera dos Santos,
Sivirino Pauli, Mamede Abrão Netto, Gerson da Costa Moreno
Júnior.

00396 - 001004085637-8
Autor: Banco Honda S/A
Réu: Celia Maria de Souza => DESPACHO: D. item “1” e “2” da
peça de fls. 144/148. Diligências necessárias. Boa Vista, 31 de março
de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito
Substituto.        Adv - Sivirino Pauli.

00397 - 001004093212-0
Autor: Banco Fiat S/A
Réu: Janir Muller => DESPACHO: D. (fl. 51). Após, int. para
manifestar interesse. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito    Substituto.  Adv - Elaine
Bonfim de Oliveira.

00398 - 001004096184-8
Autor: Banco Sudameris Brasil S/A
Réu: Roraima Diamond Shopping Ltda => DESPACHO: Diga a
parte autora. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo   Augusto
Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Antonieta
Magalhães Aguiar, Ítalo Diderot Pessoa Rebouças.

00399 - 001005124691-5
Autor: Banco Honda S/A
Réu: Raimundo Pinheiro de Souza => DESPACHO: Defiro
requerimento de fls. 55/56. Diga a parte autora. Boa Vista, 03 de
abril de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito
Substituto. Adv - Sivirino Pauli, Alexander Bruno Pauli.

00400 - 001006132278-9
Autor: Banco Honda S/A
Réu: Carlos Jorge Gonçalves do Espirito Santo => FINAL DE
DECISÃO: (...) Sendo assim, diante do aspecto fático e dos
fundamentos jurídicos expostos, defiro a busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente, descrito às fls. 03, devendo este ser
entregue à pessoa designada pelo autor. Intimem-se. Cumpra-se.

Cite-se. Boa Vista, 31 de   março de 2006. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes. Juiz de Direito Substituto.  Adv - Sivirino Pauli.

CANCELAMENTO DE PROTESTO

00401 - 001003073934-5
Autor: Ana Paula Bastos Ferreira
Réu: Loja Cherry Calçados => DESPACHO: Defiro requerimento
de fl. 79. Oficie-se tal qual pugnado. Boa Vista, 03 de abril de 2006.
(a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito  Substituto. Adv
- Emira Latife Lago Salomão.

CAUTELAR INOMINADA

00402 - 001005104959-0
Requerente: Nelson Massami Itikawa
Requerido: Agência de Fomento => DESPACHO: Aguarde-se tal
qual determinado. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.  Adv - Luiz
Fernando Menegais, Eduardo Silva Medeiros, Marcos Guimarães
Dualibi, Alexander Ladislau Menezes , Rárison Tataira da Silva,
Rommel Luiz Paracat Lucena, Conceição Rodrigues Batista,
Eduardo Silva Medeiros.

DEPÓSITO

00403 - 001006127465-9
Autor: Lira & Cia Ltda - Casa Lira
Réu: Túlio César Leonardo Pinto => DESPACHO: A parte ré, não
obstante citada, deixou transcorrer, in albis, o prazo para resposta,
razão pela qual decreto sua revelia, com os efeitos do artigo 319, do
Código de Processo Civil. Caso de julgamento antecipado da lide.
Com as devidas anotações, façam-se os autos os autos conclusos
para sentença. Boa Vista, 03 de abril de 2006. (a) Angelo Augusto
Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Rárison Tataira da
Silva.

00404 - 001006127474-1
Autor: Lira e Cia Ltda
Réu: Cristina Regina Burger de Souza => FINAL DE SENTENÇA:
(...) Sendo assim, pelo aspecto fático e fundamentos jurídicos, julgo
extinto o processo com julgamento do mérito, na forma do inciso III,
do artigo 269, do Código de Processo Civil, homologando o acordo
celebrado pelas partes. Custas processuais e honorários advocatícios
conforme acordado. P. R. I. Transitada esta decisão em julgado,
certifique-se. Após, remeta-se à Contadoria para cálculo das custas
finais e intime-se para pagamento. Pagas as custas, com as baixas
devidas, arquive-se. Caso aquele não ocorra, extraia-se Certidão da
Dívida Ativa e a encaminhe à Corregedoria-Geral de Justiça do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado. Boa  Vista, 03 de abril de
2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.
Adv - Rárison Tataira da Silva.

00405 - 001006131435-6
Autor: Lira & Cia Ltda - Casa Lira
Réu: Jesus Frois Coelho => DESPACHO: Cite-se. Após, direi
quanto ao pleito liminar. Boa Vista, 31 de   março de 2006. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.  Adv -
Rárison Tataira da Silva.

00406 - 001006131439-8
Autor: Lira & Cia Ltda
Réu: Plácido Alves de Figueredo Neto => DESPACHO: Cite-se.
Após, direi quanto ao pleito liminar. Boa Vista, 31 de   março de
2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.
Adv - Rárison Tataira da Silva.

00407 - 001006131440-6
Autor: Lira & Lira Ltda - Casa Lira
Réu: Romário Almeida dos Reis => DESPACHO: Cite-se. Após,
direi quanto ao pleito liminar. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv -
Rárison Tataira da Silva.

DESPEJO FALTA PAGAMENTO

00408 - 001002026664-8
Requerente: Esp de Eduardo Perdiz-rep MA Cecilia O. Perdiz da
Silveira
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Requerido: Pigalle Lancheteria Ltda => DESPACHO: À Contadoria
para atualização do débito. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv -
Rodolpho César Maia de Moraes, José Luiz Antônio de Camargo,
Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo, Alexandre Cesar Dantas
Socorro.

EMBARGOS DEVEDOR

00409 - 001003069884-8
Embargante: Jonas Dias Carneiro
Embargado: Banco da Amazônia S/A => DESPACHO: Oficie-se à
Central de Mandados solicitando a devolução do mandado de fl.
256, devidamente cumprido. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a)
Angelo  Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv -
Geraldo João da Silva, Maria da Glória de Souza Lima, Johnson
Araújo Pereira, Sivirino Pauli.

00410 - 001004097337-1
Embargante: Rogério Miranda
Embargado: Massa Falida de Lundgren Irmão Tecidos Ind. e Com. S/
A => DESPACHO: Defiro requerimento de fl. 120. diligências
necessárias. Boa Vista, 03 de abril de 2006. (a) Angelo Augusto
Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar
Dantas Socorro, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo, Alcyr Carvalho
da Silva, Manuel Belchior de Albuquerque Júnior, Carmen Maria
Caffi.

00411 - 001005114248-6
Embargante: Companhia Energetica de Roraima
Embargado: Kva Instalações Elétricas Construções e Comercio Ltda
=> DESPACHO: Cumpra-se com a parte final da sentença de fls.
436/439. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes. Juiz de Direito Substituto.  Adv - Erivaldo Sérgio da Silva,
Samuel Weber Braz.

00412 - 001005121434-3
Embargante: O Estado de Roraima
Embargado: Lenir de Souza => DESPACHO: Designo o dia 28 de
junho de 2006, às 09h30min para realização de audiência preliminar.
Intimem-se as partes para, justificando, indicarem provas que
pretendem produzir em audiência, bem como comparecerem ao
aludido ato ou se fazerem representar por procuradores habilitados a
transigir. Boa Vista, 03 de abril de 2006. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Mivanildo da Silva
Matos, Ana Beatriz Oliveira Rêgo.

EXECUÇÃO

00413 - 001001007768-2
Exeqüente: Roberto José da Costa Neto
Executado: Potiguar Empreendimentos Imobiliários Ltda e outros
=> DESPACHO: Recebo a apelação interposta no seu duplo efeito.
Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar suas contra-
razões no prazo legal de 15 (quinze) dias. Boa Vista, 31 de março de
2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.
Adv - Scyla Maria de Paiva Oliveira, José Jerônimo Figueiredo da
Silva.

00414 - 001001007864-9
Exeqüente: Banco da Amazônia S/A
Executado: Comercial Castro Ltda => DESPACHO: Defiro
requerimento de fl. 154. Diligências necessárias. Boa Vista, 31 de
março de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito
Substituto.  Adv - Sivirino Pauli.

00415 - 001001007965-4
Exeqüente: Banco Sudameris Brasil S/A
Executado: Sergio da Silva Pena e outros => DESPACHO: D.
(fl.203). Diligências necessárias. Promova o Cartório com a abertura
de novo volume. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.        Adv -
Antonieta Magalhães Aguiar, Roberto Guedes Amorim, Ítalo
Diderot Pessoa Rebouças, Vívian Santos Witt.

00416 - 001002051556-4
Exeqüente: Lb Construções Ltda
Executado: J Anchieta Júnior e outros => DESPACHO: Diga a parte
autora. Boa Vista, 03 de abril de 2006. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - José Carlos Barbosa
Cavalcante, Alexander Ladislau Menezes , Conceição Rodrigues
Batista.

00417 - 001002051794-1
Exeqüente: Banco da Amazônia S/A
Executado: Jonas Dias Carneiro => FINAL DE SENTENÇA: (...)
Sendo assim, pelo aspecto fático e fundamentos jurídicos, julgo
extinto o processo com julgamento do mérito, na forma do inciso I,
do artigo 269 c/c inciso I, do mencionado artigo 794 e o próprio 795,
todos do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, parte executada
ao pagamento das custas processuais. Sem condenação em
honorários advocatícios, posto que já transacionados. P. R. I.
Transitada esta decisão em julgado, certifique-se. Após, remeta-se à
Contadoria para cálculo das custas finais e intime-se para
pagamento. Pagas as custas, com as baixas devidas, arquive-se. Caso
aquele não ocorra, extraia-se Certidão da Dívida Ativa e a encaminhe
à Corregedoria-Geral de Justiça do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado. Boa Vista, 03 de abril de 2006. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Maria da Glória de Souza
Lima, Johnson Araújo Pereira.

00418 - 001003061108-0
Exeqüente: Sandra Maria Farias Thomé
Executado: Eunice Tertulino Cavalcante => DESPACHO: À
Contadoria para atualização do débito. Boa Vista, 03 de abril de
2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.
Adv - Valdenyra Farias Thomé, Marcia Cheila Farias Thomé.

00419 - 001003064972-6
Exeqüente: Pioneiro Combustíveis Ltda
Executado: Caburai Taxi Aéreo Ltda => DESPACHO: Aguarde-se
por 30 (trinta) dias. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.  Adv -
Francisco Savio Fernandez Mileo, Moacir José Bezerra Mota,
Nilter da Silva Pinho, Marco Antônio Salviato Fernandes Neves,
Jean Pierre Michetti, Alexander Ladislau Menezes , Rárison Tataira
da Silva, Arthur Gustavo dos Santos Carvalho.

00420 - 001004087102-1
Exeqüente: Petrobras Distribuidora S/A
Executado: Auto Posto Santa Bárbara Ltda e outros =>
DESPACHO: Defiro requerimento de fl. 276. Reitere-se ofício de fl.
272, colicitando urgência na resposta. Boa Vista, 31 de março de
2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.
Adv - Magdalena da Silva Araujo Pereira.

00421 - 001004097790-1
Exeqüente: Amatur - Amazônia Turismo Ltda
Executado: Wilson Batista Hendges => DESPACHO: Diga a parte
autora. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Ednaldo Gomes Vidal,
Irene Dias Negreiro.

00422 - 001005106630-5
Exeqüente: Amatur Amazônia Turismo Litda
Executado: Neides Batista => DESPACHO: Diga a parte autora.
Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes.
Juiz de Direito Substituto. Adv - Irene Dias Negreiro.

00423 - 001005106958-0
Exeqüente: Kva Instalações Elétricas Construções e Comercio Ltda
Executado: Companhia Energética de Roraima S/A => DESPACHO:
Venha em termos. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.  Adv - Samuel
Weber Braz, Erivaldo Sérgio da Silva, Pedro de A. D. Cavalcante.

00424 - 001005107069-5
Exeqüente: Luiz Fernando Menegais
Executado: Banco da Amazônia S/A => DESPACHO: Diga a parte
autora. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Eduardo Silva Medeiros,
Eduardo Silva Medeiros, Sivirino Pauli.

00425 - 001005113916-9
Exeqüente: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição
Executado: Sap Mundin Me => DESPACHO: Diga a parte autora.
Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes.
Juiz de Direito Substituto. Adv - Félix de Melo Ferreira, Humberto
Lanot Holsbach, José Carlos Barbosa Cavalcante.

00426 - 001005114225-4
Exeqüente: Alvaro Rizzi de Oliveira
Executado: T da Silva Ramos => DESPACHO: Diga a parte autora.
Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes.
Juiz de Direito Substituto. Adv - Álvaro Rizzi de Oliveira.
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00427 - 001005116228-6
Exeqüente: Laudeni Striicher e outros
Executado: Lauro Reinehr => DESPACHO: Diga a parte autora. Boa
Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz
de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Carlos
Alberto Gonçalves.

00428 - 001005119673-0
Exeqüente: Minusa Tratorpeças Ltda
Executado: Terratec Terraplenagem e Construções Ltda =>
DESPACHO: Defiro requerimentoa de fl. 68. Diligências
necessárias. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo Augusto
Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Stélio Baré de
Souza Cruz.

00429 - 001005123633-8
Exeqüente: Maria Margarida Bezerra
Executado: Ta dos Santos Hotel => DESPACHO: Defiro
requerimento de fl. 16. Diligências necessárias. Boa Vista, 03 de abril
de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito
Substituto. Adv - Marcos Antônio C de Souza.

00430 - 001006128239-7
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Maria Pereira da Silva => DESPACHO: Diga a parte
autora. Boa Vista, 03 de abril de 2006. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - José Luiz Antônio de
Camargo, Evan Felipe de Souza.

00431 - 001006130359-9
Exeqüente: Samuel Weber Braz
Executado: Companhia Energética de Roraima S/A => DESPACHO:
Apense-se aos autos correlatos. Após, à Contadoria para atualização
do débito. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo Augusto
Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.  Adv - Samuel Weber
Braz.

00432 - 001006131344-0
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Simonia Ferreira de Morais => DESPACHO: Cite-se,
nos termos do artigo 652, do Código de Processo Civil. Fixo
honorários em 10% (dez por cento), salvo embargos. Boa Vista, 31
de março de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de
Direito Substituto.  Adv - José Luiz Antônio de Camargo, Evan
Felipe de Souza.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00433 - 001002046726-1
Exeqüente: Míriam Di Manso
Executado: Telemar Norte Leste S/A => DESPACHO: Diga a parte
autora. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Angela Di Manso,
Samuel Weber Braz, Miriam Di Manso, Daniel José Santos dos
Anjos, Sebastião Ernestro Santos dos Anjos, Luciana Rosa da Silva.

00434 - 001002050411-3
Exeqüente: Cândido Pereira Lima
Executado: Ricardo Herculano Bulhões de Matos => DESPACHO:
Haja vista auto de leilão negativo (fl. 179) requeira a parte autora o
que entender cabível. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.  Adv - Helder
Figueiredo Pereira, Domingos Sávio Moura Rebelo, Vanderley
Oliveira, José Rogério de Sales.

00435 - 001003057997-2
Exeqüente: Othon Matos Luz
Executado: Banco Bradesco S/A e outros => DESPACHO: Venha
em termos. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo Augusto
Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.  Adv - George Silva Viana
Araujo, Margarida Beatriz Oruê Arza, Jorge da Silva Fraxe, Danielle
Ferreira Ramos, Helder Figueiredo Pereira.

00436 - 001005105586-0
Exeqüente: Boa Vista Energia S/A
Executado: Proenge Engenharia Ltda => DESPACHO: Diga a parte
autora. Boa Vista, 03 de abril de 2006. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo, Allan Kardec Lopes
Mendonça Filho.

INDENIZAÇÃO

00437 - 001001007155-2
Autor: Unimed de Boa Vista Cooperativa de Trabalho Medico
Réu: Cosfarma Produtos Cosméticos e Farmacêuticos Ltda =>
DESPACHO: Indefiro requerimento de fl. 252, pelos motivos já
expostos às fls. 244. Diga a parte autora. Boa Vista, 03 de abril de
2006. (a) Angelo   Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito
Substituto. Adv - Rommel Luiz Paracat Lucena, Cláudia Moraes
Nadaf de Lima.

00438 - 001001007361-6
Autor: Eliane da Silva de Souza e outros
Réu: Padrão Cadofil Industria e Comercio Ltda => DESPACHO:
Diga a parte autora. Boa Vista, 03 de abril de 2006. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.   Adv - Valter
Mariano de Moura, Hilário Carlos de Oliveira.

00439 - 001004097613-5
Autor: J. N. Freire de Souza Me
Réu: Fludmac Ind. e Com. de Maquinas Ltda => DESPACHO:
Mantenho decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Cumpra-se, destarte, com a parte final de fls. 146/147. Boa Vista, 03
de abril de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito
Substituto.  Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza, Nilter da Silva
Pinho.

00440 - 001005116568-5
Autor: Pericles Pedro Ferreira dos Santos
Réu: Mega Tur Viagens => DESPACHO: Designo o dia 04 de julho
de 2006, às 09h30min para realização de audiência preliminar.
Intimem-se as partes para, justificando, indicarem provas que
pretendem produzir em audiência, bem como comparecerem ao
aludido ato ou se fazerem representar por procuradores habilitados a
transigir. Boa Vista, 03 de abril de 2006. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Maria Emília Brito Silva
Leite, Samuel Weber Braz.

00441 - 001005121379-0
Autor: Chahine & Sales Ltda - Mega Tur Viagens
Réu: Pericles Pedro Ferreira dos Santos => FINAL DE DECISÃO:
(...) sendo assim, pelo aspecto fático e fundamentos jurídicos
expostos, acolho o incidente proposto, atribuindo à causa o valor de
R 22.350,80 (vinte e dois mil, trezentos e cinquenta reais e oitenta
centavos), porquanto condizente com a realidade processual
apresentada, devendo, desta forma, o impugnado promover o
adequado recolhimento das custas processuais. Extraia-se cópia
desta decisão juntando-a aos autos principais. Intimem-se. Boa
Vista, 03 de abril de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz
de Direito Substituto. Adv - Maria Emília Brito Silva Leite, Samuel
Weber Braz.

00442 - 001005124615-4
Autor: Gabriela Barros Pinheiro
Réu: Tim Celular S/A => DESPACHO: Designo o dia 22 de junho
de 2006, às 09h30min para realização de audiência preliminar.
Intimem-se as partes para, justificando, indicarem provas que
pretendem produzir em audiência, bem como comparecerem ao
aludido ato ou se fazerem representar por procuradores habilitados a
transigir. Decisão em apartado em 03 (três) laudas. Boa Vista, 31 de
março de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito
Substituto. FINAL DE DECISÃO: (...) Sendo assim, pelo aspecto
fático e fundamentos       jurídicos expostos, concedo os efeitos da
tutela jurisdicional pretendida,   para determinar à ré que promova a
imediata exclusão do nome da autora do    cadastro de dos órgãos de
proteção ao crédito e promova o imediato restabelecimento do
serviço contratado, até o julgamento final da lide ou    ulterior
manifestação deste Juízo. Fixo, ainda, multa no valor de R 200,00
(duzentos reais), ao dia, pelo descumprimento desta decisão. Intime-
se.      Cumpra-se. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes.  Juiz de Direito Substituto.         Adv -
Marcos Antônio C de Souza, Jaildo Peixoto da Silva.

00443 - 001005124616-2
Autor: Maria das Graças Barros Pinheiro
Réu: Tim Celular S/A => DESPACHO: Designo o dia 27 de junho
de 2006, às 09h30min para realizaçao de audiência preliminar.
Intimem-se as partes para, justificando, indicarem as provas que
pretendem produzir em audiência, bem como comparecerem ao
aludido ato ou se fazerem representar por procuradores habilitados a
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transigir. Decisão em apartado em 03 (três) laudas. Boa Vista, 31 de
março de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito
Substituto. FINAL DE DECISÃO: (...) Sendo assim, pelo aspecto
fático e fundamentos jurídicos expostos, concedo os efeitos da
tutela jurisdicional pretendida, para determinar à ré que promova a
imediata exclusão do nome da autora do cadastro de dos órgãos de
proteção ao crédito e promova o imediato restabelecimento do
serviço contratado, até o julgamento final da lide ou ulterior
manifestação deste Juízo. Fixo, ainda, multa no valor de R 200,00
(duzentos reais), ao dia, pelo descumprimento desta decisão. Intime-
se. Cumpra-se. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo Augusto
Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Marcos Antônio C
de Souza, Jaildo Peixoto da Silva.

00444 - 001006129101-8
Autor: Ozéias Pereira da Silva
Réu: Sistema Boa Vista de Comunicação Ltda e outros => FINAL
DE SENTENÇA: (...) Sendo assim, pelos fatos e fundamentos
expostos,    julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, na
forma do supracitado   inciso I, do artigo 267, combinado com o
inciso VI, do artigo 295, ambos do Código de Processo Civil,
condenando, ainda, a parte autora ao pagamentos das custas
processuais. Sem condenação em honorários advocatícios. P. R. I.
Transitada esta decisão em julgado, certifique-se. Após, remeta-se à
Contadoria para cálculo das custas finais e intime-se para
pagamento. Pagas as custas, com as baixas devidas, arquive-se. Caso
aquele não ocorra, extraia-se Certidão da Dívida Ativa e a encaminhe
à Corregedoria-Geral de Justiça do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado. Boa Vista, 03 de abril de 2006. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes. Juiz de Direito Substituto.  Adv - Juliana Vieira Farias.

INTERDITO PROIBITÓRIO

00445 - 001005120654-7
Autor: Maria America Ferreira de Sousa
Réu: Pastor Milton da Igreja Assembleia de Deus Comandé =>
DESPACHO: D. A. (Diga a parte autora). Boa Vista, 03 de abril de
2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.
Adv - Marcos Antônio C de Souza.

MONITÓRIA

00446 - 001002051904-6
Autor: Kotinski & Cia Ltda
Réu: Brasiliense Construções Importação e Serviços Ltda e outros
=> DESPACHO: D. (fl.289). Diligências necessárias. Boa Vista, 31
de março de2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de
Direito Substituto.        Adv - Valter Mariano de Moura, Mamede
Abrão Netto, Ataliba de Albuquerque Moreira.

00447 - 001004092002-6
Autor: Caçulão Materiais de Construção Ltda
Réu: Época Construção e Comercio Ltda => DESPACHO: D. (fl.
71). Diligências necessárias. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.  Adv -
Maria Emília Brito Silva Leite, Nilter da Silva Pinho, Liliana Regina
Alves.

00448 - 001005124962-0
Autor: David e Geremias Ltda
Réu: Companhia Energetica de Roraima => DESPACHO: Designo o
dia 20 de junho de 2006, às 09h30min para realização de audiência
preliminar. Intimem-se as partes para, justificando, indicarem
provas que pretendem produzir em audiência, bem como
comparecerem ao aludido ato ou se fazerem representar por
procuradores habilitados a transigir. Boa Vista, 31 de março de 2006.
(a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.
Adv - Alexander Ladislau Menezes , Erivaldo Sérgio da Silva.

ORDINÁRIA

00449 - 001005107695-7
Requerente: Leticia Firmino dos Santos
Requerido: Unimed do Cariri Cooperativa de Trabalho Médico =>
DESPACHO: Indefiro parte final do requerimento de fl. 89, haja
vista a norma do artigo 236, do Código de Processo Civil. Designo o
dia 28 de junho de 2006, às 09h30min para realização de audiência
preliminar. Intimem-se as partes para, justificando, indicarem
provas que pretendem produzir em audiência, bem como
comparecerem ao aludido ato ou se fazerem representar por
procuradores habilitados a transigir. Boa Vista, 03 de abril de 2006.
(a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.  Adv
- Rárison Tataira da Silva, Conceição Rodrigues Batista, José

Menescal de Olivier Junior, Giovanni Paulo de Vasconcelos Silva,
Raimundo Osmar Borges de Alburquerque, Luciana Rosa da Silva,
Marcos Guimarães Dualibi, Alexander Ladislau Menezes .

00450 - 001005108859-8
Requerente: Nelson Massami Itikawa
Requerido: Agência de Fomento do Estado de Roraima Sa Aferr =>
DESPACHO: Designo o dia 21 de junho de 2006, às 09h30min para
realização de  audiência preliminar. Intimem-se as partes para,
justificando, indicarem     provas que pretendem produzir em
audiência, bem como comparecerem ao aludido ato ou se fazerem
representar por procuradores habilitados a transigir. Boa  Vista, 31
de março de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de
Direito Substituto.  Adv - Luiz Fernando Menegais, Eduardo Silva
Medeiros, Conceição Rodrigues Batista.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

00451 - 001003074159-8
Autor: Adalgiza de Andrade Bezerra
Réu: Braulino de Tal => DESPACHO: À DPE para manifestação da
parte ré em alegações finais. Boa Vista, 03 de abril de 2006. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv -
Emira Latife Lago Salomão, Stélio Dener de Souza Cruz, Natanael de
Lima Ferreira.

USUCAPIÃO

00452 - 001006132453-8
Autor: Arlindo Fidelis e outros
Réu: Estilo Empreendimentos Imobiliarios Ltda => DESPACHO:
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se, na
forma requerida. Boa Vista, 31 de março de 2006. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.   Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

7A VARA CÍVEL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Paulo Cézar Dias Menezes

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Arnon José Coelho Junior

PROMOTOR(A) :
Ademar Loiola Mota

ESCRIVÃO(Ã) :
Anderson Ricardo Souza da Silva

Maria das Graças Barroso de Souza

ALIMENTOS - PEDIDO

00112 - 001003068036-6
Requerente: K.C.S. e outros
Requerido: R.A.S. => DESPACHO: considerando o que nos autos
consta, defiro o pedido de fls. 57v.  Designo o dia 06/06/2006, às
10:30 horas, para realização de audiência de conciliação e
julgamento.Cite-se/Intime-se por edital. Intimações necessárias. Boa
Vista-RR, 28 de março de 2006. Paulo Cezar Dias Menezes. Juiz de
Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira
do Nascimento.

00113 - 001005113896-3
Requerente: E.S.S.
Requerido: G.N.S. => DESPACHO: defiro o pedido retro. Designo
o dia 31/08/2006, às 09:00 horas, para realização de audiência de
conciliação e julgamento.Cite-se/Intimem-se, observando-se o
endereço , indicado ás fls. 37. expeça-se a competente carta
precatória observando-se a manifestação de Juízo Deprecado às fls.
30. Boa Vista-RR, 23 de março de 2006. Paulo Cezar Dias Menezes.
Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00114 - 001005116332-6
Requerente: M.V.L.Q.S. e outros
Requerido: R.N.S. => DESPACHO;Designo o dia 05/07/06, às
10:45 horas, para realização de audiência de instrução e julgamento.
Compareçam as partes acompanhadas de testemunhas, se for o caso,
independentemente de intimação. Observo que em caso de revelia, a
intimação do réu é desnecessária (Artigo 322, do CPC). Intime-se o
MP.  Boa Vista, 23 de março de 2006. Paulo Cézar Dias Menezes,
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Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Christianne Conzales
Leite.

00115 - 001006127616-7
Requerente: R.A.S.S. e outros
Requerido: R.C.S. => DESIGNAÇÃO: Em cumprimento ao
respeitável despacho de fl. 29, designo o dia 02.06.06, às 10:00
horas. Do que para constar lavro o presente termo.  ( Portaria 02/03
/ Gab. da 7A Vara Cível) Adv - Marcos Guimarães Dualibi.

00116 - 001006129382-4
Requerente: E.O.P.
Requerido: A.P.G. => DESPACHO: R.H. 1) Segredo  de  justiça. 2)
Defiro o pedido de justiça gratuita. 3) Considerando o binômio
necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever de
contribuir para o sustento dos filhos, fixo alimentos provisórios a
serem depositados na conta corrente da representante do/a(s)
menor(es), indicada à fl. 09v, no valor equivalente a 20% (vinte por
cento) dos rendimentos brutos mensais do réu, deduzidos apenas os
descontos legais obrigatórios, para que sejam descontados em sua
folha de pagamento. 4) Oficie-se o órgão Empregador do requerido
para proceder aos descontos e depósitos. 5) Designo o dia 01/06/06,
ás 10:30 hs, para realização de audiência de conciliação e julgamento.
6) Cite-se o réu, cientificando-o de que poderá apresentar defesa até
o dia da audiência e fazer-se acompanhar de advogado e
testemunhas, independente de prévio rol. 7) Os autores também
deverão fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas
independente de rol prévio. 8) Intimações necessárias. 9)Ci ência ao
M.P.Boa Vista, 23 de março de 2006. Paulo Cézar Dias Menezes,
Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Teresinha Lopes da
Silva Azevedo.

00117 - 001006133038-6
Requerente: L.L.S.
Requerido: E.M.S. => DESPACHO:R.H. 1) Segredo  de  justiça. 2)
Defiro o pedido de justiça gratuita. 3) Considerando o binômio
necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever de
contribuir para o sustento dos filhos, fixo alimentos provisórios a
serem depositados em conta corrente a ser aberta em nome da
representante do/a(s) menor(es) no valor equivalente a 35 % (trinta
e cinco por cento)do salário mínimo, pagos por recibo, até o dia 10
(dez) de cada mês. 4) Oficie-se à Caixa Econômica Federal local,
para proceder à abertura da conta-corrente requerida. 5) Designo o
dia 02/06/06, às 10:45 horas, para realização de  audiência de
conciliação e julgamento. 6) Cite-se o réu, cientificando-o de que
poderá apresentar defesa até o dia da audiência e fazer-se
acompanhar de advogado e testemunhas, independente de prévio rol.
7) Os autores também deverão fazer-se acompanhar de advogado e
testemunhas independente de rol prévio. 8) Intimações necessárias.
9) Ciência ao MP.Boa Vista, 29 de março de 2006. Paul o Cézar
Dias Menezes. Juiz de Direito Titular da 7A Vara Civel. Adv -
Emira Latife Lago Salomão.

ALVARÁ JUDICIAL

00118 - 001003066614-2
Requerente: M.S.S. => DECISÃO: Vistos estes autos. Com razão o
ilustre Promotor de Justiça (fls. 129). O procedimento de alvará
judicial, por ser de natureza voluntária, não é o meio hábil para
apreciação de pretensão resistida. Conforme consta na sentença de
fls. 93/95, a  autorização de levantamento de valores é concedida,
caso não haja restrições quanto à disponibilidade dos valores
pretendidos. Desta forma, indefiro  o pedido de fls. 125/128 e
determino seu desentranhamento. Pleiteie a Requerente o que de
direito, atráves da via adequada. Arquivem-se, com as cautelas de
estilo. Ciência à Requerente e ao MP. Boa Vista, 30/03/2006.  Paulo
Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv
- Ednaldo Gomes Vidal.

00119 - 001004091482-1
Requerente: Jéssica Kethlen de Souza => DESPACHO:
COnsiderando o que nos autos consta, em especial, a manifestação
ministerial retro, arquivem-se os autos, nos termos da sentença de
fls. 28/30. Boa Vista, 30/03/2006.  Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz
de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Lenon Geyson Rodrigues
Lira.

00120 - 001005102432-0
Requerente: Nathalia Cristina Vieira da Silva => DESPACHO:
Considerando o que nos autos consta, em especial, a manifestação
ministerial retro, arquivem-se os autos, nos termos da sentença de
fls. 18/20. Boa Vista, 30/03/2006.  Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz
de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Augusto Dantas Leitão.

00121 - 001005118012-2
Requerente: M.M.M. e outros => Aguarda providência cert. dpj.
Despacho: Defiro o pedido de fls. 26. Cadastre-se o
substabelecimento. Vista ao MP sobre a certidão supra. Boa Vista,
30/03/2006. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º
Vara Cível. Adv - Geisla Gonçalves Ferreira, Glener dos Santos
Oliva, Andréia Margarida André.

00122 - 001006131228-5
Requerente: D.S.S. e outros => DESPACHO: Oficie-se, conforme
alínea “c”, de fls. 04. Boa Vista, 30/03/2006.  Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Rogenilton
Ferreira Gomes.

ARROLAMENTO DE BENS

00123 - 001005117285-5
Requerente: F.B.O. e outros
Requerido: A.C.M. => DESPACHO: Considerando o teor da
certidão retro, expeça-se o competente edital, nos termos do
despacho de fls. 34. Boa Vista, 30/03/2006.  Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Moacir
José Bezerra Mota.

00124 - 001006131205-3
Requerente: Ângela Lopes de Araújo => R.H.  a) Nomeio o(a) Sr(a).
ÂNGELA LOPES DE ARAÚJO, para exercer o cargo de
inventariante do espólio de ANGELO SILVA STEIN, devendo, em
cinco dias, prestar compromisso e, ao depois, apresentar as
primeiras declarações. Boa Vista, 30/03/2006.  Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Nilter da
Silva Pinho.

ARROLAMENTO/INVENTÁRIO

00125 - 001001015245-1
Inventariante: Aurora Fortunato Barreiros => DESPACHO: Torno
sem efeito o despacho de fls. 484. Defiro o pedido de fls. 479/480.
Expeça-se novo formal de de partilha, nos termos requeridos. Boa
Vista, 03/04/2006.  Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível. FINAL DE DECISÃO: POSTO ISSO, em
consonância com a manifestação ministerial, DEFIRO  a expedição
do alvará judicial em nome da Requerente, para que possa efetuar o
levantamento da importância de R ......... do valor indicado às fls. 10,
depositados junto à Caixa Econômica  Federal, para efetuar o
pagamento do débito indicado às fls. 11, caso não haja nenhuma
restrição de ordem legal ou judicial quanto à disponibilidade, ou não,
no momento, dos valores. Intimem-se. Boa Vista, 29/03/2006.  Paulo
Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível.
**AVERBADO** Adv - Maria Angelica Fortunato Barreiros,
Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Alexander Ladislau
Menezes , Aline Mabel Fraulob Aquino, Conceição Rodrigues
Batista.

00126 - 001002030074-4
Inventariante: Adyl Delphino da Silva
Inventariado: Espólio de Francisca Moreira Cavalcante =>
DESPACHO: Atenda-se, conforme  despacho de fls. 189. Boa Vista,
30/03/2006.  Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da
7A Vara Cível. Adv - Vicenzo Di Manso, Angela Di Manso, Daniel
José Santos dos Anjos, Sebastião Ernestro Santos dos Anjos.

00127 - 001004083542-2
Inventariante: Sebastião Uberlandi dos Santos
Inventariado: Iscolástica Ondite Pereira dos Santos e outros =>
FINAL DE SENTENÇA:  Posto isso, homologo nestes autos o
acordo concertado à fl. 96 dos autos  de arrolamento, extinguindo o
feito, nos termos do art. 269, III, CPC. Sem custas. Após, o trânsito
em julgado, arquivem-se. P.R.I. 28/03/2006. Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Oleno
Inácio de Matos.

00128 - 001004087842-2
Inventariante: Igreja Internacional da Graça de Deus => Aguarda
providência cert. dpj. Despacho: Considerando o que nos autos
consta, em especial, os comprovantes de fls. 15 e 48, restando
demonstrado que as custas processuais foram efetivamente pagas,
arquivem-se os autos, nos termos da sentença de fls. 49/51. Boa
Vista, 31/03/2006. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito
Titular 7º Vara Cível. Adv - Geraldo João da Silva.

00129 - 001004097599-6
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Inventariante: Soraia Maria Peixoto de Caldas e outros =>
DESPACHO: Diga o causídico da Inventariante sobre a certidão de
fls. 177v, no prazo de  10 (dez) dias. Após, certifique o Cartório
acerca do pagamento das custas finais. Boa Vista, 30/03/2006.  Paulo
Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv
- Marco Antônio Salviato Fernandes Neves.

00130 - 001005116589-1
Inventariante: Onísia Lopes Alves => DESPACHO: Vista à
PROGE/RR sobre os comprovantes de fls. 43. Após, vista ao MP.
Boa Vista, 30/03/2006.  Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível. Adv - Geraldo João da Silva.

00131 - 001005118587-3
Inventariante: Carlos Augusto Rego Simões => DESPACHO: Diga o
causídico do Inventariante sobre  a certidão de fls. 24v, no prazo de
10 (dez) dias. Boa Vista, 30/03/2006.  Paulo Cézar Dias Menezes,
Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Hindenburgo Alves
de O. Filho.

00132 - 001006129654-6
Inventariante: União (fazenda Nacional)
Inventariado: de Cujus Anesio Carlos Amorim => DESPACHO:
Diga a Requerente sobre a certidão de fls. 13v. Boa Vista, 30/03/
2006.  Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A
Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00133 - 001006130963-8
Inventariante: Jucianne Aparecida dos Santos Carvalho
Inventariado: de Cujus Josenildo Cruz Carvalho => DESPACHO:
R.H.  a) Nomeio o(a) Sr(a). JUCIANNE APARECIDA DOS
SANTOS CARVALHO, para exercer o cargo de inventariante do
espólio de JOSENILDO CRUZ CARVALHO, devendo, em cinco
dias, prestar compromisso e, ao depois, apresentar as primeiras
declarações. Boa Vista, 30/03/2006.  Paulo Cézar Dias Menezes,
Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Nilter da Silva
Pinho.

CURATELA/INTERDIÇÃO

00134 - 001004093787-1
Requerente: I.M.O.
Interditado: E.S.M. => FINAL DE SENTENÇA: Posto isso, em
consonância com o douto parecer ministerial, DECRETO a
interdição da Sra. E. de S. M., declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º,
inciso II, do novo Código Civil Brasileiro, e, de acordo com o art.
1.775, §1º, do mesmo diploma legal, nomeando-lhe, definitivamente,
curadora a Sra. I.M. de O.. Intime-se a Requerente, para prestar
compromisso legal, nos termos do artigo 1.187, do Código de
Processo Civil. Em obediência ao disposto no art. 1.184, do Código
de Processo Civil e no art. 09, inciso III, do Código Civil, inscreva-
se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no
Órgão Oficial, 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.
Comunique-se, após o trânsito em julgado, ao e. Tribunal Regional
Eleitoral, enviando-se cópia deste decisum. Sem custas, face ao
deferimento da Justiça Gratuita. Cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P .R.I. Boa Vista-
RR, 29 de março de 2006.Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de
Direito Titular da 7A Vara Cível Adv - Aldeide Lima Barbosa
Santana.

DECLARATÓRIA

00135 - 001003065360-3
Autor: T.G.S.
Réu: M.C.C. e outros => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Vista à parte ré para apresentação de alegações finais, no prazo de
10 (dez) dias. Boa Vista, 28/03/2006. Paulo Cézar Dias Menezes.
Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Hindenburgo Alves de O.
Filho, Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Rodolpho César Maia de Moraes, Fabrícia dos Santos
Teixeira, Margarida Beatriz Oruê Arza, Margarida Beatriz Oruê
Arza, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00136 - 001004094675-7
Autor: R.F.A.
Réu: M.B.S. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Considerando o teor da certidão retro, expeça-se o competente
edital, nos termos do despacho de fls. 57. Boa Vista, 29/03/2006.
Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível.
Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento.

00137 - 001005106605-7
Autor: Vilma Gurgel da Silva
Réu: Josenaide Madureira Silva de Deus e outros =>
DESPACHO:Designo o dia 10/07/06, às 10:00 horas, para realização
de audiência de instrução e julgamento. Intimações necessárias . Um
dos Réus é revel. (fls. 102).Boa Vista, 30 de março de 2006. Paulo
Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv
- Suely Almeida.

00138 - 001005120075-5
Autor: C.A.P.S.
Réu: B.W.S.S.P. => DESPACHO:Designo o dia 05/07/06, às 11:00
horas, para realização de audiência de instrução e julgamento.
Intimações necessárias . A parte ré concordou com o pedido inicial
(fls.25).Boa Vista, 21 de março de 2006. Paulo Cézar Dias Menezes,
Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima
Barbosa Santana.

00139 - 001006130156-9
Autor: A.H.S. => DESPACHO:R.H. b) Segredo  de  justiça. c)
Defiro o pedido de justiça gratuita. d) Designo o dia 02/06/06, às 11
:00  horas, para realização audiência de conciliação. e) Cite-se. f)
Intimem-se.Boa Vista, 30 de março de 2006. Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Marcos
Antonio Jóffily .

00140 - 001006130614-7
Autor: E.X.
Réu: M.A.F. => DESPACHO;Designo o dia 04/07/06, às 10:45
horas, para realização de audiência de instrução e julgamento.
Intimações necessárias.Boa Vista, 27 de março de 2006. Paulo Cézar
Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Silas
Cabral de Araújo Franco.

DISSOLUÇÃO ENTID.FAMILIAR

00141 - 001004096443-8
Autor: F.A.S.
Réu: J.B.S. => DESPACHO: Considerando o item 3, da petição de
fls. 79/80, desentranhe-se a petição de fls. 75. Certifique-se,
conforme despacho de fls. 73v. Boa Vista, 30/03/2006.  Paulo Cézar
Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv -
Carmem Tereza Talamás.

00142 - 001005101346-3
Autor: A.C.S.R.
Réu: J.T.N.P. => DESPACHO: Designo o dia 31/08/2006, às 10:30
horas, para realização de audiência de conciliação.Cite-se/Intimem-
se, renovando-se a carta precatória de  fls. 23.  Boa Vista-RR, 24 de
março de 2006. Paulo Cezar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular
da 7A Vara Cível. Adv - Diogenes Santos Porto.

DIVÓRCIO CONSENSUAL

00143 - 001002027374-3
Requerente: T.M.S. e outros => Aguarda providência cert. dpj.
Despacho: Diga a parte autora, considerando o acordo celebrado
entre as partes nos autos em apenso, no prazo de 10 (dez) dias. Boa
Vista, 28/03/2006. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito
Titular 7º Vara Cível. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Helaine Maise de Moraes França, Mamede Abrão Netto, Angela Di
Manso, Miriam Di Manso, Rogenilton Ferreira Gomes, Vinícius
Aurélio Oliveira de Araújo, Elinaldo do Nascimento Silva.

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00144 - 001004094470-3
Requerente: V.G.S.
Requerido: J.V.S. => DESPACHO: Desentranhe-se  a petição de fls.
97/99, vez que não pertine aos presentes autos. Vista ao M.P.,
conforme despacho de fls. 96. Boa Vista-RR, 03 de abril de 2006.
Paulo Cezar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular da 7A Vara
Cível. Adv - Suely Almeida, Mamede Abrão Netto.

00145 - 001005102048-4
Requerente: M.E.S.R.
Requerido: M.I.R. => DESPACHO:Designo o dia 06/07/06, às
11:00 horas, para realização de audiência de instrução e julgamento.
Compareçam as partes acompanhadas de testemunhas, se for o caso,
independentemente de intimação. Observo que em caso de revelia, a
intimação do réu é desnecessária (Artigo 322, do CPC). Intime-se o
MP. Boa Vista, 23 de março de 2006. Paulo Cézar Dias Menezes,
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Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Stélio Baré de Souza
Cruz.

00146 - 001006130299-7
Requerente: M.O.P.
Requerido: B.V.S. => DESPACHO:R.H. b) Segredo  de  justiça. c)
Defiro o pedido de justiça gratuita. d) Designo o dia 06/06/06, às
10:00  horas, para realização audiência de conciliação. e) Cite-se. f)
Intimem-se. g)Recebo a emenda de fls. 10/11. h)Ao distribuidor,
para retificações.Boa Vista, 29 de março de 2006. Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Walterlon
Azevedo Tertulino.

EXECUÇÃO

00147 - 001003064506-2
Exeqüente: M.J.S.J.
Executado: M.J.S. => INTIMAÇÃO do advogado parte autor para,
tomar ciência do desarquivamento. (Port. 02/03/7A V.Cível).
**AVERBADO** Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana, Sileno
Kleber da Silva Guedes.

00148 - 001004076948-0
Exeqüente: R.M.P.S.
Executado: O.P.S. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Considerando o que nos autos consta, renova-se o mandado de
prisão, remetendo-se à POLINTER/RR, acompanhado de cópia da
decisão de fls. 20/30. Boa Vista, 29/03/2006. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00149 - 001005102039-3
Exeqüente: K.E.S.C.
Executado: M.A.C. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Diga a exequente sobre a certidão de fls. 51v. Boa Vista, 29/03/2006.
Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível.
Adv - Angela Di Manso.

00150 - 001005107245-1
Exeqüente: C.V.L.S.
Executado: A.L.S. => DESPACHO: acato a douta manifestação
retro. Designo o dia 05/06/2006, às 10:00 horas, para realização de
audiência de conciliação.Intime-se a representante legal da
Exeqüente, pessoalmente. Ciência ao M.P. e à DPE/RR. 204.Boa
Vista-RR, 29 de março de 2006. Paulo Cezar Dias Menezes. Juiz de
Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Emira Latife Lago Salomão.

00151 - 001005111919-5
Exeqüente: R.S.B.S.
Executado: A.S.C. => FINAL DE SENTENÇA: Posto isso, em
consonância com o douto parecer ministerial, HOMOLOGO o
acordo celebrado entre as partes (fls. 36/37), para que o mesmo
surta efeitos legais e jurídicos, julgando extinta a presente execução,
nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.
Sem custas. Cadastre-se o substabelecimento de fls. 38. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades de
estilo.  P.R.I. Boa Vista ¿ RR, 30 de março de 2006.Paulo Cézar
Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível Adv -
Alberto Jorge da Silva.

00152 - 001005115039-8
Exeqüente: J.B.O.
Executado: J.R. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho: Ao
distribuidor para retificar a autuação. Após, conclusos. Boa Vista,
31/03/2006. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º
Vara Cível. Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento.

00153 - 001005124611-3
Exeqüente: M.H.V.N.
Executado: F.B.M. => R.H. 1) Cite-se o executado, na forma dos
artigos 733 e 732, do CPC, respectivamente, observando-se os
valores constantes na planilha anexa à inicial. No caso da execução
do artigo 732, do CPC, fixo os honorários em dez por cento, salvo
embargos. 2) Defiro o apensamento, entretanto, desnecessário tal
providência, se já constante nos documentos que equipam a inicial, o
título executivo. Defiro a Justiça Gratuita. 3) Recebo a emenda de
fls. 20/22. 4) Cite-se, conforme planilha de fls. 20/22.  Boa Vista,
29/03/2006.  Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da
7A Vara Cível. Adv - Luiz Travassos Duarte Neto.

00154 - 001006128286-8
Exeqüente: L.S.L.

Executado: J.D.T.L. => FINAL DE DECISÃO: Assim, suspendo o
andamento do feito até 31/08/2006, após o que, se for o caso,
extinguirei a presente execução. P.I. Boa Vista, 29/03/2006.  Paulo
Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv
- Marcos Antonio Jóffily .

EXONER.PENSÃO ALIMENTÍCIA

00155 - 001003067832-9
Autor: C.L.G.
Réu: C.L.G.F. e outros => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Expeça-se ofícios à nova fonte pagadora, indicada às fls. 71, nos
termos do ofício de fls. 70. Boa Vista, 29/03/2006. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Aldeide Lima
Barbosa Santana.

00156 - 001003072735-7
Autor: J.V.S.F.
Réu: I.S.S. e outros => FINAL DE SENTENÇA: Posto isto, em
consonância com o douto parecer ministerial, julgo extinto o
processo, sem análise de mérito, com fincas no artigo 267, inciso III,
§ 1º, do Código de Processo Civil. Sem custas. Após trânsito em
julgado, arquivem-se, com as baixas necessárias. P.R.I. Boa Vista-
RR, 29 de março de 2006. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de
Direito Titular da  7.A Vara Cível Adv - José Milton Freitas.

00157 - 001006127679-5
Autor: F.M.S. e outros => DESPACHO: Designo o dia 25/05/2006,
às 10:45 horas, para realização de audiência de ratificação, nos
termos do despacho de fls. 17.  Intimem-se. Boa Vista-RR, 28 de
março de 2006. Paulo Cezar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular
da 7A Vara Cível. Adv - Almir Rocha de Castro Júnior.

GUARDA - MODIFICAÇÃO

00158 - 001005115486-1
Requerente: J.F.R.
Requerido: E.B.S. => DESPACHO: Designo o dia 02/06/2006, às
09:45 horas, para realização de audiência de conciliação.Cite-se/
Intimem-se, observando-se o novo endereço da parte autora,
indicado ás fls. 33.  Boa Vista-RR, 27 de março de 2006. Paulo
Cezar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00159 - 001006128440-1
Requerente: J.D.R.C.
Requerido: G.S.R. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Cobre-se a devolução dos mandados de fls. 20 e 21, no prazo de
48h. Após, vista à DPE/RR. Boa Vista, 29/03/2006. Paulo Cézar
Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Emira
Latife Lago Salomão.

GUARDA DE MENOR

00160 - 001003075362-7
Requerente: M.F.S.
Requerido: L.F.R. => DESPACHO: Considerando o que nos autos
consta, expeça-se o competente edital, nos termos do despacho de
fls. 71. Boa Vista, 30/03/2006.  Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de
Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Maria das Graças Barbosa
Soares.

00161 - 001004087630-1
Requerente: M.O.B.
Requerido: A.F.A. => DESPACHO:Designo o dia 11/07/06, às
10:45 horas, para realização de audiência de instrução e julgamento.
Compareçam as partes acompanhadas de testemunhas, se for o caso,
independentemente de intimação. Observo que em caso de revelia, a
intimação do réu é desnecessária (Artigo 322, do CPC). Intime-se o
MP.  Boa Vista, 28 de março de 2006. Paulo Cézar Dias Menezes,
Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Alessandra Andréia
Miglioranza.

00162 - 001006132444-7
Requerente: M.P.F.
Requerido: A.P.F.C. => DESPACHO:R.H. b) Segredo  de  justiça. c)
Defiro o pedido de justiça gratuita. d) Designo o dia 01/06/06, às 11
:00  horas, para realização audiência de conciliação. e) Cite-se. f)
Intimem-se.Boa Vista, 31 de março de 2006. Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Rogenilton
Ferreira Gomes.

INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE
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00163 - 001001000387-8
Requerente: A.L.R.R.
Requerido: J.J.C.C. => Decisão: Trata-se de pedido de retificação da
sentença de mérito, ajuizada pela douta DPE/RRm no que tange ao
nome a ser adotado pelo menor, em decorrência da paternidade
outrora reconhecida. Compulsando os autos, nada obsta o
deferimento do pedido de retificação, pelo que, nos termos do art.
463, inciso I, do CPC, Retifico a indicação do nome do menor, que
passará a se chamar A. L. C. R., que passa a integrar a sentença de
mérito ora proferida. P.R.I. Ciência ao MP e à DPE/RR. Boa Vista,
30/03/2006. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º
Vara Cível. Adv - Messias Gonçalves Garcia, Elceni Diogo da Silva.

00164 - 001005101679-7
Requerente: J.V.G.B.
Requerido: N.O.N. e outros => DESPACHO:Designo o dia 27/06/
06, às 11:00 horas, para realização de audiência de instrução e
julgamento. Intimações necessárias. Boa Vista, 23 de março de 2006.
Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara
Cível.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00165 - 001005112342-9
Requerente: J.A.F.S. e outros
Requerido: J.S.J.C. e outros => DESPACHO:Designo o dia 28/06/
06, às 10:45 horas, para realização de audiência de instrução e
julgamento. Intimações necessárias.Boa Vista, 30 de março de 2006.
Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara
Cível. Adv - Christianne Conzales Leite.

00166 - 001005114091-0
Requerente: M.F.C.
Requerido: E.S.O. => DESPACHO:R.H. b) Segredo  de  justiça. c)
Cite-se. d) Intimem-se. e) Deverá o oficial de justiça colher as
identificação civil do réu, tais como:  RG, CPF e nome dos pais. g)
Designo audiência de conciliação par o dia 02/06/06, às 10:15 horas,
observando-se os novos endereços indicados às fls. 20.Boa Vista, 31
de março de 2006. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00167 - 001006132543-6
Requerente: T.N.A.S. => DESPACHO:R.H. b) Segredo  de  justiça.
c) Defiro o pedido de justiça gratuita. d) Designo o dia 02/06/06, às
10:30  horas, para realização audiência de conciliação. e) Cite-se. f)
Intimem-se.Boa Vista, 29 de março de 2006. Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

INVEST.PATERN / ALIMENTOS

00168 - 001001000510-5
Requerente: M.B.P.
Requerido: R.B.S. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Considerando o que nos autos consta, em especial as certidões de
fls. 140v, 141 e 147, bem como a manifestação ministerial retro,
arquivem-se os autos, nos termos da sentença de fls. 119/125. Boa
Vista, 31/03/2006. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito
Titular 7º Vara Cível. Adv - Paulo Sérgio Bríglia, Grece Maria da
Silva Matos, Maria da Glória de Souza Lima.

00169 - 001001000887-7
Requerente: L.E.A.V.
Requerido: A.S.T. => DESPACHO: Certifique-se na forma requerida
pelo MP. Boa Vista, 28/03/2006.  Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz
de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - José Pedro de Araújo,
Erivaldo Sérgio da Silva, Francisco Pedro da Silva.

00170 - 001004078358-0
Requerente: L.G.O.
Requerido: A.A.S.F. => DESPACHO:R.H. 1) Segredo  de  justiça. 2)
C) Defiro o pedido de justiça gratuita. 3) Considerando o binômio
necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever de
contribuir para o sustento dos filhos, fixo alimentos provisórios a
serem depositados na conta corrente da representante do/a(s)
menor(es), indicada à fl. 06, no valor equivalente a 60%  (sessenta
por cento)do salário mínimo, até o dia 10 (dez) de cada mês. 4)
Designo o dia 28/06/06, às 11:00 horas, para a realização de
audiência de instrução  e julgamento. 5) Intimações necessárias. 6)
Ciência ao MP.Boa Vista, 30 de março de 2006. Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Maria das
Graças Barbosa Soares.

00171 - 001005113986-2
Requerente: A.K.P.A.

Requerido: F.A.S. => DESPACHO: Vistos estes autos. Adotando,
como razão de decidir, a douta manifestação ministerial retro,
declino a competência para apreciação e julgamento do presente
feito à novel Comarca de Pacaraima. Remetam-se os autos, com
nossas homenagens. Baixas Necessárias. Ciência ao MP e à DPE/
RR. Cumpra-se. Boa Vista,30/03/2006.  Paulo Cézar Dias Menezes,
Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00172 - 001005113987-0
Requerente: B.A.
Requerido: M.S. => DESPACHO:Designo o dia 06/07/06, às 10:45
horas, para realização de audiência de instrução e julgamento.
Intimações necessárias .Boa Vista, 31 de março de 2006. Paulo
Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv
- Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento.

NEGATÓRIA DE PATERNIDADE

00173 - 001004092641-1
Autor: F.J.A.
Réu: M.F.A. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho: Defiro o
pedido de suspensão do feito, sobreste-se o andamento pelo prazo
de 60 dias. Intimem-se. Após transcorrer o prazo, vista à DPE/RR.
Boa Vista, 31/03/2006. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito
Titular 7º Vara Cível. Adv - Neusa Silva Oliveira.

00174 - 001005114544-8
Autor: G.S.N.
Réu: A.B.N. => DESPACHO:Designo o dia 03/07/06, às 10:45
horas, para realização de audiência de instrução e julgamento.
Intimações necessárias. Boa Vista, 27 de março de 2006. Paulo
Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00175 - 001005116337-5
Autor: E.C.A.
Réu: F.B.G.A. e outros => DESPACHO:Designo o dia 03/07/06, às
11:00 horas, para realização de audiência de instrução e julgamento.
Intimações necessárias, nos termos requerido pelo M.P.Boa Vista,
27 de março de 2006. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível. Adv - Christianne Conzales Leite.

00176 - 001005116572-7
Autor: A.H.A.O.
Réu: M.A.S. => DESPACHO: Designo o dia 10/07/2006, às 09:45
horas, para realização de audiência de conciliação .Cite-se/Intime-se,
observando-se o novo endereço do Autor, indicado ás fls. 37.
Comunique-se ao Juízo Deprecado. Boa Vista-RR, 28 de março de
2006. Paulo Cezar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular da 7A Vara
Cível. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.

00177 - 001006130890-3
Autor: C.A.A.
Réu: A.M.C. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho: Intime-se
o autor para, em dez dias, emendar a inicial, corrijindo o pólo
passivo da demanda. Boa Vista, 31/03/2006. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Luiz
Travassos Duarte Neto.

ORDINÁRIA

00178 - 001005103294-3
Requerente: O.R.D.
Requerido: T.A.D. => DESPACHO: Certifique o cartório acerca da
tempestividade da contestação  apresentada. Após, vista ao MP.
Boa Vista, 30/03/2006.  Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível. Adv - Alci da Rocha, Luiz Eduardo Silva
de Castilho.

00179 - 001005112306-4
Requerente: Vilma Gurgel da Silva e outros
Requerido: Marina Madureira Silva de Deus e outros => Aguarda
providência cert. dpj. Despacho: Vista à parte ré sobre a réplica
apresentada. Boa Vista, 30/03/2006. Paulo Cézar Dias Menezes.
Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Suely Almeida, James
Pinheiro Machado.

RECONHECIM. UNIÃO ESTÁVEL

00180 - 001005101683-9
Autor: P.E.G.B.



Diário do Poder Judiciário ANO IX - EDIÇÃO 3340     Boa Vista-RR, 05 de Abril de 2006 - 31

Réu: N.O.N. e outros => DESPACHO:R.H. b) Segredo  de  justiça.
c) Defiro o pedido de justiça gratuita. d) Designo o dia 25/05/06, às
10:30  horas, para realização audiência de conciliação. e) Cite-se. f)
Intimem-se. g)Recebo a emenda de fls. 27/28.Boa Vista,06 de fever.
de 2006. Parima Dias Veras. Juiz de Direito respondendo pela 7A
Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00181 - 001005121438-4
Autor: C.R.O.
Réu: C.R.O. => DESPACHO:Designo o dia 04/07/06, às 11:00
horas, para realização de audiência de instrução e julgamento.
Intimações necessárias.Boa Vista, 27 de março de 2006. Paulo Cézar
Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv -
Marcelo Machado de Figueiredo.

REVISIONAL DE ALIMENTOS

00182 - 001006127642-3
Requerente: M.A.A.P.
Requerido: C.C.A.P. => DESPACHO:Decreto a revelia do réu, sem
os efeitos do artigo 319, do CPC. Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando os fins a que se prestam.Boa
Vista, 03 de ABRIL de 2006. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de
Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Teresinha Lopes da Silva
Azevedo.

SEPARAÇÃO CONSENSUAL

00183 - 001006127318-0
Requerente: I.G.O. e outros => DESPACHO: Aguarde-se a
manifestação dos Requerentes, pelo prazo de 10 (dez) dias. Boa
Vista, 28/03/2006.  Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível. Adv - Josué dos Santos Filho.

SEPARAÇÃO DE CORPOS

00184 - 001005122419-3
Requerente: S.L.F. e outros => DESPACHO: Designo o dia 05/06/
2006, às 11:00 horas, para realização de audiência de conciliação
.Intime-se. Boa Vista-RR, 28 de março de 2006. Paulo Cezar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Sivirino
Pauli.

SEPARAÇÃO LITIGIOSA

00185 - 001005102861-0
Requerente: C.B.H.
Requerido: W.B.H. => DESPACHO: Diga o causídico do Requerido
(fls. 22) sobre a certidão  de fls. 62v, no prazo de 10 (dez) dias.  Boa
Vista, 30/03/2006.  Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível. Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira do
Nascimento, Silas Cabral de Araújo Franco.

TUTELA

00186 - 001004078367-1
Tutelante: F.M.M.N.
Tutelado: R.A.V. e outros => DESPACHO: Acoto a douta
manifestação ministerial. Oficie-se à instituição bancária solicitando
extratos da conta bancária em nome do menor R.A.V, no prazo de 10
(dez) dias. Após, nova vista ao MP. Boa Vista, 28/03/2006.  Paulo
Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv
- Elias Bezerra da Silva.

8A VARA CÍVEL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Cesar Henrique Alves

ESCRIVÃO(Ã) :
Eliana Palermo Guerra

EXECUÇÃO FISCAL

00280 - 001001003687-8
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Cleuson Roberto das Chagas Dias => 01- Manifeste-se a
parte exeqüente acerca da possível ocorrência da prescrição
intercorrente. Boa Vista, 30 de março de 2006. César Henrique
Alves- Juiz de Direito. Adv - Severino do Ramo Benício, Ana
Luciola Vieira Franco.

00281 - 001001009029-7
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Rv Lopes e outros => Defiro a suspensão conforme
requerido. Boa Vista, 30 de março de 2006. César Henrique Alves-
Juiz de Direito. Adv - Alexandre Machado de Oliveira.

00282 - 001001009220-2
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Pça Projetos e Consultorias e Associados Ltda e outros
=> Expeça-se mandado conforme requerido às fls. 142. Boa Vista,
30 de março de 2006. César Henrique Alves- Juiz de Direito. Adv -
Alexandre Machado de Oliveira.

00283 - 001001009288-9
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Marlice de Holanda Bessa => Expeça novo mandado
conforme requerido às fls. 144. Boa Vista, 30 de março de 2006.
César Henrique Alves- Juiz de Direito. Adv - Alexandre Machado de
Oliveira.

00284 - 001001009941-3
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Rv Lopes e outros => SENTENÇA: Isto posto, com
base no art. 26 da LEF extingo a presente execução fiscal, sem
ônus(custas e honorários) para ambas as partes. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 30 de março de 2006. César
Henrique Alves-Juiz de Direito. **AVERBADO** Adv - Paulo
Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção .

00285 - 001001009943-9
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Rv Lopes e outros => Defiro a suspensão conforme
requerido. Boa Vista, 30 de março de 2006. César Henrique Alves-
Juiz de Direito. Adv - Alexandre Machado de Oliveira.

00286 - 001001015595-9
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Petrobrás Distribuidora S/A => Defiro vistas do
processo conforme requerido. Boa Vista, 30 de março de 2006.
César Henrique Alves- Juiz de Direito. **AVERBADO** Adv -
Milton Antonio de Almeida, Alexandre Machado de Oliveira.

00287 - 001002031367-1
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Marcos & Rocha Ltda e outros => Intime-se a parte
executada por edital conforme requerido. Boa Vista, 30 de março de
2006. César Henrique Alves- Juiz de Direito. Adv - Alexandre
Machado de Oliveira, Alexandre Machado de Oliveira.

00288 - 001002043252-1
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Jr Simão e outros => Expeça-se novo mandado conforme
requerido às fls. 118. Boa Vista, 30 de março de 2006. César
Henrique Alves- Juiz de Direito. Adv - Alexandre Machado de
Oliveira, Alexandre Machado de Oliveira, Stélio Dener de Souza
Cruz, Natanael de Lima Ferreira.

00289 - 001002052093-7
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Glaucia Barbosa de Melo => SENTENÇA: Isto posto,
com base no art. 26 da LEF extingo a presente execução fiscal, sem
ônus(custas e honorários) para ambas as partes. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 29 de março de 2006. César
Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv - Severino do Ramo Benício,
Ana Luciola Vieira Franco.

00290 - 001002052199-2
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Mauriza Laranjeira dos Santos => Nomeio como curador
especial ao réu, citado por edital, o Dr. Mauro Silva de Castro
(Defensor Público). Intime-se-o para ciência do encargo e
apresentação da resposta que entender pertinente. Boa Vista, 30 de
março de 2006. César Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv -
Severino do Ramo Benício, Ana Luciola Vieira Franco.

00291 - 001004091157-9
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Central Comercio e Representação Ltda e outros =>
SENTENÇA: ... Isto posto, com base no art. 1º da Lei 6.830/80 c/c
art. 269, II, CPC, extingo a presente execução fiscal. Sem
honorários. Custas pela parte executada. Após o trânsito em julgado,
observadas as formalidades legais, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 29
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de março de 2006. César Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv -
Alexandre Machado de Oliveira, Alexandre Machado de Oliveira.

00292 - 001004091817-8
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Comercial Marques Ltda e outros => Expeça-se
mandado de avaliação conforme requerido. Boa Vista, 30 de março
de 2006. César Henrique Alves- Juiz de Direito. Adv - Alexandre
Machado de Oliveira.

00293 - 001005100434-8
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: José Ildo Diniz Lacerda => SENTENÇA: Isto posto,
com base no art. 26 da LEF extingo a presente execução fiscal, sem
ônus(custas e honorários) para ambas as partes. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 29 de março de 2006. César
Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Ana
Luciola Vieira Franco.

00294 - 001005100595-6
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Projecto Projetos Com. Rep Imp e Exp. Ltda =>
SENTENÇA: Isto posto, com base no art. 26 da LEF extingo a
presente execução fiscal, sem ônus(custas e honorários) para ambas
as partes. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista,
29 de março de 2006. César Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira, Ana Luciola Vieira Franco.

00295 - 001005100843-0
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Sistema Boa Vista de Comunicação Ltda =>
SENTENÇA: Isto posto, com base no art. 26 da LEF extingo a
presente execução fiscal, sem ônus(custas e honorários) para ambas
as partes. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista,
29 de março de 2006. César Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira, Ana Luciola Vieira Franco.

00296 - 001005100945-3
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Francisco Pinheiro dos Santos => SENTENÇA: Isto
posto, com base no art. 26 da LEF extingo a presente execução
fiscal, sem ônus(custas e honorários) para ambas as partes. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 29 de março de
2006. César Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira, Ana Luciola Vieira Franco.

00297 - 001005101143-4
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Genilda de Oliveira Barbosa => SENTENÇA: Isto
posto, com base no art. 26 da LEF extingo a presente execução
fiscal, sem ônus(custas e honorários) para ambas as partes. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 29 de março de
2006. César Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira, Ana Luciola Vieira Franco.

00298 - 001005102270-4
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: José Maria Chaves de Moraes => SENTENÇA: Isto
posto, com base no art. 26 da LEF extingo a presente execução
fiscal, sem ônus(custas e honorários) para ambas as partes. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 29 de março de
2006. César Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira, Ana Luciola Vieira Franco.

00299 - 001005106072-0
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Alice Maria de Jesus Lira => SENTENÇA: Isto posto,
com base no art. 26 da LEF extingo a presente execução fiscal, sem
ônus(custas e honorários) para ambas as partes. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 29 de março de 2006. César
Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Ana
Luciola Vieira Franco.

00300 - 001005107434-1
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Ramiro Francisco da Silva => Nomeio como curador
especial ao réu, citado por edital, o Dr. Mauro Silva de Castro
(Defensor Público). Intime-se-o para ciência do encargo e
apresentação da resposta que entender pertinente. Boa Vista, 30 de
março de 2006. César Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv - Lúcia
Pinto Pereira, Ana Luciola Vieira Franco.

00301 - 001005107508-2

Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Napoleão Antonio Zeola Machado => SENTENÇA:
Isto posto, com base no art. 26 da LEF extingo a presente execução
fiscal, sem ônus(custas e honorários) para ambas as partes. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 29 de março de
2006. César Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira, Ana Luciola Vieira Franco.

00302 - 001005107711-2
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Vitlas Emmanuel Pereira Cantanhede => SENTENÇA:
Isto posto, com base no art. 26 da LEF extingo a presente execução
fiscal, sem ônus(custas e honorários) para ambas as partes. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 29 de março de
2006. César Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira, Ana Luciola Vieira Franco.

00303 - 001005107719-5
Exeqüente: O Municipio de Boa Vista
Executado: Centro de Formação de Condutores Rally L =>
SENTENÇA: Isto posto, com base no art. 26 da LEF extingo a
presente execução fiscal, sem ônus(custas e honorários) para ambas
as partes. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista,
29 de março de 2006. César Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira, Ana Luciola Vieira Franco.

00304 - 001005114757-6
Exeqüente: O Municipio de Boa Vista
Executado: Antonio Alves Pereira => SENTENÇA: Isto posto, com
base no art. 26 da LEF extingo a presente execução fiscal, sem
ônus(custas e honorários) para ambas as partes. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 29 de março de 2006. César
Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Ana
Luciola Vieira Franco.

00305 - 001005116018-1
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: João Freitas dos Santos => SENTENÇA: Isto posto,
com base no art. 26 da LEF extingo a presente execução fiscal, sem
ônus(custas e honorários) para ambas as partes. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 29 de março de 2006. César
Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Ana
Luciola Vieira Franco.

00306 - 001005116874-7
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Karine Santos Kimak => SENTENÇA: Isto posto, com
base no art. 26 da LEF extingo a presente execução fiscal, sem
ônus(custas e honorários) para ambas as partes. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 30 de março de 2006. César
Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Ana
Luciola Vieira Franco.

00307 - 001005116885-3
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Maria Goreth de Almeida Alves => Cite-se de acordo
com o art. 8º, IV da LEF. Boa Vista, 30 de março de 2006. César
Henrique Alves- Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Ana
Luciola Vieira Franco.

00308 - 001005117158-4
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Francileuza Monteiro Bandeira => Cite-se de acordo
com o art. 8º, IV da LEF. Boa Vista, 30 de março de 2006. César
Henrique Alves- Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Ana
Luciola Vieira Franco.

00309 - 001005118589-9
Exeqüente: O Municipio de Boa Vista
Executado: Antonio Alves de Assis => SENTENÇA: Isto posto,
com base no art. 26 da LEF extingo a presente execução fiscal, sem
ônus(custas e honorários) para ambas as partes. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 29 de março de 2006. César
Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Ana
Luciola Vieira Franco.

00310 - 001005118651-7
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Gizelda Maria Souza Silva => Cite-se de acordo com o
art. 8º, IV da LEF. Boa Vista, 30 de março de 2006. César Henrique
Alves- Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Ana Luciola Vieira
Franco.
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00311 - 001005119201-0
Exeqüente: O Municipio de Boa Vista
Executado: Jt Urtiga => Cite-se de acordo com o art. 8º, IV da LEF.
Boa Vista, 30 de março de 2006. César Henrique Alves- Juiz de
Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Ana Luciola Vieira Franco.

00312 - 001005119262-2
Exeqüente: O Municipio de Boa Vista
Executado: José Pedro de Araújo => Manifeste-se o exeqüente
acerca do despacho de fls. 11. Boa Vista, 30 de março de 2006.
César Henrique Alves- Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira,
Ana Luciola Vieira Franco.

00313 - 001005119665-6
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: F D Rabelo Nascimento => SENTENÇA: Isto posto,
com base no art. 26 da LEF extingo a presente execução fiscal, sem
ônus(custas e honorários) para ambas as partes. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 29 de março de 2006. César
Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Ana
Luciola Vieira Franco.

00314 - 001005120175-3
Exeqüente: Municipio de Boa Vista
Executado: Edwiges Diogo Santana => SENTENÇA: Isto posto,
com base no art. 26 da LEF extingo a presente execução fiscal, sem
ônus(custas e honorários) para ambas as partes. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 29 de março de 2006. César
Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Ana
Luciola Vieira Franco.

00315 - 001005120407-0
Exeqüente: O Municipio de Boa Vista
Executado: Lenide Freitas de Mesquita => SENTENÇA: Isto posto,
com base no art. 26 da LEF extingo a presente execução fiscal, sem
ônus(custas e honorários) para ambas as partes. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 29 de março de 2006. César
Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Ana
Luciola Vieira Franco.

00316 - 001006128268-6
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Beta Oliveira de Souza e outros => SENTENÇA: Isto
posto, com base no art. 26 da LEF extingo a presente execução
fiscal, sem ônus(custas e honorários) para ambas as partes. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 29 de março de
2006. César Henrique Alves-Juiz de Direito. Adv - Daniella Torres
de Melo Bezerra.

INDENIZAÇÃO

00317 - 001004085643-6
Autor: Alcir Gursen de Miranda
Réu: O Estado de Roraima => Determino o desentranhamento de
docs. de fls. 299/327 pois tais já conhecidos do autor por ocasião da
patição inicial (art. 397). O feito já estava para julgamento desde 24/
11/2005. Aguardado o prazo recursal, tragam-me conclusos para
sentença. Boa Vista, 03 de abril de 2006. Elaine Cristina Bianchi -
Juíza de Direito Adv - Cosmo Moreira de Carvalho, Antonio Perrira
da Costa, Mivanildo da Silva Matos.

MONITÓRIA

00318 - 001006132593-1
Autor: Segurança Consultoria e Assessoria Ltda
Réu: O Estado de Roraima => DECISÃO: Segurança Consultoria e
Assessoria Ltda, qualificado na inicial, ingressa com Ação Monitória
contra o Estado de Roraima. Prima facie, cumpre-nos assinalar que o
cabimento da medida em relação à Fazenda Pública não é pacífico
nem na doutrina e nem na jurisprudência. Veja-se nota de Theotônio
Negrão, em seu Código de Processo Civil e legislação processual em
vigor, em anotação ao artigo 1.102, nota 1: Cabe ação monitória
contra a Fazenda Pública? Não, porque a Fazenda Pública, de acordo
com o art. 730, tem direito a execução especial (RT 738/404, 745/
306, 749/343). Sim (TJSP-AC 014.089.5/0-SP, 9A Câmara, janeiro/
98 de D. Público, rel. Des. Lineu Peinado, j. 25.03.98, v.u.). Veja-se,
à confirmar a não uniformidade do entendimento jurisprudencial,
recente decisão da 1A Turma do Superior Tribunal de Justiça:
Processual Civil. Recurso Especial. Ação Monitória Contra A
Fazenda Pública. Descabimento. CPC, artigos 267, I, IV e VI, 295,
III, 301, X, 646 a 730 e 1.102, a, b, c, §§§ 1º, 2 2º e 3º.1. À parla de
ação monitória - cuja natureza é mais executiva do que cognitiva -, a
legislação específica não incluiu a Fazenda Pública, a indicação
fundamentalmente está limitada às lides entre particulares. Demais,

a execução contra a Fazenda Pública tem como lastro comum o título
judicial, de modo que o detentor de título extrajudicial, exceção
àquela regra, deve propor ação de conhecimento, para promover a
respectiva execução. Enfim, o procedimento para a execução por
quantia certa contra a Fazenda Pública (art. 730, CPC) não se
amoldam ao da ação monitória. Outro elemento a indicar a
inadmissibilidade do uso dessa ação contra a Fazenda Pública é que
não prevalece a regra da confissão  da obrigação (arts. 319 e 320,
CPC).2. Recurso provido. (RESP 197605/MG
RECURSO ESPECIAL 1998/0090316-0, relator Milton Luiz
Pereira, 1A Turma do STJ, j. 14.11.2000, DJ 18.06.2001, in Home
Page do STJ na internet). O grande óbice para o cabimento da
monitória contra a Fazenda Pública, em m meu sentir, é a
possibilidade de transformar a monitória (que tem um caráter misto
cognitivo/executivo - quando não há embargos ou estes são julgados
improcedentes) em ação executiva, sem observância do reexame
necessário na conversão do mandado injuntivo em mandado de
execução. Pergunto-me em que momento processual poderia o
Tribunal de 2º Grau reexaminar a conversão de um mandado
injuntivo em mandado de execução. A hipótese diz respeito ao
reexame necessário e não a uma eventual apelação pela parte. A lei
silencia sobre esta possibilidade, creio eu porque não quis, ou não
previu, que a ação monitória pudesse ser oposta contra a Fazenda
Pública. Assim, com estas considerações, faculto ao autor, no prazo
de dez dias, emendar a inicial, adequando o rito procedimental, sob
pena de indeferimento da inicial. Boa Vista, 30 de março de 2006.
César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Denise Abreu
Cavalcanti.

ORDINÁRIA

00319 - 001004081422-9
Requerente: Francisco Evangelista dos Santos de Araújo
Requerido: O Estado de Roraima => Manifestem-se as partes. Boa
Vista, 29 de março de 2006. Elaine Cristina Bianchi - Juíza de
Direito Adv - Alexander Ladislau Menezes , Sandra Cristina Satie
Saito, Marco Antônio Salviato Fernandes Neves.

00320 - 001004085012-4
Requerente: Alysson Dionísio Castelo Branco
Requerido: O Estado de Roraima => Manifeste-se o autor. Boa
Vista, 03 de abril de 2006. Elaine Cristina Bianchi - Juíza de Direito
Adv - Alexander Ladislau Menezes , Antonio Perrira da Costa.

1A VARA CRIMINAL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Leonardo Pache de Faria Cupello

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles Menezes

Carlos Paixão de Oliveira
Erika Lima Gomes Michetti

Henrique Lacerda de Vasconcelos
Ulisses Moroni Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Reginaldo Antônio Csiszer

CRIME C/ PESSOA - JÚRI

00453 - 001001010379-3
Réu: Dinarte Dias de Araújo => Audiência REDESIGNADA para o
dia 14/08/2006 às 08:15 horas. Adv - João Pujucan P. Souto Maior.

00454 - 001001010473-4
Réu: Antônio Gomes da Silva => Audiência REDESIGNADA para
o dia 10/08/2006 às 09:00 horas. Adv - Roberto Guedes Amorim.

00455 - 001001010777-8
Réu: Alfredo Mendes Prado => Audiência REDESIGNADA para o
dia 16/08/2006 às 09:00 horas. Adv - Jorge da Silva Fraxe.

00456 - 001005118898-4
Réu: Jean Alessandro Silva de Andrade => Audiência
REDESIGNADA para o dia 21/08/2006 às 08:30 horas. Adv - Gil
Vianna Simões Batista.
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2A VARA CRIMINAL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Alcir Gursen de Miranda

PROMOTOR(A) :
Isaias Montanari Júnior

ESCRIVÃO(Ã) :
Djacir Raimundo de Sousa

CRIME C/ COSTUMES

00457 - 001004091116-5
Réu: Edgar Souza => Aguarde-se realização da audiência prevista
para o dia 05/04/2006. Adv - Jaildo Peixoto da Silva.

00458 - 001005124554-5
Réu: Miguel José Pedro => FINALIDADE: Intimar o Advogado do
Acusado para tomar ciência do teor da degravação de fls. 92/106,
bem como se manifestar na forma do artigo 499 do CPP. Adv -
Ednaldo Gomes Vidal, José Fábio Martins da Silva.

CRIME DE TÓXICOS

00459 - 001001011293-5
Réu: Antonio Hitler Ramos dos Santos => Audiência ADIADA para
o dia 03/07/2006 às 09:00 horas. Adv - José Luciano Henriques de
Menezes Melo.

00460 - 001001011915-3
Réu: Jamilton Santos da Silva e outros => Aguarde-se realização da
audiência prevista para o dia 22/05/2006.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00461 - 001002045583-7
Réu: Richard Martin => Aguarde-se realização da audiência prevista
para o dia 24/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00462 - 001002051228-0
Réu: Elessandra Fagundes => Aguarde-se realização da audiência
prevista para o dia 28/04/2006. Adv - Jorge da Silva Fraxe.

00463 - 001002053373-2
Réu: Fernando de Abreu Vieira => Audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO designada para o dia 23/06/2006 às 11:00 horas.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00464 - 001003074346-1
Indiciado: C.F.A. => Audiência ADIADA para o dia 26/06/2006 às
10:00 horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00465 - 001003075003-7
Réu: Marcio Clemente de Oliveira => Audiência ADIADA para o
dia 26/06/2006 às 11:00 horas.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00466 - 001004083927-5
Réu: Araci Valadares da Silva => Aguarde-se realização da audiência
prevista para o dia 22/05/2006. 020455837 Adv - Margarida Beatriz
Oruê Arza, Euflávio Dionísio Lima, Hindenburgo Alves de O. Filho.

00467 - 001005101118-6
Réu: H.M.S. => Audiência de INTERROGATÓRIO designada para
o dia 28/04/2006 às 08:30 horas. Adv - Roberto Guedes Amorim,
Samara Cristina Carvalho Monteiro.

00468 - 001005115643-7
Réu: Alessandro Assunçao dos Reis e outros => Audiência de
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia 16/06/2006
às 10:00 horas. Adv - Elias Bezerra da Silva.

00469 - 001005116995-0
Indiciado: E.F.S. => Aguarde-se realização da audiência prevista
para o dia 19/06/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00470 - 001005118868-7
Indiciado: A.A.S. => Aguarde-se realização da audiência prevista
para o dia 26/05/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00471 - 001005123183-4
Réu: Odailson Alves Ribeiro => FINALIDADE: Intimar a
Advogada do Acusado para  tomar ciência do teor da degravação,

bem como apresentar suas alegação finais, no prazo legal. Adv -
Margarida Beatriz Oruê Arza.

00472 - 001006130360-7
Réu: Janete Marciana da Conceição e outros => Audiência de
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia 04/04/2006
às 09:00 horas. Aguarde-se realização da audiência prevista para o
dia 04/04/2006. Adv - Elias Bezerra da Silva.

00473 - 001006132595-6
Indiciado: E.L.A. => Aguarde-se realização da audiência prevista
para o dia 04/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00474 - 001006133301-8
Réu: James Malheiros dos Santos => Audiência de
INTERROGATÓRIO designada para o dia 24/04/2006 às 08:30
horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIMES C/ CRIA/ADOL/IDOSO

00475 - 001006132205-2
Réu: Jardel Cardoso da Silva e outros => Aguarde-se realização da
audiência prevista para o dia 04/04/2006.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00476 - 001006132291-2
Réu: Domingos Pereira Lopes => Aguarde-se realização da audiência
prevista para o dia 05/04/2006.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

3A VARA CRIMINAL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Euclydes Calil Filho

PROMOTOR(A) :
Ricardo Fontanella

ESCRIVÃO(Ã) :
Raimunda Maroly Silva Oliveira

EXECUÇÃO PENAL

00477 - 001004089806-5
Sentenciado: Irene Gomes da Silva => Defiro item “1” da cota
ministerial de fls. 99v, com supedâneo nas razões ali invocadas.
Proceda-se como requerido, com urgência. § Boa Vista/RR, 17/02/06
(a) Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A V.CR/RR”. Adv -
Lenir Rodrigues Santos Veras.

00478 - 001004096994-0
Sentenciado: Patrick Joseph => Intimação do advogado, inscrito na
OAB sob número  000077RRA, Dr(a). Roberto Guedes Amorim
para devolução dos autos ao Cartório no prazo de 24 horas, sob
pena de busca e apreensão e de ser oficiado à OAB/RR. Adv -
Roberto Guedes Amorim.

4A VARA CRIMINAL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Jésus Rodrigues do Nascimento

PROMOTOR(A) :
Carla Cristiane Pipa

José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Maria do Perpétuo Socorro de Lima Guerra Azevedo

CRIME C/ COSTUMES

00479 - 001003064805-8
Réu: Edvaldo Alexandre da Silva => Autos remetidos ao
Distribuidor de Feitos para redistribuir 2A vcr.   Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00480 - 001005108831-7
Réu: Diego Carvalho Azevedo => Autos remetidos ao Tribunal de
Justiça.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00481 - 001005123527-2
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Réu: Francisco Ramos dos Santos e outros => Intimação
ordenado(a). Intime-se a defesa do réu Francisco ramos dos santos,
para fase do art. 499 do CPP. Adv - Francisco José Pinto de
Mecêdo.

00482 - 001006129496-2
Réu: Wagner Lima Bastos => Intimação ordenado(a). Para ciência da
Defesa de audiência de instrução designada para 06/04/2006, às 10
horas. Adv - Elias Bezerra da Silva.

00483 - 001006130399-5
Réu: André Rarris da Cruz e outros => Intimação ordenado(a).
Intimação do advogado do réu Geovane Pereira da Silva para
apresentação da Defesa Prévia, na forma e no prazo legal. Adv -
Gerson Coelho Guimarães.

LIBERDADE PROVISÓRIA

00484 - 001006130605-5
Requerente: Thiago Luiz Feitoza Borges => Aguarda providência
arquivar cx 630. Adv - Elias Bezerra da Silva.

5A VARA CRIMINAL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Antônio Augusto Martins Neto

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Luiz Alberto de Morais Junior

PROMOTOR(A) :
Janaína Carneiro Costa Menezes

ESCRIVÃO(Ã) :
Ronaldo Barroso Nogueira

ARBITRAMENTO DE FIANÇA

00485 - 001006132537-8
Requerente: Andre Ewerton Batista Herculano => FINAL DE
DECISÃO:”(...)Isto posto, em harmonia com o parecer do
Ministério Público, com supedâneo no artigo 310, parágrafo único,
do CPP, concedo liberdade provisória a ANDRÉ EWERTON
BATISTA HERCULANO. Expeça-se alvará de soltura e alerte-se o
réu sobre as hipóteses de revogação do benefício, colhendo-se sua
assinatura em termo de compromisso, como de praxe. P.R.I.C.”Boa
Vista-RR, 31 de março de 2006.Dr. Antonio Augusto Martins Neto-
Juiz de Direito Substituto. Adv - Agenor Veloso Borges.

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00486 - 001002025587-2
Réu: Idelfonso Nonato Amoras Coutinho e outros =>
FINALIDADE: Intimar o Advogado do réu para tomar ciência da
audiência de testemunha de acusação designada para o dia
25.04.2006 às 08:30 horas. Adv - João Pujucan P. Souto Maior.

00487 - 001004091468-0
Réu: Antonio Brito Oliveira => FINALIDADE: Intimar o Advogado
do réu para tomar ciência da audiência de interrogatório designada
para o dia 03.05.2006 às 08:30 horas. Adv - Roberto Guedes
Amorim.

00488 - 001006130980-2
Réu: Jose de Ribamar Diniz Silva e outros => FINALIDADE:
Intimar o Advogado dos Réus para apresentar Defesa Prévia no
prazo legal. CUMPRA-SE. Adv - Elias Bezerra da Silva.

CRIME C/ PESSOA

00489 - 001001014614-9
Réu: Nilton Miguel Camargo => DESPACHO: R.H. 01)A defesa já
foi intimada da sentença à fl. 135. 02)Vige, na espécie, o disposto no
art. 392,II, do CPP. 03)Após, o retorno da precatória, arquive-se.
04)Indefiro o pedido de fl. 138. BV. 31/03/06. Dr. Luiz Alberto de
Morais Júnior-Juiz de Direito Substituto. Adv - Mamede Abrão
Netto, Gerson da Costa Moreno Júnior, Angela Di Manso.

LIBERDADE PROVISÓRIA
00490 - 001006133286-1

Requerente: Jose Aldrin da Silva Cruz => FINAL DE
DECISÃO:”(...)Isto posto, julgo procedente o pedido, concedendo
LIBERDADE PROVISÓRIA, mediante FIANÇA, ao indiciado
JOSÉ ALDRIN DA SILVA CRUZ. Quanto ao valor da fiança,
utilizando os critérios legais (art.325 do CPP) e atento às modestas
condições econômicas do indiciado, arbitro em R300,00(trezentos
reais). Paga a fiança, expeça-se incontinente o ALVARÁ DE
SOLTURA. Colha-se o COMPROMISSO de praxe. Publique-se,
registre-se e intimem-se, inclusive o MP.” Boa Vista/RR, 31 de
março de 2006. Dr. Antonio Augusto Martins Neto-Juiz de Direito.
Adv - Moacir José Bezerra Mota.

COMARCA DE BOA VISTA
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 03/04/2006

003996AM =>00057
015420CE =>00050, 00051
000010RR =>00057
000048RR-B =>00050, 00051, 00058
000074RR-B =>00060
000094RR-E =>00062
000114RR-A =>00054
000117RR-B =>00059
000120RR-B =>00019, 00059
000124RR-B =>00045
000135RR-B =>00046
000138RR =>00066
000151RR-B =>00057, 00063
000153RR =>00055
000155RR =>00057
000165RR-A =>00017
000171RR-B =>00047
000172RR-B =>00056
000177RR =>00067
000188RR-B =>00064
000190RR =>00054
000199RR-B =>00053
000203RR =>00061
000208RR-B =>00045
000223RR-A =>00024, 00059
000223RR =>00060
000225RR =>00057
000226RR =>00049
000231RR =>00059
000236RR-B =>00050, 00051, 00052
000240RR-B =>00008, 00010, 00011, 00027
000250RR-A =>00057
000258RR =>00052
000263RR =>00062
000331RR =>00015
000337RR =>00058
000350RR =>00046
000355RR =>00026
000377RR =>00046
000384RR =>00048
000387RR =>00048
000394RR =>00053, 00063
000413RR =>00054
000420RR =>00012, 00023;

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

1º JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz

AÇÃO DE COBRANÇA

00001 - 001006133432-1
Autor: Maria Luiza Silva da Costa Santos
Réu: Fabiana Carvalho Martins => Distribuição por Sorteio em 03/
04/2006. Valor da Causa: R 870,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00002 - 001006133484-2
Autor: Maria do Amparo Bandeira Lima Pimentel
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Réu: Joao Carlos de Farias => Distribuição por Sorteio em 03/04/
2006. Valor da Causa: R 5.599,79.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

EXECUÇÃO

00003 - 001006133446-1
Exeqüente: Lenir Gomes de Sousa
Executado: Leone Pereira de Souza => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006. Valor da Causa: R 1.421,47.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

00004 - 001006133430-5
Requerente: Maria Luiza Silva da Costa Santos
Requerido: Luzanira Oliveira dos Santos => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 53,00.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00005 - 001006133434-7
Requerente: Fattale Acessorios e Moda Feminina
Requerido: Silvanya Oliveira do Nascimento => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 441,33.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00006 - 001006133438-8
Requerente: Pedrina Carvalho de Aquino
Requerido: Ana Paula Barros Macuxi => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 240,00.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

INDENIZAÇÃO

00007 - 001006133431-3
Autor: Vivian Roberta de Souza
Réu: Consórcio Nacional Honda Ltda => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 700,00.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00008 - 001006133491-7
Autor: Iran de Oliveira Lima Filho
Réu: Real Seguros - Abn Amro Group => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 7.592,60. Adv - Silvana Borghi
Gandur Pigari.

2º JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Erick Cavalcanti Linhares Lima

AÇÃO DE COBRANÇA

00009 - 001006133485-9
Autor: Vilson Sebastiao da Costa
Réu: Lafayete Paiva de Araujo => Distribuição por Sorteio em 03/
04/2006. Valor da Causa: R 4.000,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00010 - 001006133488-3
Autor: Francisco das Chagas Braga de Oliveira
Réu: Real Seguros - Abn Amro Group => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 8.146,20. Adv - Silvana Borghi
Gandur Pigari.

00011 - 001006133490-9
Autor: Fredson Pedrosa Vieira
Réu: Real Seguros - Abn Amro Group => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 6.763,00. Adv - Silvana Borghi
Gandur Pigari.

INDENIZAÇÃO

00012 - 001006132639-2
Autor: Marcos Guimarães Duailibi
Réu: Banco Itaú S/A => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.
Valor da Causa: R 11.832,00. Adv - Marcos Guimarães Dualibi.

00013 - 001006133421-4
Autor: Luciano Carli Araujo
Réu: Silvia Saldanha de Magalhães => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006. Valor da Causa: R 676,19.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00014 - 001006133493-3
Autor: Maila Conegundes Moura
Réu: Bancari Emprestimos => Distribuição por Sorteio em 03/04/
2006. Valor da Causa: R 1.429,80.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

INDENIZAÇÃO/CAUTELAR

00015 - 001006133439-6
Requerente: Maria Darlete da Silva Peixoto
Requerido: W G Eletro S/A Lojas City Lar => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 12.000,00. Adv - Charles
Sganzerla Grazziotin.

3º JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Elaine Cristina Bianchi

AÇÃO DE COBRANÇA

00016 - 001006133422-2
Autor: Rufina Elias Eduardo
Réu: Agnaldo Alves dos Santos => Distribuição por Sorteio em 03/
04/2006. Valor da Causa: R 100,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00017 - 001006133424-8
Autor: André Evarista de Sousa
Réu: Gergina Pereira da Costa => Distribuição por Sorteio em 03/
04/2006. Valor da Causa: R 1.767,50. Adv - Paulo Afonso de S.
Andrade.

00018 - 001006133428-9
Autor: Maria das Graças Vidal Cascais
Réu: Luiz Carlos Malheiros de Araujo => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 1.936,00.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00019 - 001006133440-4
Autor: Élito Ferreira Campos
Réu: Agilberto Gomes Cabral e outros => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 615,91. Adv - Orlando Guedes
Rodrigues.

EXECUÇÃO

00020 - 001006133487-5
Exeqüente: Maria das Graças Ferreira Sousa
Executado: Rui Souza dos Santos => Distribuição por Dependência
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 291,43.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

00021 - 001006133423-0
Requerente: Julgledes Alves Rodrigues
Requerido: Norte Brasil Telecom S/A => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 287,18.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

INDENIZAÇÃO

00022 - 001006133426-3
Autor: Maria de Fátima Cantão dos Santos
Réu: Ponte Irmão e Cia Ltda-esplanada => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 6.000,00.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00023 - 001006133495-8
Autor: Marcos Guimarães Duailibi
Réu: Banco Itaú S/A => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.
Valor da Causa: R 11.832,00. Adv - Marcos Guimarães Dualibi.

MONITÓRIA

00024 - 001006133433-9
Autor: Manoel de Arujo Bezerra
Réu: Francisco Carlos Gouveia => Distribuição por Sorteio em 03/
04/2006. Valor da Causa: R 117,49. Adv - Mamede Abrão Netto.

00025 - 001006133486-7
Autor: Marcos Antonio Araujo
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Réu: Damiana de Oliveira Soares => Distribuição por Sorteio em 03/
04/2006. Valor da Causa: R 953,53.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

4º JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Marcelo Mazur

AÇÃO DE COBRANÇA

00026 - 001006133429-7
Autor: Hildegardo Bantim Junior
Réu: Charles Dantas da Silva => Distribuição por Sorteio em 03/04/
2006. Valor da Causa: R 300,00. Adv - Marlene Moreira Elias.

00027 - 001006133489-1
Autor: Francisco Xavier dos Santos
Réu: Real Seguros - Abn Amro Group => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 4.445,60. Adv - Silvana Borghi
Gandur Pigari.

EXECUÇÃO

00028 - 001006133494-1
Exeqüente: Gabriel Walter Moreira de Oliveira
Executado: Rejane Maria Cavalcante => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006. Valor da Causa: R 174,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

00029 - 001006133427-1
Requerente: Michelly Moreira Van Den Berg
Requerido: Norte Brasil Telecom S/A => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 800,00.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00030 - 001006133437-0
Requerente: Alcileny Gaspar Silva Santos
Requerido: Varig S/A Viação Aérea Rio-grandense => Distribuição
por Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 160,00.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

INDENIZAÇÃO

00031 - 001006133425-5
Autor: Marcio Cardoso Sousa
Réu: Braulino Barbosa de Araujo => Distribuição por Sorteio em 03/
04/2006. Valor da Causa: R 2.790,27.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

1º JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00032 - 001006133442-0
Indiciado: R.M.B.A. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00033 - 001006133444-6
Indiciado: L.A.R. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00034 - 001006133450-3
Indiciado: H.B.M. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00035 - 001006133481-8
Indiciado: J.A.S. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

2º JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Erick Cavalcanti Linhares Lima

CONTRAVENÇÃO PENAL

00036 - 001006133492-5

Indiciado: J.L.C.P. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00037 - 001006133445-3
Indiciado: D.E. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ MEIO AMBIENTE

00038 - 001006133447-9
Indiciado: J.R.C. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00039 - 001006133449-5
Indiciado: V.M.M. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

3º JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Elaine Cristina Bianchi

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00040 - 001006133443-8
Indiciado: G.P. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ MEIO AMBIENTE

00041 - 001006133448-7
Indiciado: C.R.C. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

4º JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Marcelo Mazur

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00042 - 001006133441-2
Indiciado: A.K.R. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00043 - 001006133483-4
Indiciado: J.S.P. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00044 - 001006133482-6
Indiciado: P.A.S. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

2º JUIZADO CÍVEL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Erick Cavalcanti Linhares Lima

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Elba Crhistine Amarante de Moraes
Luiz Carlos Leitão Lima

Stella Maris Kawano Dávila
Ulisses Moroni Junior

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Luciana Silva Callegário

AÇÃO DE COBRANÇA

00045 - 001005113391-5
Autor: Marcy Euler Candido do Nascimento
Réu: Gilberto Uemura => FINAL DE SENTENÇA:..., ISTO
POSTO, considerando tudo mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido condenando a ré ao pagamento de R 9.741,60
(nove mil, setecentos e quarenta e um reais e sessenta centavos). O
quantum indenizatório deve ser monetariamente corrigido, desde a
publicação desta decisão, já que a dívida foi convertida, nesta data,
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para moeda nacional. Juros moratórios de 1,0% (um por cento) ao
mês (CC, art. 406 e CTN, art. 161, § 1º), a partir da citação (CC,a rt.
405). Sem custas ou verba honorária (LJE, art. 55). P.R.I. Em, 01/
04/2006 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito Adv - José Luciano
Henriques de Menezes Melo, Antônio Cláudio de Almeida.

00046 - 001005121087-9
Autor: Oziel Spricigo
Réu: Coorpetan Cooperativa de Transp Autônomos de Carga do
Norte => FINAL DE SENTENÇA:..., ISTO POSTO, acolho a
preliminar de iletimidade passiva, extingüindo o feito sem apreciação
de seu mérito. Sem custas ou verba honorária (LJE, art. 55). P.R.I.
Em, 01/04/2006 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito Adv - José
Arivaldo de Azevedo, Karina Ligia de Menezes Batista, Luiz
Travassos Duarte Neto.

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00047 - 001006132188-0
Requerente: Denise Abreu Cavalcanti
Requerido: Empresa Ibi Administradora e Promotora Ltda (c&a -
Carto Cre => Audiência de CONCILIAÇÃO designada para o dia
27/04/2006 às 08:35 horas. Adv - Denise Abreu Cavalcanti.

EXECUÇÃO

00048 - 001005119502-1
Exeqüente: Sergio Roberto da Silva Santo
Executado: Priscilla Borges Leal Ferreira => DESPACHO: Atualize-
se o valor do débito. Efetue-se a penhora on line, nos termos do art.
1.º do prov. 071/04 CGJ. Em, 03/04/2006 (a) Erick Linhares - Juiz
de Direito Adv - Jaqueline Magri dos Santos, Cleia Furquim
Godinho.

INDENIZAÇÃO

00049 - 001005104170-4
Autor: Edinaldo Rufino de Lucena
Réu: Ailson Alves da Silva => INTIMAÇÃO DA PARTE
AUTORA para pagamento das custas de desarquivamento.
**AVERBADO** Adv - Alexander Ladislau Menezes .

3º JUIZADO CÍVEL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Elaine Cristina Bianchi

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Elba Crhistine Amarante de Moraes
Stella Maris Kawano Dávila

Ulisses Moroni Junior
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Alexandre Martins Ferreira

AÇÃO DE COBRANÇA

00050 - 001005110160-7
Autor: Maria da Paz Silva de Oliveira
Réu: Companhia Lider Dpvat Sul America Cia Nacional de Seguros
=> SENTENÇA: Execução extinta nos termos do art. 794 do CPC.
Adv - Marcelo Machado de Figueiredo, Jaildo Peixoto da Silva,
Marcelo Machado de Figueiredo.

00051 - 001005110626-7
Autor: Rosangela dos Santos Alexandrino Sipaúba
Réu: Companhia Lider Dpvat Sul America Cia Nacional de Seguros
=> SENTENÇA: Execução extinta nos termos do art. 794 do CPC.
ELAINE CRISTINA BIANCHI - Juiza de Direito Adv - Marcelo
Machado de Figueiredo, Jaildo Peixoto da Silva, Marcelo Machado
de Figueiredo.

00052 - 001005111067-3
Autor: Rogerio Abreu Mundim
Réu: Real Seguros S/A => DESPACHO: 1.Intime-se a parte
recorrida, via DPJ, para oferecer resposta no prazo legal
2.Com ou sem resosta, encaminhem-se os autos à Turma Recursal
com as nossas homenagens

(...).BV, 27/03/2006. Elaine Cristina Bianchi - Juíza de Direito. Adv
- Marcelo Machado de Figueiredo, Públio Rêgo Imbiriba Filho.

DECLARATÓRIA

00053 - 001005099940-7
Autor: Francineiry Filizola dos Santos
Réu: Telemar Norte Leste S/A => DESPACHO: Intime-se a parte
requerida para esclarecer acerca do andamento dos autos informados
à fl. 101, prazo de dez dias. ELAINE CRISTINA BIANCHI - Juiza
de Direito Adv - Fernando O‘grady Cabral Júnior, Luciana Rosa da
Silva.

EMBARGOS DE TERCEIROS

00054 - 001005125745-8
Embargante: Jacinele Damasceno Uchoa
Embargado: Suneire Araujo Garcia e outros => SENTENÇA: Pedido
julgado procedente. Adv - Moacir José Bezerra Mota, Silas Cabral
de Araújo Franco, Francisco das Chagas Batista.

EXECUÇÃO

00055 - 001005124081-9
Exeqüente: Maria das Dores Souza Paz
Executado: Paulo Sergio Nunes Viana => DESPACHO:1.Defiro o
pedido  de fl. 13;2.Após o prazo concedido, a parte autora deve
movimentar o feito,independentemente de intimação.BV, 21/03/
2006. Elaine Cristina Bianchi - Juíza de Direito. Adv - Nilter da
Silva Pinho.

00056 - 001006128856-8
Exeqüente: Espolio de Clotilde de Melo Amorim e outros
Executado: Adeli Ferreira Felix => SENTENÇA: (...).Isto posto,
indefiro a inicial e julgo extinto o processo de execução, com fulgro
nos artigos 267,I,295,I e 618,I, todos do Código de Processo Civil.
(...).Defiro o desentranhamento de documento se assim o for
requerido. P.R.I. BV, 27/03/2006. Elaine Cristina Bianchi - juíza de
Direito. Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza.

INDENIZAÇÃO

00057 - 001001001223-4
Autor: Ricardo Borges Gama Neto
Réu: José Rodrigues da Silva => SENTENÇA: Execução extinta nos
termos do art. 53 § 4º da Lei 9.099/95. BV 03/04/2006 - ELAINE
CRISTINA BIANCHI - Juíza de Direito Adv - Antônio Oneildo
Ferreira, Vilmar Francisco Maciel, Samara Cristina Carvalho
Monteiro, Samara Cristina Carvalho Monteiro, Samara Cristina
Carvalho Monteiro, Samuel Morais da Silva.

00058 - 001003070641-9
Autor: Francisco Mesquita Cardoso
Réu: Waldenilson Alves da Costa => SENTENÇA: Processo extinto
nos termos do art. 267 do CPC. Adv - Jaildo Peixoto da Silva,
Rogenilton Ferreira Gomes.

00059 - 001005099336-8
Autor: Augusto José de Amorim Neto
Réu: Wodley Antonio Junior de Souza => DESPACHO:1.Defiro o
pedido de vista de fl. 121, pelo prazo de cinco dias (CPC, art.40,II).
2. Diligências necessárias, cumpra-se. BV,27/03/2006. Elaine
Cristina Bianchi - Juíza de Direito. Adv - Angela Di Manso,
Mamede Abrão Netto, Gerson da Costa Moreno Júnior, Orlando
Guedes Rodrigues.

00060 - 001005111661-3
Autor: Jorge Sousa Totes
Réu: Banco Santander Brasil S.a => DESPACHO: (...);2.Após,
intime-se a parte autora, via, DPJ, para se manifestar, em cinco dias,
sob pena de extinção;3. cumpra-se.BV-RR,21/03/2006.Erick L. Lima
- Juiz de Direito. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante, Jaeder
Natal Ribeiro.

00061 - 001005112743-8
Autor: Jose Reinaldo Nascimento da Silva
Réu: Varig S/A Viação Aérea Rio-grandense =>
DESPACHO:1.Redesigne-se a audiência;2.Cumpra-se. BV, 07/03/
2006. Eliane Cristina Bianchi - Juíza de Direito. (Data da
audiência:03/05/2006 às 9:30h). Adv - Francisco Alves Noronha.

00062 - 001005121792-4
Autor: Romulo Monteiro Cabral
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Réu: Hsbc Bank Brasil S/A => SENTENÇA: Execução extinta nos
termos do art. 794 do CPC. Adv - Rárison Tataira da Silva, Jonh
Pablo Souto Silva.

00063 - 001005122594-3
Autor: Viviane Albuquerque de Souza Rosa
Réu: Gol Linhas Aereas Inteligentes => DESPACHO:(...) Em se
vislumbrando a possibilidade de julgamento antecipado da lide e,
face a apresentação da contestação da ré (fls. 51/61), intime-se a
parte autora para se manifestar no prazo de dez dias. (...). BV. 23/
03/2006 - Erick Linhares - Juiz de Direito. Adv - Luciana Rosa da
Silva, Samara Cristina Carvalho Monteiro.

MONITÓRIA

00064 - 001004088602-9
Autor: Eduardo Loureto de Souza
Réu: Francivaldo Mota Sobral => SENTENÇA: Execução extinta
nos termos do art. 53 § 4º da Lei 9.099/95. Adv - Marcos Antônio
Demézio dos Santos.

00065 - 001005099462-2
Autor: M S de Araujo - Me
Réu: Marly Alves Fernandes => DESPACHO: Diga o(a) autor(a)
acerca de fl.40, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito
Intime-se via DPJ.BV, 17/03/2006. Elaine Cristina Bianchi - Juíza de
Direito.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00066 - 001005119354-7
Autor: Maria Jose de Souza Barros
Réu: Maria Isabel Antelo Machado => DESPACHO: Intimar a parte
ré, via DPJ, para manifestar-se acerca da adjudicação no prazo legal
- Boa Vista, 21/03/06 - ELAINE CRISTINA BIANCHI - Juiza de
Direito Adv - James Pinheiro Machado.

1º JUIZADO CRIMINAL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Elba Crhistine Amarante de Moraes
Stella Maris Kawano Dávila

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Suanam Nakai de Carvalho Nunes

CONTRAVENÇÃO PENAL

00067 - 001005110969-1
Indiciado: A.P.Q. => AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO designada
para o dia 26/05/06 às 09:00 horas. Adv - Luiz Augusto Moreira.

2º JUIZADO CRIMINAL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Erick Cavalcanti Linhares Lima

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Elba Crhistine Amarante de Moraes
Luiz Carlos Leitão Lima

Stella Maris Kawano Dávila
Ulisses Moroni Junior

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Luciana Silva Callegário

CRIME C/ PESSOA

00068 - 001005116153-6
Indiciado: K.M.M. e outros => FINAL DE SENTENÇA:..., Ante o
exposto, julgo extinta a punibilidade do fato, pela decadência, com
base no artigo 107, IV, segunda figura, do Código Penal,
restiringindo-se ao delito descrito noa rt. 139 e 140, ambos do CP.
Vistas ao Ministério Público para manifestar-se acerca da certidão
de fl. 29v. P.R.I. Em, 29/03/2006 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00069 - 001006128542-4
Indiciado: H.J.S. => FINAL DE DECISÃO:..., ISTO POSTO,
adotando a posição exposta, arquivem-se estes autos, ressalvadas a
possibilidade de desarquivamento caso haja pedido, no prazo do
artigo 38 do CPP. Ciência ao Ministério Público. EM, 29/03/2006
(a) Erick Linhares - Juiz de Direito  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

COMARCA DE CARACARAÍ
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 03/04/2006

000118RR-A =>00001
000173RR-A =>00006
000174RR-A =>00005, 00006

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

VARA CÍVEL

Juiz(íza): Jarbas Lacerda de Miranda

RETIFICAÇÃO REG. CIVIL

00001 - 002006009026-1
Requerente: Sebastião Severo de Oliveira => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 300,00. Adv - Geraldo
João da Silva.

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

VARA CÍVEL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Jarbas Lacerda de Miranda

PROMOTOR(A) :
Adriano ávila Pereira

Anedilson Nunes Moreira
José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Jorge Anderson Schwinden

ALIMENTOS - PEDIDO

00005 - 002004006567-2
Requerente: A.C.S. e outros
Requerido: O.S.S. => 12) Diante do exposto, estando o ajuste acima
em harmonia com os princípios de direito, tendo sido livremente
estipulado pelas partes, HOMOLOGO, por sentença, o acordo
celebrado pelas partes nesta audiência, para que produza seus
jurídicos efeitos, extinguindo em conseqüência, o processo com
julgamento do mérito, arrimado no artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. 13) Sem custas e honorários advocatícios (Justiça
Gratuita).  14) Dou por publicada nesta audiência, do que ficam as
partes e o MP desde já intimados. 15) Transitada em julgado esta
decisão, arquivem-se os autos. 16) Registre-se e cumpra-se.
Caracaraí/RR, 31 de março de 2006. Jarbas Lacerda de Miranda -
MM. Juiz de Direito da Comarca de Caracaraí/RR. Adv - Antônio
Avelino de A. Neto.

ORDINÁRIA

00006 - 002002001848-5
Requerente: S.A.K.S.C. e outros
Requerido: D.F. => Intimação ordenado(a). intimação do réu através
de seus advogados acerca do despacho saneador de fl. 61. Adv -
Francisco de Assis G. Almeida, Antônio Avelino de A. Neto.

VARA CRIMINAL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Jarbas Lacerda de Miranda

PROMOTOR(A) :
Adriano ávila Pereira
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Anedilson Nunes Moreira
José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Jorge Anderson Schwinden

PRECATÓRIA CRIME

00007 - 002005008358-1
Réu: Antonio Costa Olívio Filho => Conflito de competência
suscitado.  **AVERBADO**  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Jarbas Lacerda de Miranda

PROMOTOR(A) :
Adriano ávila Pereira

Anedilson Nunes Moreira
José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Jorge Anderson Schwinden

ATO INFRACIONAL

00002 - 002002002469-9
Infrator: E.P.B. => 12) Diante do exposto, aplico ao representado o
instituto da remissão e em conseqüência julgo extinto o processo com
julgamento de mérito, considerando que o ato infracional tratado
nestes autos apresenta relativo grau de reprovabilidade e a medida
sócio-educativa proposta pelo Ministério Público é plenamente
oportuna. 13) Dou por publicada nesta audiência, ficam as partes
intimadas. Registre. Cumpra-se. Custas pelo Estado. Caracaraí/RR,
31 de março de 2006. Jarbas Lacerda de Miranda - MM. Juiz de
Direito da Comarca de Caracaraí/RR.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00003 - 002005007569-4
Infrator: F.P.S. e outros => 12) Diante do exposto, aplico ao
representado o instituto da remissão e em conseqüência julgo extinto
o processo com julgamento de mérito, considerando que o ato
infracional tratado nestes autos apresenta relativo grau de
reprovabilidade e a medida sócio-educativa proposta pelo Ministério
Público é plenamente oportuna. 13) POR OPORTUNO,
DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO, REFERENTE A ADOLESCENTE A.O.S. 14)
INTIMEM-SE A ADOLESCENTE, SUA GENITORA, COM AS
ADVERTÊNCIAS LEGAIS PELO NÃO COMPARECIMENTO.
15) Dou por publicada nesta audiência, ficam as partes intimadas.
Registre. Cumpra-se. Custas pelo Estado. Caracaraí/RR, 31 de março
de 2006. Jarbas Lacerda de Miranda - MM. Juiz de Direito da
Comarca de Caracaraí/RR.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00004 - 002005007913-4
Infrator: J.L.S. => 12) Diante do exposto, aplico ao representado o
instituto da remissão e em conseqüência julgo extinto o processo com
julgamento de mérito, considerando que o ato infracional tratado
nestes autos apresenta relativo grau de reprovabilidade e a medida
sócio-educativa proposta pelo Ministério Público é plenamente
oportuna. 13) Dou por publicada nesta audiência, ficam as partes
intimadas. Registre. Cumpra-se. Custas pelo Estado. Caracaraí/RR,
31 de março de 2006. Jarbas Lacerda de Miranda - MM. Juiz de
Direito da Comarca de Caracaraí/RR.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

COMARCA DE CARACARAÍ
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 03/04/2006

Não existem advogados para compor o índice.

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

JUIZADO CÍVEL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Jarbas Lacerda de Miranda

PROMOTOR(A) :
Adriano ávila Pereira

Anedilson Nunes Moreira
José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Jorge Anderson Schwinden

AÇÃO DE COBRANÇA

00001 - 002006008768-9
Autor: Ana Maria Libório de Sá
Réu: Sebastiao Chagas da Silva => HOMOLOGO, POR
SENTENÇA A CONCILIAÇÃO HAVIDA ENTRE AS PARTES,
BEM COMO A DESISTÊNCIA MANIFESTADA E ACIMA
REDUZIDA A ESCRITO, PARA QUE PRODUZA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, E O FAÇO COM FULCRO NO
ARTIGO 22, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.099/95.
PUBLIQUE-SE. PARTES INTIMADAS EM AUDIÊNCIA.
REGISTRE-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-
SE. CARACARAÍ/RR, 30 DE MARÇO DE 2006. JARBAS
LACERDA DE MIRANDA - MM. JUIZ DE DIREITO DA
COMARCA DE CARACARAÍ/RR.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00002 - 002006008802-6
Requerente: Rosangela Pereira Veras
Requerido: Mavel-manaus Veiculos Ltda e outros => HOMOLOGO,
POR SENTENÇA A CONCILIAÇÃO HAVIDA ENTRE AS
PARTES, BEM COMO A DESISTÊNCIA MANIFESTADA E
ACIMA REDUZIDA A ESCRITO, PARA QUE PRODUZA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, E O FAÇO COM FULCRO NO
ARTIGO 22, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.099/95.
PUBLIQUE-SE. PARTES INTIMADAS EM AUDIÊNCIA.
REGISTRE-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-
SE. CARACARAÍ/RR, 31 DE MARÇO DE 2006. JARBAS
LACERDA DE MIRANDA - MM. JUIZ DE DIREITO DA
COMARCA DE CARACARAÍ/RR.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

COMARCA DE MUCAJAÍ
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 03/04/2006

000083RR-E =>00011
000216RR-B =>00011, 00022

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

VARA CÍVEL

Juiz(íza): Alexandre Magno Magalhaes Vieira

ALIMENTOS - PEDIDO

00005 - 003006006272-3
Requerente: E.I.B.M. e outros
Requerido: J.L.M. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006. Valor
da Causa: R 1.080,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CURATELA/INTERDIÇÃO

00006 - 003006006268-1
Requerente: M.L.S.F.
Interditado: F.C.S.F. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.
Valor da Causa: R 300,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00007 - 003006006269-9
Requerente: R.S.M.
Requerido: P.C.S.M. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.
Valor da Causa: R 300,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

GUARDA - MODIFICAÇÃO
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00008 - 003006006270-7
Requerente: P.B.N. e outros => Distribuição por Sorteio em 03/04/
2006. Valor da Causa: R 300,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

HABILITAÇÃO

00009 - 003006006278-0
Autor: Francisco Leal Sobral e outros => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

NOTIFICAÇÃO/INTERPELAÇÃO

00010 - 003006006271-5
Requerente: J.D.C.B. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

ORDINÁRIA

00011 - 003006006274-9
Requerente: Luis Silva de Alcântara
Requerido: Instituto Nacional de Seguro Social - Inss =>
Distribuição por Sorteio em 03/04/2006. Valor da Causa: R 100,00.
Adv - Jucie Ferreira de Medeiros, Winston Regis Valois Júnior.

PRECATÓRIA CÍVEL

00012 - 003006005421-7
Requerido: Franque Manoel de Souza => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00013 - 003006005423-3
Requerido: Empreendimentos Imobiliários Ltda. e outros =>
Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00014 - 003006006266-5
Requerente: Francilene Cavalcante de Melo => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00015 - 003006006273-1
Requerido: Luiz Gonzaga Leite de Oliveira => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00016 - 003006006275-6
Requerente: Luanda Lima de Morais e outros => Distribuição por
Sorteio em 03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00017 - 003006006276-4
Requerido: Marciomar Mendezes Viana => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Alexandre Magno Magalhaes Vieira

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00001 - 003006006083-4
Réu: Valdir Santana Lopes e outros => Distribuição por Sorteio em
03/04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00002 - 003006006277-2
Indiciado: F.V.B. e outros => Distribuição por Sorteio em 01/04/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

LIBERDADE PROVISÓRIA

00003 - 003006006084-2
Indiciado: J.F.C. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

PRISÃO EM FLAGRANTE

00004 - 003006006082-6
Autuado: José Ferreira da Cruz => Distribuição por Sorteio em 03/
04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

VARA CÍVEL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Alexandre Magno Magalhaes Vieira

PROMOTOR(A) :
Adriano ávila Pereira

Anedilson Nunes Moreira
José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Francivaldo Galvão Soares

EXECUÇÃO

00018 - 003003001711-2
Exeqüente: E.S.N.J. e outros
Executado: E.S.N. => Leilão DESIGNADO para o dia 26/04/2006
às 09:00 horas. Leilão DESIGNADO para o dia 12/05/2006 às 09:00
horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

NOTIFICAÇÃO/INTERPELAÇÃO

00019 - 003005005075-3
Requerente: L.C.L.
Requerido: F.A.S. e outros => Audiência especial de . designada para
o dia 13/06/2006 às 11:00 horas.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

PRECATÓRIA CÍVEL

00020 - 003004003608-6
Requerente: Banco da Amazônia S/A
Requerido: Associação dos Produtores Rurais de Iracema-aprori e
outros => Leilão DESIGNADO para o dia 26/04/2006 às 10:00
horas. Leilão DESIGNADO para o dia 12/05/2006 às 10:00 horas.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

SEPARAÇÃO CONSENSUAL

00021 - 003005005238-7
Requerente: M.M.D.M. e outros => Audiência de JUSTIFICAÇÃO
designada para o dia 02/05/2006 às 09:00 horas.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

VARA CRIMINAL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Alexandre Magno Magalhaes Vieira

PROMOTOR(A) :
Adriano ávila Pereira

Anedilson Nunes Moreira
ESCRIVÃO(Ã) :

Francivaldo Galvão Soares

CRIME DE TÓXICOS

00022 - 003006006073-5
Réu: Francisca Sonia Ferreira Santos => INTERROGATÓRIO
designado para o dia 10/04/2006 às 12:30 horas. Adv - Jucie Ferreira
de Medeiros.

COMARCA DE MUCAJAÍ
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 03/04/2006

Não existem advogados para compor o índice.
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Alexandre Magno Magalhaes Vieira

CRIME C/ MEIO AMBIENTE

00001 - 003005004037-4
Indiciado: J.C.S.S. => Transferência Realizada em 03/04/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

JUIZADO CRIMINAL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Alexandre Magno Magalhaes Vieira

PROMOTOR(A) :
Adriano ávila Pereira

Anedilson Nunes Moreira
ESCRIVÃO(Ã) :

Francivaldo Galvão Soares

CONTRAVENÇÃO PENAL

00002 - 003005005209-8
Indiciado: J.S. => Aguarda apresentação de quesitos proc. suspenso.
DEFIRO A COTA MINISTERIAL DE FLS. 10Vº.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00003 - 003005005211-4
Indiciado: S.O.M. => Aguarda apresentação de quesitos audiência.
DEFIRO A COTA MINISTERIAL DE FLS. 14. Audiência
Preliminar designada para o dia 05/06/2006 às 14:00 horas.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00004 - 003006005915-8
Indiciado: C.J.L.T. => DEFIRO A COTA MINISTERIAL DE FLS.
09. Audiência Preliminar designada para o dia 06/06/2006 às 13:00
horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00005 - 003005004299-0
Indiciado: J.A.B.C. => Expeça-se mandado. DEFIRO A COTA
MINISTERIAL DE FLS. 31 Vº.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00006 - 003005005288-2
Indiciado: M.J.S.M. e outros => DESIGNE-SE AUDIÊNCIA
PRELIMINAR EM RELAÇÃO AO SR. WALACE PINTO
PORTO. INTIMAÇÕES NECESSÁRIAS. CUMPRA-SE,
INCONTINENTI. Audiência Preliminar designada para o dia 05/06/
2006 às 13:45 horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ COSTUMES

00007 - 003004003034-5
Indiciado: L.F.S. => Expeça-se e-mail. DEFIRO A COTA
MINISTERIAL DE FLS. 34.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

CRIME C/ MEIO AMBIENTE

00008 - 003005004741-1
Indiciado: J.R.S.S. => Expeça-se ofício. DEFIRO A COTA
MINISTERIAL DE FLS. 35 Vº.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00009 - 003003002541-2
Indiciado: C.R.M. => Expeça-se ofício. ATENDA-SE O MP.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00010 - 003005004216-4
Indiciado: A.L.O. => Expeça-se mandado. DEFIRO A COTA
MINISTERIAL RETRO.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00011 - 003005005208-0
Indiciado: N.A.M.N. => Aguarda apresentação de quesitos proc.
suspenso. DEFIRO A COTA MINISTERIAL DE FLS. 10.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00012 - 003006005920-8
Indiciado: O.S. => DEFIRO A COTA MINISTERIAL DE FLS. 12.
Audiência Preliminar designada para o dia 05/06/2006 às 13:30
horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE RORAINÓPOLIS
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 03/04/2006

000025RR-A =>00065
000077RR-A =>00004, 00024
000106RR-B =>00067
000116RR-B =>00026
000137RR-B =>00066
000157RR-B =>00012
000169RR =>00007
000176RR-B =>00041
000200RR-B =>00017, 00019, 00028, 00030, 00031, 00033, 00055
000212RR =>00011, 00015, 00025, 00029
000246RR-B =>00020, 00021, 00058, 00059
000257RR =>00032, 00054
000269RR =>00022
000279RR =>00065
000379RR =>00012

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Maria Aparecida Cury

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00004 - 004706005364-3
Indiciado: D.A.M. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006. Adv
- Roberto Guedes Amorim.

REPRESENTAÇÃO

00005 - 004706005363-5
Réu: Lúcio de Tal => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Juiz(íza): Maria Aparecida Cury

ALVARÁ JUDICIAL

00001 - 004706005268-6
Requerente: S.S.P. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00002 - 004706005270-2
Requerente: J.F.S. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

ATO INFRACIONAL

00003 - 004706005271-0
Indiciado: J.M.S.F. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

VARA CÍVEL

Expediente de 03/04/2006
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JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles Menezes
Adriano ávila Pereira

Erika Lima Gomes Michetti
Henrique Lacerda de Vasconcelos

José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Álvaro Antonio Fernandez Marques

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

00007 - 004703002054-0
Requerente: Ministério Público
Requerido: Itapará Sportng Fishing Ltda => Intimação expedido(a).
Fica a parte requerida INTIMADA, através de seu patrono
constituído, da data para realização da audiência de Tentativa de
Conciliação, designada para o dia 11 de julho de 2006, às 11 horas
na sede deste Juízo. Intimação expedido(a). Fica a parte requerida,
INTIMADA, através de seus advogado, especificar as provas que
deseja produzir em audiência, justificadamente, em 05 dias. Adv -
José Aparecido Correia.

ALIMENTOS - PEDIDO

00008 - 004704003287-3
Requerente: A.P.S.C.T.K.S.C.
Requerido: A.R.C. => DESPACHO: Oficie-se requerendo
informações quanto ao cumprimento da CP de f. 57. Em 29 de
março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE
DIREITO. Oficie-se juízao deprecado.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00009 - 004704003636-1
Requerente: V.L.H.D.H.L.
Requerido: V.H. => DESPACHO: Aguarde-se por 30 dias. Em 29 de
março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE
DIREITO. Manifeste(m)-se a(s) parte(s) parte autora. Prazo de 030
dia(s).  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00010 - 004704003715-3
Requerente: M.H.B.
Requerido: J.R.M.B. => DESPACHO Aguarde-se por 30 dias. Em
29 de março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE
DIREITO.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00011 - 004705004729-0
Requerente: A.V.P. e outros
Requerido: E.A.S.P. => DESPACHO: Cumpra-se o requerido pela
DPE em petição de f. 52. Em 29 de março de 2006. MARIA
APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO. Aguarda expedição
de mandado. Adv - Stélio Dener de Souza Cruz.

ANULATÓRIA ATO JURÍDICO

00012 - 004704003576-9
Autor: Geraldo Maria da Costa
Réu: Estado de Roraima => DESPACHO: Intime-se pela derradeira
vez, o advogado do autor para que se manifeste no prazo de 05 dias,
nos mesmos termos do despacho de f. 213. Em 29 de março de
2006. MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO.
Intimação expedido(a). Fica o autor INTIMADO, através de seu
advogado, pela derradeira vez, a justificar as provas que deseja
produzir, vez que em principio a presente lide trata de matéria
exclusivamente de direito cuja prova é apenas documental, no
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv - Francisco de Assis
Guimarães Almeida, Mivanildo da Silva Matos.

CURATELA/INTERDIÇÃO

00013 - 004706005190-2
Requerente: P.A.S.
Interditado: L.A.S. => DESPACHO: 1- Defiro Justiça Gratuita. 2-
Designe-se audiência para interrogatório do interditando. 3- Cite-se
e intime-se na forma da lei (art. 1.181, CPC). 4- Intime-se o
requerente, o MP e a DPE. Em 29 de março de 2006. MARIA
APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00014 - 004704003214-7

Requerente: J.S.L.
Requerido: A.C.S.L. =>  EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO
30(TRINTA) DIAS.A Dra. Maria Aparecida Cury, MM. Juíza de
Direito Titular da Única Vara Cível da Comarca de Rorainópolis/RR,
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei etc.FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível,
se processam os termos da Ação de Divórcio Litigioso nº 0047 04
003214-7, proposta por  José Sousa Lima contra A.C.S.L., ficando
INTIMADA: ANTÔNIA CLAUDINA DE SOUSA
LIMA,brasileira, casada, encontrando-se atualmente em lugar incerto
e não sabido, do ônus de comparecer na sala de audiências do
Fórum, sito na Av. Pedro Daniel da Silva, s/n, centro, Rorainópolis/
RR, no dia 06 de junho de 2006., ás 11:30 hs., para audiência de
Instrução e Julgamento acompanhada de no mínimo 02 ( duas) e no
máximo ( 03) três testemunhas.E para o devido conhecimento de
todos, mandou a MM Juíza expedir o presente edital ques afixado
no local de costume e publicado no Diário Oficial do Poder
Judiciário. CUMPRA-SE. Observadas as prescrições legais. Dado e
passado nesta cidade e comarca, aos vinte e três dias do mês de
março do ano de dois mil e seis. Eu Pablo Raphael dos Santos Igreja,
Escrivão em exercício subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza de
Direito Titular desta COMARCA.  Pablo Raphael dos Santos Igreja
Escrivão em exercício  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00015 - 004705004044-4
Requerente: V.R.S.
Requerido: M.F.S. => Aguarde-se realização da audiência prevista
para 04/04/2006. Adv - Stélio Dener de Souza Cruz.

00016 - 004705004213-5
Requerente: M.S.O.
Requerido: M.G.P.O. => Aguarde-se realização da audiência prevista
para 06/06/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00017 - 004705004278-8
Requerente: R.R.P.
Requerido: R.B.C.P. => DESPACHO: Cumpra-se o requerido pela
DPE em petição de f. 21. Em 29 de março de 2006. MARIA
APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO. Aguarda expedição
de mandado. Adv - Maria das Graças Barbosa Soares.

00018 - 004705004698-7
Requerente: M.C.G.
Requerido: L.D.G. => DESPACHO: Cumpra-se o requerido pela
DPE em petição de f. 24. Designe-se data para audiência. Em 29 de
março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE
DIREITO.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00019 - 004706005183-7
Requerente: M.S.B.J.
Requerido: R.R.B. => DESPACHO: 1- Registrar e autuar em
Segredo de Justiça. 2- Defiro J. G. 3 - Cite-se e Intime-se a requerida
por edital com as advertências legais para contestar no prazo de 15
dias. 4 - Designe-se audiência de tentativa de conciliação. 5 -
Cientifique-se e intime-se o MP e  a DPE. 6 - Intimações
necessárias. Rorainópolis(RR), 29 de março de 2006. MARIA
APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO. Adv - Maria das
Graças Barbosa Soares.

00020 - 004706005483-1
Requerente: C.S.V.
Requerido: M.C.J.V. => Aguarda expedição de edital. Adv - Vera
Lúcia Pereira Silva.

DIVÓRCIO POR CONVERSÃO

00021 - 004706005121-7
Requerente: M.R.V.S.
Requerido: R.C.S. => Aguarda trânsito em julgado. Prazo de 015
dia(s). Adv - Vera Lúcia Pereira Silva.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

00022 - 004705004760-5
Excipiente: Eucatur Empresa União Cascavel de Transporte e
Turismo Ltda
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Excepto: Ministério Público de Roraima => Fica Vossa Senhoria
INTIMADO de todo o teor do final da r. decisão prolatada ás fls 09/
11, a seguir transcrito: “Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a
exceção de imcompetência do Juízo oposta por Eucatur- Empresa
União  Cascavel de Transporte e Turismo Ltda em face da Açõa
Civil Pública que lhe move o ministério Público de Roraima.
Condeno a excipiente ao pagamento das custas processuais. Após o
Trânsito em Julgado, certifique-se a decisão nos autos e prossiga-se
nele. Adv - Rodolpho César Maia de Moraes.

EXECUÇÃO

00023 - 004702000567-5
Exeqüente: A.F.S.
Executado: A.S.N. => DESPACHO: Diga a DPE sobre a petição de
f. 211/215 e certidão de f. 220. Em 29 de março de 2006. MARIA
APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00024 - 004703002003-7
Exeqüente: José Ribeiro de Lima Neto
Executado: Almir Cesar Rodrigues da Silva => DESPACHO: Intime-
se o Oficial de Justiça para que devolva o mandado em 48 horas. Em
29 de março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE
DIREITO. Adv - Roberto Guedes Amorim.

00025 - 004704003210-5
Exeqüente: I.L.C.C.S.C.
Executado: M.C. => DESPACHO:Cumpra-se com urgência o
pedido de f. 103. Em 29 de março de 2006. MARIA APARECIDA
CURY  -  JUÍZA DE DIREITO. Aguarda expedição de mandado.
Adv - Stélio Dener de Souza Cruz.

00026 - 004704003278-2
Exeqüente: Roberto Vieira Costa
Executado: Deusimar Rufino Rodrigues => DESPACHO: Cumpra-
se o requerido em petição de f. 41. Em 29 de março de 2006.
MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO. Aguarda
expedição de mandado de penhora. Adv - Tarcísio Laurindo Pereira.

00027 - 004704003661-9
Exeqüente: R.O.S.
Executado: S.A.S. => DESPACHO: Cumpra-se o requerido pela
DPE em petição de f. 62. Em 29 de março de 2006. MARIA
APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO. Aguarda expedição
de mandado.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00028 - 004705004306-7
Exeqüente: V.F.S.
Executado: R.S.O. => DESPACHO: Cumpra-se o requerido pela
DPE em petição de f. 37. Em 29 de março de 2006. MARIA
APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO. Aguarda expedição
de mandado. Adv - Maria das Graças Barbosa Soares.

00029 - 004705004307-5
Exeqüente: A.S.F. e outros
Executado: A.A.F. => DESPACHO: Defiro o requerido pela DPE
em petição de f. 68. Suspenda-se o processo por 60 (sessenta) dias.
Em 29 de março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA
DE DIREITO. Adv - Stélio Dener de Souza Cruz.

00030 - 004705004314-1
Exeqüente: T.S.S.
Executado: R.S.S. => DESPACHO: Intime-se o Oficial de Justiça
para que devolva o mandado em 48 horas. Em 29 de março de 2006.
MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO. Adv -
Maria das Graças Barbosa Soares.

00031 - 004705005006-2
Exeqüente: Roge da Silva Conceição e outros
Executado: Benedito Pereira da Conceição => DESPACHO: Defiro
o pedido de f. 26. Suspenda-se o processo por 180 (cento e oitenta)
dias. Em 29 de março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -
JUÍZA DE DIREITO. Adv - Maria das Graças Barbosa Soares.

00032 - 004705005047-6
Exeqüente: Erenilson Freitas da Costa e outros
Executado: Ilson de Freitas Lima => DESPACHO: Aguarde-se por
30 dias. Em 29 de março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -

JUÍZA DE DIREITO. Manifeste(m)-se a(s) parte(s) parte autora.
Prazo de 030 dia(s). Adv - Terezinha Muniz de Souza Cruz.

00033 - 004705005073-2
Exeqüente: Érica Cristina Nascimento Falcão
Executado: Edvan da Silva Nascimento => DESPACHO: Diga a
DPE se houve pagamento. Em 29 de março de 2006. MARIA
APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO. Adv - Maria das
Graças Barbosa Soares.

00034 - 004706005186-0
Exeqüente: E.P.L.
Executado: I.F.L. e outros => DESPACHO:1- Defiro J. G. 2 - Cite-
se e intime-se o executado na forma do art. 733, § 1º do CPC, para
pagar o valor de R 327,60 e na forma do art. 652 do CPC o valor de
R 113,40, conforme planilha às f. 04. Em 29  de março de 2006.
MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO. Aguarda
expedição de mandado.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00035 - 004706005187-8
Exeqüente: L.M.S.S. e outros
Executado: L.M.S.F. => DESPACHO: 1- Defiro J. G. 2 - Cite-se e
intime-se o executado na forma do art. 733, § 1º do CPC, para pagar
o valor de R 1.638,00 e na forma do art. 652 do CPC o valor de R
2.331,00, conforme planilha às f. 04. Em 29  de março de 2006.
MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO. Aguarda
expedição de carta precatória.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00036 - 004706005188-6
Exeqüente: K.S.S.
Executado: F.R.S. => DESPACHO: 1- Defiro J. G. 2 - Cite-se e
intime-se o executado na forma do art. 733, § 1º do CPC, para pagar
o valor de R 62,40 e na forma do art. 652 do CPC o valor de R
537,60, conforme planilha às f. 04. Em 29  de março de 2006.
MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO. Aguarda
expedição de carta precatória.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

EXECUÇÃO FISCAL

00037 - 004702000318-3
Exeqüente: União
Executado: Luiz Vidal da Luz e outros => DESPACHO: Intime-se a
exequente como requerido às f. 65, com cópia das f. 65 e 66. Em 29
de março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE
DIREITO. Aguarda expedição de carta de intimação.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00038 - 004702000338-1
Executado: Auto Posto Goias Ltda => DESPACHO: As certidões de
f. 11-V e 32-V, noticiam que o executado faleceu no Estado de Goias
ou Tocantins. Antes de examinar o pedido de f. 71/73, no tocante à
indisponibilidade dos bens do devedor SILVINO BARBOSA
PRATES, intime-se a exequente para manifestar-se acerca das
referidas certidões. Cite-se o co-responsável SILVINO BARBOSA
PRATES, por edital. Após, conclusos. Em 29 de março de 2006.
MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO. Aguarda
expedição de edital e carta intim.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00039 - 004702000528-7
Exeqüente: União
Executado: Luiza Hoffmnnn => DESPACHO: Defiro o pedido de f.
106, para incluir os co-responsáveis no polo passivo da execução.
Cite-se na forma da Lei. Em 29 de março de 2006. MARIA
APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO. Aguarda expedição
de mandado.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00040 - 004702000538-6
Exeqüente: União
Executado: G B Soares => FINAL DA DECISÃO: (...) “Em sendo
assim, com fundamento no art. 185-A, do CTN, determino a
indisponibilidade dos bens e direitos dos executados G B Soares e
Gamaliel Bonfim Soares, até o limite de R 209.539,21 (duzentos e
nove mil, quinehentos e trinta e nove reais e vinte e um centavos).
Comunique-se esta decisão aos órgão, entidades e autoridades
previstas no art. 185-A e parágrafos, do CTN, na forma
estabelecida. Intime-se. Rorainópolis/RR, 29 de março de 2006.
MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO.  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).



Diário do Poder Judiciário ANO IX - EDIÇÃO 3340      Boa Vista-RR, 05 de Abril de 2006 - 45

00041 - 004702000555-0
Exeqüente: União
Executado: Lúcio Lima dos Santos => FINAL DA DECISÃO: (...)
“Em sendo assim, com fundamento no art. 185-A, do CTN,
determino a indisponibilidade dos bens e direitos do executado Lucio
Lima dos Santos, até o limite de R 17.571,67 (dezessete mil,
quinhentos e setenta e um reais e sessenta e sete centavos).
Comunique-se esta decisão aos órgão, entidades e autoridades
previstas no art. 185-A e parágrafos, do CTN, na forma
estabelecida. Intime-se. Rorainópolis/RR, 29 de março de 2006.
MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO. Adv - João
Pereira de Lacerda.

00042 - 004702001120-2
Exeqüente: União
Executado: Geraldo Maria da Costa => DESPACHO: Defiro o
requerido em petição de f. 84. Suspenda-se o processo por 01 (um)
ano. Em 29 de março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -
JUÍZA DE DIREITO.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00043 - 004702001124-4
Exeqüente: União
Executado: V T de Oliveira e outros => DESPACHO: Defiro o
requerido em petição de f. 71. Suspenda-se o processo por 180
(cento e oitenta) dias. Em 29 de março de 2006. MARIA
APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00044 - 004703001667-0
Exeqüente: União - Fazenda Nacional
Executado: E. A. de Melo => DESPACHO: Cumpra-se o requerido
em petição de f. 35. Em 29 de março de 2006. MARIA
APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO. Aguarda expedição
de mandado.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00045 - 004703001669-6
Exeqüente: União - Fazenda Nacional
Executado: Wdnilson Araújo Prates => DESPACHO: Cumpra-se o
requerido em petição de f. 60. Em 29 de março de 2006. MARIA
APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO. Aguarda expedição
de carta precatória.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00046 - 004703001957-5
Exeqüente: União
Executado: D F Salgado => DESPACHO: Defiro o requerido em
petição de f. 42. Suspenda-se o processo por 180 (cento e oitenta)
dias. Em 29 de março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -
JUÍZA DE DIREITO.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00047 - 004703001962-5
Exeqüente: União
Executado: José Leite Pianco e outros => FINAL DA DECISÃO:
(...) “Em sendo assim, com fundamento no art. 185-A, do CTN,
determino a indisponibilidade dos bens e direitos do executado
Raimundo Xavier de Oliveira, até o limite de R 13.723,10 (treze mil,
setecentos e vinte e três reais e dez centavos). Comunique-se esta
decisão aos órgão, entidades e autoridades previstas no art. 185-A e
parágrafos, do CTN, na forma estabelecida. Intime-se. Rorainópolis/
RR, 29 de março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA
DE DIREITO.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00048 - 004703001983-1
Exeqüente: União
Executado: Madeireira Anauá => DESPACHO: Arquive-se. Em 29
de março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE
DIREITO.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00049 - 004703002018-5
Exeqüente: União Fazenda éstadual
Executado: Ismael Moleta => DESPACHO: Cumpra-se o requerido
em petição de f. 52. Designe-se data para hasta pública. Em 29 de
março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE
DIREITO.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00050 - 004704003190-9
Exeqüente: União Fazenda Nacional
Executado: N C B da Silva e outros => FINAL DA DECISÃO: (...)
“Em sendo assim, com fundamento no art. 185-A, do CTN,
determino a indisponibilidade dos bens e direitos dos executados N
C B da Silva e Núbia Cristina Batista da Silva, até o limite de R
39.788,23(trinta e nove mil, setecentos e oitenta e oito reais e vinte

e três centavos). Comunique-se esta decisão aos órgão, entidades e
autoridades previstas no art. 185-A e parágrafos, do CTN, na forma
estabelecida. Intime-se. Rorainópolis/RR, 29 de março de 2006.
MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO.  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

00051 - 004705004810-8
Exeqüente: União
Executado: Emidio Izidio e outros => DESPACHO: Cumpra-se o
requerido em petição de f. 40. Em 29 de março de 2006. MARIA
APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO. Aguarda expedição
de mandado.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00052 - 004705004811-6
Exeqüente: União
Executado: R N F de Oliveira e Szafka Ltda Me e outros =>
DESPACHO: Defiro o pedido de f. 25. Cumpra-se. Em 29 de março
de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

00053 - 004704003689-0
Requerente: L.P.S. e outros => DESPACHO: Arquive-se. Em 29 de
março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE
DIREITO. **AVERBADO**  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00054 - 004705005004-7
Requerente: Cleudimar da Silva Oliveira e outros => DESPACHO:
Intime-se o Oficial de Justiça para que devolva o mandado em 48
horas. Em 29 de março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -
JUÍZA DE DIREITO. Adv - Terezinha Muniz de Souza Cruz.

00055 - 004705005048-4
Requerente: Francisca da Silva Alves e outros => DESPACHO:
Intime-se o Oficial de Justiça para que devolva o mandado em 48
horas. Em 29 de março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -
JUÍZA DE DIREITO. Adv - Maria das Graças Barbosa Soares.

00056 - 004706005185-2
Requerente: S.C.O. e outros => DESPACHO: Vista ao MP. Em 29
de março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE
DIREITO.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00057 - 004706005189-4
Requerente: R.S.P. e outros => DESPACHO: Vista ao MP. Em 29
de março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE
DIREITO.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00058 - 004706005493-0
Requerente: Francisco de Sousa e outros => DESPACHO: Cumpra-
se a cota do MP de f. 13-V. Em 29 de março de 2006. MARIA
APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO. Adv - Vera Lúcia
Pereira Silva.

INVEST.PATERN / ALIMENTOS

00059 - 004706005184-5
Requerente: L.S.R.
Requerido: E.R.S. => DESPACHO: Defiro J.G. Cite-se o requerido
para contestar no prazo legal, com as advertências da Lei.
Intimações necesárias. Em 29 de março de 2006. MARIA
APARECIDA CURY  - JUÍZA DE DIREITO. Aguarda expedição
de mandado. Adv - Vera Lúcia Pereira Silva.

PRECATÓRIA CÍVEL

00060 - 004706005104-3
Requerente: Inst.bras.do Meio Amb.e Rec.nat.renováveis-ibama
Requerido: F L Reginatto Me => DESPACHO: Devolva-se ao Juízo
Deprecante com as nossas homenagens. Em 29 de março de 2006.
MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO.  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

00061 - 004706005126-6
Requerente: Everaldo Eraque de Azevedo
Requerido: Maria Aparecida Nunes de Azevedo => DESPACHO:
Devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens. Em 29
de março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE
DIREITO.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00062 - 004706005146-4
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Requerente: Lindalva Gomes da Silva
Requerido: D e S => DESPACHO: Intime-se o Oficial de Justiça
para que devolva o mandado em 48 horas. Em 29 de março de 2006.
MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO.  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

00063 - 004706005159-7
Requerente: Hsbc Bank Brasil S.a
Requerido: Elismarcos Jose de Carvalho => DESPACHO: Devolva-
se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens. Em 29 de março
de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

REGISTRO CIVIL

00064 - 004702000299-5
Requerente: Raimundo Barbosa dos Santos => DESPACHO:
Cumpra-se o requerido pela DPE em petição de f. 78. Em 29 de
março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE
DIREITO. Aguarda expedição de mandado.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

REVISIONAL DE ALIMENTOS

00065 - 004705005056-7
Requerente: L.M.S.F.
Requerido: L.M.S.S. e outros => DESPACHO: Intime-se pela
derradeira vez, nos termos do despacho de f. 34-V. Em 29 de março
de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE DIREITO.
Intimação expedido(a). Fica a parte requerida, INTIMADA, através
de seu advogado, pela derradeira vez, a especificar as provas que
desejem produzir, justificadamente, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv - Neuza Silva Oliveira, Álvaro Rizzi de Oliveira.

TUTELA

00066 - 004705004806-6
Tutelante: R.G.F.F.
Tutelado: F.C.A. => DESPACHO: Intime-se o advogado
constituído e cite-se e intime-se o requerido por edital. Em 29 de
março de 2006. MARIA APARECIDA CURY  -  JUÍZA DE
DIREITO. Intimação expedido(a). Fica a parte autora INTIMADA,
através de seu advogado, da data da audiência designada para o dia
02 de maio de 2006, às 11:30 horas, na sede deste Juízo. Adv -
Diogenes Santos Porto.

VARA CRIMINAL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles Menezes
Adriano ávila Pereira

Erika Lima Gomes Michetti
Henrique Lacerda de Vasconcelos

José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Álvaro Antonio Fernandez Marques

CRIME C/ PESSOA - JÚRI

00067 - 004702001115-2
Réu: Claudecir Antonio Morales Fernandes =>
DESPACHO:”Intime-se a defesa para manifestar se ainda tem
interesse na oitiva da testemunha RAIMUNDA NONATA DA
SILVA ARAÚJO. Em 13/03/2006. Maria Aparecida Cury. Juíza de
Direito.” Adv - Ivo Calixto da Silva.

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles Menezes
Adriano ávila Pereira

Erika Lima Gomes Michetti

Henrique Lacerda de Vasconcelos
José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Álvaro Antonio Fernandez Marques

ADOÇÃO C/C GUARDA

00006 - 004705004083-2
Requerente: J.A.F. e outros
Requerido: L.P.S. => MANDADO DE CITACÃO PRAZO 30
(TRINTA ) DIASA Dr. Maria Aparecida Cury, MM. Juíza de
Direito Titular desta Comarca, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei etc.FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Cartório do Juizado da Infância e Juventude, se processam os
termos da Ação de Adoção c/c Guarda nº 047 05 04083-2, tendo
como requerente JOSÉ ANTONIO FERREIRA e MARIA
ANTONIA PAULINO DE OLIVEIRA, e como requerida
LUSIMAR PEREIRA DA SILVA
ficando CITADA LUSIMAR PEREIRA DA SILVA, brasileira, filha
de José Selvino da Silva e Tereza Pereira da Silva, natural de Lago da
Pedra/MA, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, para
tomar ciência dos autos em epígrafe, e caso queira contestar a ação
que o façam no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado. E para
o devido conhecimento de todos, mandou a MM. Juíza de Direito
Titular expedir o presente Edital que será afixado no local de
costume e publicado no Diário. Oficial do Poder Judiciário.
CUMPRA-SE. OBSERVADAS AS PRESCRIÇÕES LEGAIS. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca, ao primeiro dia do mês de abril
do ano de dois mil seis. Eu, Álvaro Antonio Fernández Marques,
Escrivão Substituto, confiro, subscrevo e assino de ordem da MM.
Juíza de Direito Titular desta Comarca. Álvaro Antonio Fernandez
Marques. Escrivão Judiciário.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

COMARCA DE RORAINÓPOLIS
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 03/04/2006

000176RR-B =>00003;

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Maria Aparecida Cury

EXECUÇÃO

00001 - 004706005273-6
Exeqüente: Francisco da Silva Pereira
Executado: Marcio Rodrigues Moreira => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 1.500,00.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

JUIZADO CÍVEL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles Menezes
Adriano ávila Pereira

Erika Lima Gomes Michetti
Henrique Lacerda de Vasconcelos

José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Álvaro Antonio Fernandez Marques

AÇÃO DE COBRANÇA

00002 - 004705004546-8
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Autor: Carlos Alberto Augustinho da Costa
Réu: Luiz => Audiência de CONCILIAÇÃO designada para o dia
05/05/2006 às 09:15 horas.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

JUIZADO CRIMINAL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles Menezes
Adriano ávila Pereira

Erika Lima Gomes Michetti
Henrique Lacerda de Vasconcelos

José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Álvaro Antonio Fernandez Marques

CRIME C/ PESSOA

00003 - 004706005440-1
Indiciado: L.C.B. => Audiência Preliminar designada para o dia 20/
04/2006 às 15:45 horas. Adv - João Pereira de Lacerda.

COMARCA DE SÃO LUIZ
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 03/04/2006

000116RR-B =>00022, 00023, 00024
000157RR-B =>00021, 00022, 00023, 00024
000173RR-A =>00021
000182RR-B =>00021

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

VARA CÍVEL

Juiz(íza): Breno Jorge Portela S. Coutinho

ALIMENTOS - PEDIDO

00003 - 006006019024-0
Requerente: C.M.R.S. e outros
Requerido: J.R.S. => Distribuição por Sorteio em 01/04/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00004 - 006006019100-8
Requerente: J.W.R.C. e outros
Requerido: J.L.N.C. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.
Valor da Causa: R 3.600,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

ALVARÁ JUDICIAL

00005 - 006006019076-0
Requerente: Soeli Maria de Andrade Souza e outros => Distribuição
por Sorteio em 01/04/2006. Valor da Causa: R 200,00.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

GUARDA DE MENOR

00006 - 006006019036-4
Requerente: J.A.C.F. e outros
Requerido: E.P.S. e outros => Distribuição por Sorteio em 01/04/
2006. Valor da Causa: R 300,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00007 - 006006019038-0
Requerente: J.M.S.
Requerido: D.A.C. e outros => Distribuição por Sorteio em 01/04/
2006. Valor da Causa: R 300,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00008 - 006006019040-6
Requerente: E.S.P.
Requerido: A.G.A. => Distribuição por Sorteio em 01/04/2006.
Valor da Causa: R 300,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00009 - 006006019042-2
Requerente: J.F.M.C.
Requerido: J.M.O. => Distribuição por Sorteio em 01/04/2006.
Valor da Causa: R 300,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00010 - 006006019044-8
Requerente: A.N.B.
Requerido: S.D.F. => Distribuição por Sorteio em 01/04/2006. Valor
da Causa: R 300,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00011 - 006006019092-7
Requerente: A.A.T. e outros
Requerido: R.G.T. e outros => Distribuição por Sorteio em 03/04/
2006. Valor da Causa: R 300,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00012 - 006006019106-5
Requerente: E.P.R.
Requerido: C.A.R. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.
Valor da Causa: R 300,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

INVEST.PATERN / ALIMENTOS

00013 - 006006019104-0
Requerente: M.S.O. e outros
Requerido: G.R.C. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.
Valor da Causa: R 3.600,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

PARTILHA

00014 - 006006019102-4
Autor: J.A.B.S.
Réu: F.A.S. e outros => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.
Valor da Causa: R 300,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PRECATÓRIA CÍVEL

00015 - 006006019080-2
Requerente: Estado de Roraima
Requerido: J. S. Oliveira Comércio e Representações e outros =>
Distribuição por Sorteio em 01/04/2006. Valor da Causa: R
3.085,60.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00016 - 006006019082-8
Requerente: União (fazenda Nacional)
Requerido: J. S. Oliveira Comércio e Representações e outros =>
Distribuição por Sorteio em 01/04/2006. Valor da Causa: R
4.592,73.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00017 - 006006019088-5
Requerente: Estado de Roraima
Requerido: Elizeu Candido da Silva => Distribuição por Sorteio em
01/04/2006. Valor da Causa: R 1.136,99.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00018 - 006006019090-1
Requerente: Estado de Roraima
Requerido: Elizeu Candido da Silva => Distribuição por Sorteio em
01/04/2006. Valor da Causa: R 3.381,80.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

SEPARAÇÃO LITIGIOSA

00019 - 006006019096-8
Requerente: W.F.B.
Requerido: N.P.S.P. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.
Valor da Causa: R 300,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

SUPRIMENTO CONSENTIMENTO
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00020 - 006006019098-4
Requerente: A.F.S. e outros => Distribuição por Sorteio em 03/04/
2006. Valor da Causa: R 300,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Breno Jorge Portela S. Coutinho

PRECATÓRIA CRIME

00001 - 006006019108-1
Réu: Jose Guedes dos Santos => Distribuição por Sorteio em 03/04/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00002 - 006006019112-3
Réu: Heleno dos Santos Torres => Distribuição por Sorteio em 03/
04/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

VARA CÍVEL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles de Menezes

Alexandre Moreira Tavares dos Santos
José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Cézar Barbosa Correa
Francisco Antônio Bezerra Júnior

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

00021 - 006004017066-8
Exequente: Ronnie Gabriel Garcia
Executado: João Timóteo de Moura => DESPACHO: “Pela última
vez, diga o executado, em 05 (cinco) dias, acerca da petição de fl.
151/155.”. Adv - Francisco de Assis G. Almeida, Geralda Cardoso de
Asssunção, Francisco de Assis Guimarães Almeida.

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA

00022 - 006002001584-2
Reclamante: Jose Eduardo de Sousa
Reclamado: Prefeitura Municípal de São Luiz => DESPACHO:
“Diga a Reclamada acerca da petição de fls 180.” Adv - Tarcísio
Laurindo Pereira, Francisco de Assis Guimarães Almeida.

00023 - 006002001897-8
Reclamante: Raimunda Rodrigues Lima
Reclamado: Prefeitura Municípal de São Luiz => DESPACHO:
“Diga a reclamada acerca da petição de fls 172.” Adv - Tarcísio
Laurindo Pereira, Francisco de Assis Guimarães Almeida.

00024 - 006002001925-7
Reclamante: Marineis Alves de Souza
Reclamado: Prefeitura Municípal de São Luiz => DESPACHO:
“Diga a reclamada acerca da petição de fls 113.” Adv - Francisco de
Assis Guimarães Almeida, Tarcísio Laurindo Pereira.

COMARCA DE SÃO LUIZ
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 03/04/2006

Não existem advogados para compor o índice.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Breno Jorge Portela S. Coutinho

MONITÓRIA

00001 - 006006019084-4
Autor: Julio Carvalho da Penha
Réu: Iolanda Fernandes da Silva => Distribuição por Sorteio em 01/
04/2006. Valor da Causa: R 80,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

PRECATÓRIA CÍVEL

00002 - 006006019086-9
Requerente: A Martins Nunes - Me
Requerido: Maria Regina da Silva Oliveira => Distribuição por
Sorteio em 01/04/2006. Valor da Causa: R 4.132,34.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Breno Jorge Portela S. Coutinho

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00003 - 006006018873-1
Indiciado: C.C.S. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.
Audiência Preliminar: Dia 13/03/2006,às 15:00 Horas.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ MEIO AMBIENTE

00004 - 006006018977-0
Indiciado: V.S.D. => Distribuição por Sorteio em 01/04/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00005 - 006006018975-4
Indiciado: L.N.M. => Distribuição por Sorteio em 01/04/2006.
Audiência Preliminar: Dia 15/03/2006,às 16:00 Horas.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00006 - 006006019094-3
Indiciado: L.M. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.
Audiência Preliminar: Dia 03/04/2006,às 14:05 Horas.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00007 - 006006018871-5
Indiciado: I.A.S. => Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.
Audiência Preliminar: Dia 13/03/2006,às 16:00 Horas.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00008 - 006006018979-6
Indiciado: R.F.S. => Distribuição por Sorteio em 01/04/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE ALTO ALEGRE
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 03/04/2006

Não existem advogados para compor o índice.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Rodrigo Cardoso Furlan

CRIME C/ PESSOA - JÚRI

00002 - 000506002299-2
Distribuição por Sorteio em 03/04/2006.  => Processo só possui
vítima(s). Não há advogado(s) cadastrado(s).

INFÂNCIA E JUVENTUDE
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Juiz(íza): Rodrigo Cardoso Furlan

ATO INFRACIONAL

00001 - 000506002275-2
Indiciado: M.S.A. => Distribuição por Sorteio em 01/04/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE ALTO ALEGRE
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 03/04/2006

000060RR =>00003, 00004, 00005, 00006, 00007, 00008, 00009,
00010, 00011, 00012, 00013, 00014, 00015;

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Rodrigo Cardoso Furlan

POSSESSÓRIA/CAUTELAR

00001 - 000506002278-6
Requerente: Pedro Ferreira Lima
Requerido: Francisco da Conceição Silva => Distribuição por
Sorteio em 01/04/2006. Valor da Causa: R 4.000,00 - Audiência
Conciliação: Dia 26/04/2006,às 08:00 Horas.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00002 - 000506002279-4
Requerente: Rozilda Souza da Conceição
Requerido: Miúdo => Distribuição por Sorteio em 01/04/2006.
Valor da Causa: R 4.000,00 - Audiência Conciliação: Dia 26/04/
2006,às 08:05 Horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PRECATÓRIA CÍVEL

00003 - 000506002286-9
Requerente: Bernardino Alves Cirqueira
Requerido: Pedro Jorge Vieira de Souza => Distribuição por Sorteio
em 02/04/2006. Valor da Causa: R 14.000,00. Adv - José Luiz
Antônio de Camargo.

00004 - 000506002287-7
Requerente: Bernardino Alves Cirqueira
Requerido: Pedro Jorge Vieira de Souza => Distribuição por Sorteio
em 02/04/2006. Valor da Causa: R 14.000,00. Adv - José Luiz
Antônio de Camargo.

00005 - 000506002288-5
Requerente: Bernardino Alves Cirqueira
Requerido: Pedro Jorge Vieira de Souza => Distribuição por Sorteio
em 02/04/2006. Valor da Causa: R 14.000,00. Adv - José Luiz
Antônio de Camargo.

00006 - 000506002289-3
Requerente: Bernadino Alves Cirqueira
Requerido: Pedro Jorge Vieira de Souza => Distribuição por Sorteio
em 02/04/2006. Valor da Causa: R 14.000,00. Adv - José Luiz
Antônio de Camargo.

00007 - 000506002290-1
Requerente: Bernardino Alves Cirqueira
Requerido: Pedro Jorge Vieira de Souza => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 14.000,00. Adv - José Luiz
Antônio de Camargo.

00008 - 000506002291-9
Requerente: Bernardino Alves Cirqueira
Requerido: Pedro Jorge Vieira de Souza => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 14.000,00. Adv - José Luiz
Antônio de Camargo.

00009 - 000506002292-7
Requerente: Bernardino Alves Cirqueira
Requerido: Pedro Jorge Vieira de Souza => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 14.000,00. Adv - José Luiz
Antônio de Camargo.

00010 - 000506002293-5
Requerente: Bernardino Alves Cirqueira
Requerido: Pedro Jorge Vieira de Souza => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 14.000,00. Adv - José Luiz
Antônio de Camargo.

00011 - 000506002294-3
Requerente: Bernadino Alves Cirqueira
Requerido: Pedro Jorge Vieira de Souza => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 14.000,00. Adv - José Luiz
Antônio de Camargo.

00012 - 000506002295-0
Requerente: Bernardino Alves Cirqueira
Requerido: Pedro Jorge Vieira de Souza => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 14.000,00. Adv - José Luiz
Antônio de Camargo.

00013 - 000506002296-8
Requerente: Bernardino Alves Cirqueira
Requerido: Pedro Jorge Vieira de Souza => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 14.000,00. Adv - José Luiz
Antônio de Camargo.

00014 - 000506002297-6
Requerente: Bernardino Alves Cirqueira
Requerido: Pedro Jorge Vieira de Souza => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 14.000,00. Adv - José Luiz
Antônio de Camargo.

00015 - 000506002298-4
Requerente: Bernardino Alves Cirqueira
Requerido: Pedro Jorge Vieira de Souza => Distribuição por Sorteio
em 03/04/2006. Valor da Causa: R 14.000,00. Adv - José Luiz
Antônio de Camargo.

JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Rodrigo Cardoso Furlan

CRIME C/ MEIO AMBIENTE

00016 - 000506002277-8
Indiciado: M.J.S.R. => Distribuição por Sorteio em 01/04/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00017 - 000506002283-6
Indiciado: J.P.S. => Distribuição por Sorteio em 01/04/2006.
Audiência Preliminar: Dia 05/04/2006,às 08:05 Horas.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00018 - 000506002284-4
Indiciado: J.P.S. => Distribuição por Sorteio em 01/04/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00019 - 000506002285-1
Indiciado: J.P.S. => Distribuição por Sorteio em 01/04/2006.
Audiência Preliminar: Dia 05/04/2006,às 08:00 Horas.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

JUIZADO CÍVEL

Expediente de 03/04/2006

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Rodrigo Cardoso Furlan

PROMOTOR(A) :
Anedilson Nunes Moreira

Carla Cristiane Pipa
Cláudia Parente Cavalcanti
Ilaine Aparecida Paglianni

José Rocha Neto
Luiz Antonio Araújo de Souza

Luiz Carlos Leitão Lima
ESCRIVÃO(Ã) :

Márley da Silva Ferreira
Ocimara da Cunha Vasconcelos
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POSSESSÓRIA/CAUTELAR

00020 - 000506002278-6
Requerente: Pedro Ferreira Lima
Requerido: Francisco da Conceição Silva => Audiência de
CONCILIAÇÃO designada para o dia 26/04/2006 às 08:00 horas.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00021 - 000506002279-4
Requerente: Rozilda Souza da Conceição
Requerido: Miúdo => Audiência de CONCILIAÇÃO designada
para o dia 26/04/2006 às 08:05 horas.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

SECRETARIA DA TURMA RECURSAL

Escrivã da Turma Recursal
ELIANE DE A. C. OLIVEIRA

PUBLICAÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, Paulo Cézar Dias
Menezes, torna público para ciência dos interessados que na 13ª
Sessão Ordinária da Turma Recursal, a realizar-se no dia 06 de abril
do corrente ano, quinta-feira, às dezesseis horas, ou nas sessões
subseqüentes, serão julgados os processos a seguir:

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0010  06 127914-6
APELANTE: JORGE DA SILVA FRAXE
ADV.: JAEDER NATAL RIBEIRO
APELADA: MARIA DO ESPIRITO SANTO BRAGA
ADV. ª: HELAINE  MAISE FRANÇA
RELATOR: ANTÔNIO AUGUSTO MARTINS NETO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0010  06 127923-7
APELANTE: EXPRESSO RORAIMA LTDA
ADV.: HENRIQUE KEISUKE SADAMATSU
APELADO: SAMUEL SILVA DE CASTRO
ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA
RELATOR: ANTÔNIO AUGUSTO MARTINS NETO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
RORAIMA – TRE/RR

SECRETÁRIA JUDICIÁRIA

Expediente do dia 04 de abril de 2006 para ciência e intimação
das partes.

DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS

Em conformidade com o art. 20 do RI deste Tribunal, o seguinte
feito foi distribuído no expediente do dia 31/03/2006:

REPRESENTAÇÃO N.º 855 – CLASSE VI
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO  ELEITORAL  COM  PEDIDO
DE  LIMINAR,  CONTRA MARIA TERESA SAENZ SURITA
JUCÁ E
                     PARTIDO POPULAR SOCIALISTA-PPS.
REPRESENTANTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA-PSDB
ADVOGADO: ALEXANDER LADISLAU MENEZES
REPRESENTADOS: MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCÁ E
                                   PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS
RELATOR: JUIZ AUXILIAR PAULO CÉSAR DIAS MENEZES

Em conformidade com o art. 20 do RI deste Tribunal, o seguinte
feito foi distribuído no expediente do dia 03/04/2006:

PROCESSO N.º 61 – CLASSE XV
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005, DO DIRETÓRIO

REGIONAL EM RORAIMA DO PARTIDO TRABALHISTA DO
BRASIL – PT DO B
INTERESSADO: FAUSI ABRAHÃO JUNIOR – PRESIDENTE
REGIONAL DO PT DO B
RELATOR: JUIZ CHAGAS BATISTA

ACORDÃOS, DESPACHOS E DECISÕES

AÇÃO PENAL N.º 15 – CLASSE IV
ASSUNTO: INQUÉRITO POLICIAL N.º 177/2002 DA POLÍCIA
FEDERAL - INCIDÊNCIA PENAL  ARTIGO 229 DO CÓDIGO
ELEITORAL.
AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA ELEITORAL.
RÉU: U. R.
ADVOGADOS: ALEXANDRE DANTAS E MARCO ANTONIO
SALVIATTO FERNANDES NEVES.
RELATOR: JUIZ FRANCISCO PINHEIRO

DESPACHO

   Designo o dia 27 de abril, às 10:00 horas, para a oitiva das
testemunhas de defesa, as quais comparecerão independente de
intimação (fls.200/201).
   Determino a notificação do acusado e do Ministério Público da
realização da audiência acima referida.
   Boa Vista, 28 de março de 2006.

Juiz FRANCISCO PINHEIRO
— Relator —

PROCESSO N.º 45 – CLASSE XV
ASSUNTO: NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PARTIDO
TRABALHISTA BRASILEIRO (PTB), RELATIVA AO
EXERCÍCIO DE 2004
ADVOGADOS: ALEXANDER LADISLAU MENEZES E
OUTROS.
INTERESSADO: JUSTIÇA PÚBLICA ELEITORAL
RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA
ADVOGADO: ALEXANDER LADISLAU MENEZES

DESPACHO

   À Secretaria Judiciária determino:
Expedição de ofícios ao Diretório Nacional do PTB e ao TSE, na
forma do art. 29, II, da Res./TSE n.º 21.841/06;
A notificação do Diretório Regional do PTB, nos termos do item 4.2
de fl. 321.

Boa Vista, 03 de abril de 2006.

Des. ROBÉRIO NUNES
— Presidente —

PAUTA(S) DE JULGAMENTO(S)

O Secretário Judiciário do Tribunal Regional Eleitoral, com fulcro na
Portaria n.º 039, de 23 de fevereiro de 2001, torna público, para
conhecimento dos interessados, que na Sessão Ordinária de 18 de
abril de 2006 ou nas Sessões subseqüentes, será julgado o seguinte
feito:

PROCESSO N.º 1609 – CLASSE II
ASSUNTO: RECURSO INTERPOSTO PELA COLIGAÇÃO
“COMPROMISSO COM UIRAMUTÃ” CONTRA SENTENÇA
DO JUIZ DA 3.ª ZONA ELEITORAL,  QUE JULGOU
IMPROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO AJUIZADA PELO
RECORRENTE CONTRA FLORANY MARIA DOS SANTOS
MOTA E VICENTE DA SILVA LIMA
RECORRENTE: COLIGAÇÃO COMPROMISSO COM
UIRAMUTÃ
ADVOGADO: LUIZ VALDEMAR ALBRECHT
RECORRIDO: FLORANY MARIA DOS SANTOS MOTA
ADVOGADO: HENRIQUE KEISUKE SADAMATSU
RECORRIDO: VICENTE DA SILVA LIMA
ADVOGADO: ANTONIO ONEILDO FERREIRA
RELATOR: JUIZ CHAGAS BATISTA
REVISOR: JUIZ FRANCISCO PINHEIRO
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MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA Nº 262, DE 4 DE ABRIL DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L  V E :

Tornar sem efeito a Portaria nº 260/06, publicada no Diário do Poder
Judiciário nº 3339 de 4ABR06.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 263, DE 4 DE ABRIL DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro nos artigos 12, XXI; 74, I e 75, III, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Prorrogar, por três dias, com efeitos a contar de 29MAR06, a
licença para tratamento de saúde  concedida através da Portaria nº
240/06, publicada no Diário do Poder Judiciário nº 3336, de
30MAR06, ao Promotor de Justiça Substituto, Dr. HENRIQUE
LACERDA DE VASCONCELOS.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA N° 264, DE 4 DE ABRIL DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar a  Procuradora de Justiça, Dra. ROSELIS DE SOUSA,
para substituir o Procurador de Justiça,  Dr. ALESSANDRO
TRAMUJAS ASSAD, na Procuradoria de Justiça Criminal, a contar
de 13MAR06, sem prejuízo das atuais atribuições, até ulterior
deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça

- em exercício –

PORTARIA N° 265, DE 4 DE ABRIL DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar a  Procuradora de Justiça, Dra. CLEONICE ANDRIGO
VIEIRA, para substituir o Procurador de Justiça,  Dr. SALES
EURICO MELGAREJO FREITAS, na Procuradoria de Justiça
Cível, a contar  de 20MAR a 18ABR06, sem prejuízo das atuais
atribuições, até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 266, DE 4 DE ABRIL DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro nos artigos 12, XXI; 74, I e 75, III, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Conceder à Promotora de Justiça de Segunda Entrância, 2ª Titular da
Promotoria de Justiça com atribuições junto aos 1º, 2º e 3º Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Boa Vista, Dra. ELBA
CHRISTINE AMARANTE DE MORAES, 15 (quinze) dias de
licença para tratamento de saúde, a contar de 27MAR06.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 267, DE 4 DE ABRIL DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Conceder à Promotora de Justiça de Segunda Entrância, 1ª Titular da
Promotoria de Justiça com atribuições junto aos 1º, 2º e 3º Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Boa Vista,  Dra.
STELLA MARIS KAWANO D’AVILA, 110 (cento e dez) dias de
férias, a serem usufruídos a contar de 3ABR06.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça

- em exercício –

PORTARIA Nº 268, DE 4 DE ABRIL DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L  V E :

Tornar sem efeito a Portaria nº 261/06, publicada no Diário do Poder
Judiciário nº 3339 de 4ABR06.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça

- em exercício -

ATO Nº 06, DE 4 DE ABRIL DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a
Lei nº 153, de 1ºOUT96, que dispõe sobre o quadro de Pessoal do
Ministério Público,

R E S O L V E:

Nomear, VANESSA FERNANDEZ DE SOUZA ARAÚJO,  para
exercer o cargo em comissão de Auxiliar Administrativo, código MP/
CCA-6, do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de
Roraima, com efeitos a partir de 10ABR06.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça

- em exercício –

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO – PROC. 207/06

MODALIDADE: Tomada de Preços 003/06.
TIPO: Menor Preço por Ítem.
OBJETO: Aquisição de material permanente de informática,
conforme especificações constante do Anexo I do Edital, para
atender as necessidades do Ministério Público do Estado de
Roraima.

- Os interessados deverão retirar cópia do Edital, de 2ª a 6ª-feira, no
horário de 08 às 13hs., com a Presidente da Comissão Permanente



52 - Boa Vista-RR, 05 de Abril de 2006 ANO IX - EDIÇÃO 3340 Diário do Poder Judiciário

de Licitação, munidos obrigatoriamente de carimbo de CGC/CNPJ
da empresa e disquet.

CADASTRAMENTO: até 17.04.2006, das 08 às 13 horas.
SESSÃO DE ABERTURA : 24.04.2006,  às 10 horas.
LOCAL: Auditório do Ministério Público do Estado de Roraima –
MP/RR, sito Av. Santos Dumont, nº 710, São Pedro.

Boa Vista, 04 de abril de 2006.

Franciele Coloniese Bertoli
Presidente CPL/MP/RR

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA
ÍNDICE POR ADVOGADOS

RR 119-A => 001
RR 385 => 002, 003
RR 269 => 004, 005, 006, 008, 010, 011, 012, 013, 014, 015, 016,
017, 018, 019, 020, 021, 022, 023, 024, 025
PI 3476 => 004, 005, 006, 007, 008, 010, 011, 012, 013, 014, 015,
016, 017, 018, 019, 020, 021, 022, 023, 024, 025
DF 14573 => 007
RR 182-B => 009
RR 245-A => 027
RR 191-B => 028

1.ª   VARA FEDERAL

Juiz Federal
HELDER GIRÃO BARRETO

Diretor de Secretaria
FLÁVIO DIAS DE S. C. JÚNIOR

EXPEDIENTE DO DIA 31 DE MARÇO DE 2006

AUTOS COM DESPACHO

001 - 2006.42.00.000439-1
CLASSE : 13101 – PROCESSO COMUM – JUIZ SINGULAR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
DENUNCIADOS : MGALULA RAMADHAN FUNDIKIRA E
OUTRO
ADVOGADOs : DR. NATANAEL GONÇALVES VIEIRA E
OUTRO, OAB/RR 119-A E OUTRO

DESPACHO : “Vista à defesa.”

002 - 2006.42.00.000683-7
CLASSE : 13101 – PROCESSO COMUM – JUIZ SINGULAR
REQUERENTE : EULÁLIO BEZERRA CABRAL FILHO
ADVOGADOs : DR. ALMIR ROCHA DE CASTRO JÚNIOR,
OAB/RR 385
REQUERIDO : JUSTIÇA PÚBLICA

DESPACHO : “O  Requerente instrua o pedido com cópia do auto
de prisão em flagrante, comprovante de residência fixa e prova de
que exerce ocupação habitual e lícita. Publique-se. Após, dê-se vista
ao MPF.”

003 - 2006.42.00.000684-0
CLASSE : 13101 – PROCESSO COMUM – JUIZ SINGULAR
REQUERENTE : ENOQUE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADOs : DR. ALMIR ROCHA DE CASTRO JÚNIOR,
OAB/RR 385
REQUERIDO : JUSTIÇA PÚBLICA

DESPACHO : “O  Requerente instrua o pedido com cópia do auto
de prisão em flagrante, comprovante de residência fixa e prova de
que exerce ocupação habitual e lícita. Publique-se. Após, dê-se vista
ao MPF.”

AUTOS COM DESPACHO

004 - 2000.42.00.000581-3
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA / FGTS
AUTOR : MARIA LÚCIA DE SALDO

ADVOGADO (S) : RR 269 – RODOLPHO MORAIS
RÉUS : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO :  PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DESPACHO: ...ASSIM, FACULTO AOS AUTORES
REMANESCENTES JUNTAREM OS EXTRATOS FALTANTES
(FL. 360V), SOB PENA DE EXTINÇÃO.
AUTOS COM DECISÃO

005 - 2000.42.00.000342-7
CLASSE  : 1900 – FGTS
AUTOR : TERLINDO DE CASTRO DO CARMO E OUTROS
ADVOGADO : RODOLPLHO MORAIS – OAB/RR 269
REQDO. : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO :  PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DECISÃO:  Em virtude de não ter sido proposta a execução e diante
da inércia dos credores remanescentes RAIENE ALMEIDA JALES
e MARIA DE JESUS CONCEIÇÃO ABREU (fl. 303-verso),
determino o arquivamento destes autos.

006 - 2000.42.00.002039-1
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA  / FGTS
AUTOR : MARIA FABRICIO DOS SANTOS ANDRADE E
OUTROS
ADVOGADO : RR 269 – RODOLPHO MORAIS
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DECISÃO: EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO PROPOSTA
EXECUÇÃO E DIANTE DA INÉRCIA DO ÚNICO CREDOR
REMANESCENTE, TANIETA MARIA GOMES DA SILVA (FL.
295), DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS.

007 - 2000.42.00.000651-9
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA  / FGTS
AUTOR : VALTER DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DF 14.573 – LUCIANA CRISTINA BRÍGLIA
FERREIRA
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DECISÃO: EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO PROPOSTA
EXECUÇÃO E DIANTE DA INÉRCIA DO ÚNICO CREDOR
REMANESCENTE, FRANCISCO PEIXOTO FILHO (FL. 272),
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS.

008 - 2000.42.00.002048-0
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA  / FGTS
AUTOR : HELIONETE SOUZA DA COSTA E OUTROS
ADVOGADO : RR 269 – RODOLPHO MORAIS
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DECISÃO: EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO PROPOSTA
EXECUÇÃO E DIANTE DO ÚNICO CREDOR
REMANESCENTE, HELIONETE SOUZA DA COSTA (FL. 262),
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS.

009 - 2005.42.00.001261-4
CLASSE  : 1900 – AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR : JOSÉ DELGADO DOS SANTOS
ADVOGADO (S) : RR 182-B – GERALDA CARDOSO DE
ASSUNÇÃO
RÉU : UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
DECISÃO: TENDO EM VISTA O QUE DECIDIU A CORTE
ESPECIAL ADMINISTRATIVA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, QUE SUSPENDEU O ATO N.º 33 DO PRESIDENTE
DAQUELA CORTE SUPERIOR, INDEFIRO O PEDIDO DE
SUSPENSÃO DE PRAZO FORMULADO PELA FAZENDA
NACIONAL. CITE-SE.

010 - 2001.42.00.000235-6
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA  / FGTS
AUTOR : EDGAR MARQUES SOARES E OUTROS
ADVOGADO : RR 269 – RODOLPHO MORAIS
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DECISÃO: EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO PROPOSTA
EXECUÇÃO E DIANTE DA INÉRCIA DO ÚNICO CREDOR
REMANESCENTE, NEUZA PEREIRA BARBOSA (FL. 267-
VERSO), DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS.
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011 - 2000.42.00.002052-6
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA  / FGTS
AUTOR : IDEMAR DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO : RR 269 – RODOLPHO MORAIS
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DECISÃO: EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO PROPOSTA
EXECUÇÃO E DIANTE DA INÉRCIA DO ÚNICO CREDOR
REMANESCENTE, MARIA HELENA OLIVIA DE SOUZA (FL.
248), DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS.

012 - 2000.42.00.000615-2
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA  / FGTS
AUTOR : FRANCISCA MACHADO FRANCO E OUTROS
ADVOGADO : RR 269 – RODOLPHO MORAIS
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DECISÃO: EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO PROPOSTA
EXECUÇÃO E DIANTE DA INÉRCIA DO ÚNICO CREDOR
REMANESCENTE, TEREZA ÁVILA RIBEIRO COSTA (FL. 284-
VERSO), DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS.

013 - 2000.42.00.002079-9
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA  / FGTS
AUTOR : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO : RR 269 – RODOLPHO MORAIS
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DECISÃO: EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO PROPOSTA
EXECUÇÃO E DIANTE DA INÉRCIA DO ÚNICO CREDOR
REMANESCENTE, MARIA RAIMUNDA SOUSA DE
OLIVEIRA (FL. 290-VERSO), DETERMINO O
ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS.

014 - 2000.42.00.002069-7
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA  / FGTS
AUTOR : MARIA MARLENE DOS SANTOS JALES E
OUTROS
ADVOGADO : RR 269 – RODOLPHO MORAIS
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DECISÃO: EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO PROPOSTA
EXECUÇÃO E DIANTE DA INÉRCIA DO ÚNICO CREDOR
REMANESCENTE, JOCIMAR DE OLIVEIRA (FL. 266-VERSO),
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS.

015 - 2000.42.00.002100-2
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA  / FGTS
AUTOR : RITA LOURENO DE ASSIS E OUTROS
ADVOGADO : RR 269 – RODOLPHO MORAIS
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DECISÃO: EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO PROPOSTA
EXECUÇÃO E DIANTE DA INÉRCIA DO ÚNICO CREDOR
REMANESCENTE, ROBSON SÁ DE SOUZA (FL. 246),
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS.

016 - 2000.42.00.002037-6
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA  / FGTS
AUTOR : PHILENE BELDORA MELVILLE E OUTROS
ADVOGADO : RR 269 – RODOLPHO MORAIS
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DECISÃO: EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO PROPOSTA
EXECUÇÃO E DIANTE DA INÉRCIA DO ÚNICO CREDOR
REMANESCENTE, WALDENIR BIAGIO DE OLIVEIRA E
LÍCIA MARIA BOGEA GUIMARÃES (FL. 232-VERSO),
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS.

017 - 2000.42.00.000231-1
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA  / FGTS
AUTOR : MOISÉS ALVES DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : RR 269 – RODOLPHO MORAIS
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DECISÃO: EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO PROPOSTA

EXECUÇÃO E DIANTE DA INÉRCIA DO ÚNICO CREDOR
REMANESCENTE, OCÉLIO FERREIRA MESQUITA (FL. 338),
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS.

018 - 2000.42.00.000597-1
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA  / FGTS
AUTOR : ITAMAR GOMES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : RR 269 – RODOLPHO MORAIS
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DECISÃO: EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO PROPOSTA
EXECUÇÃO E DIANTE DA INÉRCIA DO ÚNICO CREDOR
REMANESCENTE, RITA RAMOS PEREIRA E MARIA DO
ROSÁRIO CORREA DE BRITO (FL. 283), DETERMINO O
ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS.

019 - 2000.42.00.002062-8
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA  / FGTS
AUTOR : LUCILO RODRIGUES GOIS E OUTROS
ADVOGADO : RR 269 – RODOLPHO MORAIS
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DECISÃO: EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO PROPOSTA
EXECUÇÃO E DIANTE DA INÉRCIA DO ÚNICO CREDOR
REMANESCENTE, ANGELINA PEREIRA SILVA DE OLIVEIRA
(FL. 324-VERSO), DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES
AUTOS.

020 - 2000.42.00.000575-2
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA  / FGTS
AUTOR : MARILENE DE SOUZA LIMA E OUTROS
ADVOGADO : RR 269 – RODOLPHO MORAIS
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DECISÃO: EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO PROPOSTA
EXECUÇÃO E DIANTE DA INÉRCIA DO ÚNICO CREDOR
REMANESCENTE, MARIA ANUNCIAÇÃO RODRIGUES
PEREIRA (FL. 329-VERSO), DETERMINO O
ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS.

021 - 2000.42.00.000209-8
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA  / FGTS
AUTOR : ZAYDA SILVA SOUTO MAIOR E OUTROS
ADVOGADO : RR 269 – RODOLPHO MORAIS
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DECISÃO: EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO PROPOSTA
EXECUÇÃO E DIANTE DA INÉRCIA DO ÚNICO CREDOR
REMANESCENTE, ZAYDA SILVA SOUTO MAIOR (FL. 340),
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS.

022 - 2000.42.00.000585-4
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA  / FGTS
AUTOR : RAIMUNDA LIMA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : RR 269 – RODOLPHO MORAIS
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DECISÃO: EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO PROPOSTA
EXECUÇÃO E DIANTE DA INÉRCIA DOS CREDORES
REMANESCENTES, MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA
SOUZA E CONSUELO DE OLIVEIRA NÓBREGA (FL. 314),
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS.

023 - 2001.42.00.000250-6
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA  / FGTS
AUTOR : JOYCE MACIEL ROLIM E OUTROS
ADVOGADO : RR 269 – RODOLPHO MORAIS
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DECISÃO: EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO PROPOSTA
EXECUÇÃO E DIANTE DA INÉRCIA DA ÚNICA CREDORA
REMANESCENTE, (FL. 212), DETERMINO O
ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS.

024 - 2000.42.00.001007-0
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA  / FGTS
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AUTOR : ROSALINA PADILHA E OUTROS
ADVOGADO : RR 269 – RODOLPHO MORAIS
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DECISÃO: EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO PROPOSTA
EXECUÇÃO E DIANTE DA INÉRCIA DOS CREDORES
REMANESCENTES MARIA DE LOURDES CASTRO DOS
SANTOS, FRANCISCA SOCORRO FIGUEIREDO DE SOUZA E
SEBASTIÃO DE OLIVEIRA REBOUÇAS (FL. 298),
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS.

025 - 2000.42.00.000229-1
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA  / FGTS
AUTOR : FAWZEIA DE MELO GALVÃO E OUTROS
ADVOGADO : RR 269 – RODOLPHO MORAIS
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : PI 3.476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA
NETO
DECISÃO: EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO PROPOSTA
EXECUÇÃO E DIANTE DA INÉRCIA DOS CREDORES
REMANESCENTES FRANCISCA PAULINO BARDEN E
JORGE DE ANDRADE PEREIRA (FL. 298-VERSO),
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS.

026 - 2006.42.00.000237-0
CLASSE  : 5119 – AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE
REQTE. : INST. NAC. DE COL. E REF. AGRA. - INCRA
REQDO. : JUAREZ ARTUR ARANTES
DECISÃO: ...DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO
LIMINARMENTE A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA
DETERMINAR AO REQUERIDO E SEUS PREPOSTOS A
DESOCUPAÇÃO IMEDIATA DO IMÓVEL DENOMINADO
FAZENDA ILHÉUS; E, TAMBÉM, A PROIBIÇÃO DA
PRÁTICA DE QUAISQUER ATOS DE ALTERAÇÃO FÍSICA
(AMPLIAÇÃO DO APOSSAMENTO, DEMARCAÇÃO,
DESMATAMENTO, IMPLANTAÇÃO DE BENFEITORIAS,
EXTRATIVISMO VEGETAL, ETC.), ENQUANTO ESSE
IMÓVEL ESTIVER SUB JUDICE...

AUTOS COM SENTENÇA

027 - 2005.42.00.000511-5
CLASSE  : 1300 – AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR : JOSÉ BONIFÁCIO MARQUES NASCIMENTO
ADVOGADO (S) : RR 245-A– SILVANA BORGHI PIGARI
RÉUS : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FNS
SENTENÇA: DIANTE DO EXPOSTO, ACOLHO A
PREJUDICIAL DE MÉRITO E DECLARO PRESCRITAS AS
PARCELAS PLEITEADAS E ANTERIORES A 04/04/2000; NO
MÉRITO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO
PARA CONDENAR A FUNASA A PAGAR AO
REQUERENTE,OS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE
INDENIZAÇÃO DE CAMPO NO PERÍODO COMPREENDIDO
ENTRE 04/04/2000 A 08/2002, POR FORÇA DOS DECRETOS
N.Sº 1.656/95 E 3.643/2000, NA PROPORÇÃO DE 46,87% DO
VALOR DA DIÁRIA, DEVIDAMENTE CORRIGIDOS...

028 - 2005.42.00.002440-0
CLASSE  : 2100 – MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE. : RAIMUNDO FORTUNATO
ADVOGADO (S) : RR 191-B – JOSY KEILA BERNARDES DE
CARVALHO
IMPDO. : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
RORAIMA
SENTENÇA: DIANTE DO EXPOSTO, EM HARMONIA COM
O PARECER DO MPF, DENEGO A SEGURANÇA.

2ª VARA FEDERAL

Juíz Federal
HELDER GIRÃO BARRETO

Diretor de Secretaria em Exercício
ALANO PEREIRA NEVES

ATA DE DISTRIBUICAO REALIZADA EM: 30/03/2006

PROCESSOS EM TRAMITACAO COMUM

I-DISTRIBUICAO
1)AUTOMÁTICA

PROCESSO:2006.42.00.000679-6 PROT.:30/03/2006

CLASSE:2100-MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE:I F DA SILVA BESERRA ME
ADVOGADO:CARLOS ALBERTO GONCALVES
IMPDO:DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RORAIMA
E OUTROS
VARA:2ª VARA FEDERAL

2)POR DEPENDENCIA

PROCESSO:2006.42.00.000678-2 PROT.:27/03/2006
CLASSE:13101-AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO
COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ADVOGADO:ROMULO MOREIRA CONRADO
REU:EDISON SILVA DE SOUZA E OUTROS
VARA:1ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2006.42.00.000680-6 PROT.:17/02/2006
CLASSE:13101-AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO
COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ADVOGADO:MAURICIO FABRETTI
REU:ANTONIO ADEILSON VERAS FREIRE
VARA:2ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2006.42.00.000681-0 PROT.:06/03/2006
CLASSE:13101-AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO
COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ADVOGADO:ROMULO MOREIRA CONRADO
REU:SILVANIR BRITO DA SILVA
VARA:2ª VARA FEDERAL

III-NÃO HOUVE IMPUGNAÇÃO

IV-DEMONSTRATIVO

DISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE   :1
DISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA   :3
DISTRIBUIDOS MANUALMENTE       :0
REDISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :0
REDISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :0
REDISTRIBUIDOS MANUALMENTE     :0
TOTAL DOS PROCESSOS            :4

PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO ESPECIAL (JEF)
I-DISTRIBUICAO
1)AUTOMÁTICA

PROCESSO:2006.42.00.700045-0 PROT.:30/03/2006
CLASSE:51600-CÍVEL / FGTS / JEF
AUTOR::FRANK SINATRA CORREA GOMES E OUTROS
ADVOGADO:MILENA PEREIRA DA SILVA LAGO ALVES
REU::CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF
VARA:3ª VARA JEF

PROCESSO:2006.42.00.700046-3 PROT.:30/03/2006
CLASSE:51300-CÍVEL / SERVIÇO PÚBLICO / JEF
AUTOR::ELINETE ANA MELO DE CASTRO
ADVOGADO:JOSENILDO FERREIRA BARBOSA
REU::UNIAO
VARA:3ª VARA JEF

III-NÃO HOUVE IMPUGNAÇÃO
IV-DEMONSTRATIVO

DISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE   :2
DISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA   :0
DISTRIBUIDOS MANUALMENTE       :0
REDISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :0
REDISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :0
REDISTRIBUIDOS MANUALMENTE     :0
TOTAL DOS PROCESSOS            :2

ATA DE DISTRIBUICAO REALIZADA EM: 31/03/2006

PROCESSOS EM TRAMITACAO COMUM

I-DISTRIBUICAO
1)AUTOMÁTICA

PROCESSO:2006.42.00.000682-3 PROT.:31/03/2006
CLASSE:15205-PRISÃO EM FLAGRANTE / COMUNICAÇÃO
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REQTE:DELEGADO DE POLICIA FEDERAL/RR
REQDO:EULALIO BEZERRA CABRAL FILHO E OUTROS
VARA:1ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2006.42.00.000685-4 PROT.:31/03/2006
CLASSE:1900-AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR:MARLA DE SOUZA SANTANA
ADVOGADO:AFONSO CARLOS ROBERTO DO PRADO
REU:UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA - UFRR
VARA:2ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2006.42.00.000686-8 PROT.:31/03/2006
CLASSE:2100-MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE:JOSE CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO:LUIZ EDUARDO SILVA DE CASTILHO
IMPDO:DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RORAIMA
E OUTROS
VARA:1ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2006.42.00.000687-1 PROT.:31/03/2006
CLASSE:6103-CARTA PRECATÓRIA / FISCAL
REQTE:INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO
REQDO:TRANSCOMLUB TRANSP E COM DE LUB LTDA
J. Dpcte:JUIZO FEDERAL DA 5A VARA DE MANAUS/AM
VARA:2ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2006.42.00.000688-5 PROT.:31/03/2006
CLASSE:17100-CARTA PRECATÓRIA / PENAL
REQTE:MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQDO:AILTON LIZARDO GOMES E OUTROS
J. Dpcte:JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA  DE
TABATINGA/AM
VARA:1ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2006.42.00.000689-9 PROT.:31/03/2006
CLASSE:6103-CARTA PRECATÓRIA / FISCAL
REQTE:UNIAO
REQDO:AUREA JUNIA DA SILVA MONTEIRO
J. Dpcte:JUIZO FEDERAL DA 5A VARA DE MANAUS/AM
VARA:2ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2006.42.00.000690-9 PROT.:31/03/2006
CLASSE:6104-CARTA PRECATÓRIA / CÍVEL
REQTE:CILEA SANTOS LIMA
REQDO:CENTRO DE SELECAO E DE PROMOCAO DE
EVENTOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE BRASILIA
J. Dpcte:JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE BRASILIA/DF
VARA:1ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2006.42.00.000691-2 PROT.:31/03/2006
CLASSE:6104-CARTA PRECATÓRIA / CÍVEL
REQTE:FRANCISCO PEREIRA ANDRADE
REQDO:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
J. Dpcte:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CARACARAI/RR
VARA:1ª VARA FEDERAL

2)POR DEPENDENCIA

PROCESSO:2006.42.00.000683-7 PROT.:31/03/2006
CLASSE:15800-LIBERDADE PROVISÓRIA
REQTE:EULALIO BEZERRA CABRAL FILHO
ADVOGADO:ALMIR ROCHA DE CASTRO JÚNIOR
REQDO:JUSTICA PUBLICA
VARA:1ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2006.42.00.000684-0 PROT.:31/03/2006
CLASSE:15800-LIBERDADE PROVISÓRIA
REQTE:ENOQUE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO:ALMIR ROCHA DE CASTRO JÚNIOR
REQDO:JUSTICA PUBLICA
VARA:1ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2006.42.00.000692-6 PROT.:31/03/2006
CLASSE:15601-INQUÉRITO POLICIAL
REQTE:DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EM
RORAIMA

REQDO:LOURENCIO NOGUEIRA DA ROCHA
VARA:2ª VARA FEDERAL

I-DISTRIBUICAO
2)POR DEPENDENCIA

PROCESSO:2006.42.00.000693-0 PROT.:31/03/2006
CLASSE:15601-INQUÉRITO POLICIAL
REQTE:DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EM
RORAIMA
REQDO:IVAN DE SOUZA ALBUQUERQUE
VARA:1ª VARA FEDERAL

III-NÃO HOUVE IMPUGNAÇÃO

IV-DEMONSTRATIVO

DISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE   :8
DISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA   :4
DISTRIBUIDOS MANUALMENTE       :0
REDISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :0
REDISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :0
REDISTRIBUIDOS MANUALMENTE     :0
TOTAL DOS PROCESSOS            :12

PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO ESPECIAL (JEF)

III-NÃO HOUVE IMPUGNAÇÃO
IV-DEMONSTRATIVO

DISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE   :0
DISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA   :0
DISTRIBUIDOS MANUALMENTE       :0
REDISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :0
REDISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :0
REDISTRIBUIDOS MANUALMENTE     :0
TOTAL DOS PROCESSOS            :0

ÍNDICE POR ADVOGADOS

RR 119-A => 001

1.ª   VARA FEDERAL

Juiz Federal
HELDER GIRÃO BARRETO

Diretor de Secretaria
FLÁVIO DIAS DE S. C. JÚNIOR

2ª VARA FEDERAL

Juíz Federal
HELDER GIRÃO BARRETO

Diretor de Secretaria em Exercício
ALANO PEREIRA NEVES

Ordem dos Advogados do Brasil
Secional de Roraima

E D I T A L  11

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de
Roraima, faz público achar-se nesta Secional, suficientemente
instruído para oportuna de liberação do pedido de Inscrição
Suplementar do Advogado WILLIAN MERCONDES SANTANA,
art 10, da Lei 8.906/94.
Sala da Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de
Roraima aos quatro dias do mês de abril de dois mil e seis.

ANTONIO ONEILDO FERREIRA
Presidente da OAB/RR
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Corregedoria
Geral de Justiça

Ouvidoria-Geral

Telefone

0800  2809551
e-mail:

ouvidoria@tj.rr.gov.br

Diário do Poder Júdiciário
Provimento Nº 001/1992

Des. Mauro José do Nascimento Campello
Presidente

Des. Lupercino de Sá Nogueira Filho
Vice-Presidente

Des. José Pedro Fernandes
Corregedor Geral de Justiça

Des. Carlos Henriques Rodrigues
Des. Robério Nunes dos Anjos

Des. Ricardo de Aguiar Oliveira
Des. Almiro José de Mello Padilha

Membros

João Augusto Barbosa Monteiro
Diretor-Geral

Palácio da Justiça
Praça do Centro Civico, s/n, Centro

Cep: 69301-380, Boa Vista, RR
(95) 3621-2600

Justiça Especial Volante
JUSTIÇA NO TRANSITO

Acidentes de trânsito no perímetro urbano de Boa Vista
em que tenham ocorrido somente danos materiais, sem vitimas

•    Atendimento 24h, todos os dias da semana
•    (95) 9971-6700 – 3621 2657 Justiça no Trânsito
•    190 – Central de Operações da Policia Militar – COPOM
•    194 – Central de Operações  da Policia Civil
•    A equipe se deslocará ao local do acidente e um conciliador tentará
        promover a conciliação dos envolvidos para solução imediata da questão

EDITAIS

TABELIONATO DE 2º OFICIO

EDITAL DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem casar-se MOACI GOMES DA COSTA e
ROSALINA DOS SANTOS MELO para o que apresentaram os
documentos exigidos pelo art. 1.525, nº s I, III, e IV, do Código Civil
Brasileiro.

ELE é natural de Pio XII, Estado do Maranhão, nascido a 20 de
Julho de 1963, de Profissão eletricista, residente Rua. Ercildo
Cidade, nº 232, Bairro- Caimbé, filho de **** e de MARIA GOMES
DA COSTA.

ELA é natural de Pedro II, Estado do Piauí, nascida a 19 de agosto de
1978, de profissão do lar, residente Rua. Ercildo Cidade, nº 232,
Bairro- Caimbé, filha de ABDIAS CARREIRO DE MELO e de
TEREZA CARREIRO DOS SANTOS.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.

Lavro o presente Edital para ser fixado em Cartório no lugar de
costume e enviada cópia para ser publicada pela imprensa local.

Boa Vista – RR, 3 de abril de 2006.
Wagner Mendes Coelho

Tabelião

EDITAL DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem casar-se WAGNER VASCONCELOS
MARTINS e TATIANE CARVALHO DE MOURA para o que
apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, nº s I, III, e IV,
do Código Civil Brasileiro.

ELE é natural de Barra do Corda, Estado do Maranhão, nascido a 15
de outubro de 1978, de Profissão vendedor, residente Rua. Antonio
Moreira de Morais, 212, Bairro Alvorada, filho de ANTONIO
TEMOTIO MARTINS e de ERENILDA VASCONCELOS
MARTINS.

ELA é natural de Vitorino Freire, Estado do Maranhão, nascida a 15
de agosto de 1986, de profissão do lar, residente Rua. Marieta de
Melo Marques, 613, Bairro Dr. Silvio Leite, filha de FRANCISCO
ALBERI DE MOURA e de IRACI CARVALHO MOURA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.

Lavro o presente Edital para ser fixado em Cartório no lugar de
costume e enviada cópia para ser publicada pela imprensa local.

Boa Vista – RR, 3 de abril de 2006.
Wagner Mendes Coelho

Tabelião

EDITAL DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem casar-se JACINTO CÂNDIDO DE SOUSA
NETO e REGIANE DIAS DE OLIVEIRA para o que apresentaram
os documentos exigidos pelo art. 1.525, nº s I, III, e IV, do Código Civil
Brasileiro.

ELE é natural de Urucuri Estado do Piauí, nascido a 28 de maio de
1978, de Profissão auxiliar de enfermagem, residente Rua. Acari,
845, Bairro Santa Tereza, filho de JOSÉ JACINTO DE SOUSA e
de FRANCISCA DE OLIVEIRA SOUSA.

ELA é natural de Manaus, Estado do Amazonas, nascida a 4 de
outubro de 1979, de profissão técnica em enfermagem, residente
Acari, 845, Bairro Santa Tereza I, filha de REGINALDO
FERREIRA DE OLIVEIRA e de MARTA DIAS DE CASTRO.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.

Lavro o presente Edital para ser fixado em Cartório no lugar de
costume e enviada cópia para ser publicada pela imprensa local.

Boa Vista – RR, 4 de abril de 2006.
Wagner Mendes Coelho

Tabelião
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Poder Judiciário
 Tribunal de JustiÇA do Estado de Roraima

Departamento de InformÁTica

Em caso de problemas com:

- SISCOM
- Equipamentos de Informática
- Softwares/Aplicativos
- Acesso ao Servico de Redes
- Dúvidas e/ou solicitações na área de
 informática

Entre em contato com: 

Central de Atendimento

Ramal: 2670

  
 3621-2670Externo:  

e-mail: suporte@tj.rr.gov.br
Acesse a intranet: http://intranet/

Horário: 08:00 às 18:00

SAU S A U DI  eção de tendimento ao suário - 

Serviço exclusivo ao Poder Judiciário do Estado de Roraima

(Palácio da Justiça e Fórum)

(Juizado da Infância e Juventude e Comarcas)

JUSTIÇA MÓVEL
0800 280 8580

Assine o

DIÁRIO

DO PODER

JUDICIÁRIO

3623-6108
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Corregedoria
Geral de Justiça

Ouvidoria-Geral

Telefone

0800  2809551
e-mail:

ouvidoria@tj.rr.gov.br
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Assine o

DIÁRIO

DO PODER

JUDICIÁRIO

3623-6108

Assine o

DIÁRIO

DO PODER

JUDICIÁRIO

3623-6108
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Assine o Diário do
Poder Judiciário

Telefone: 3623-6108
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